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I  i1 
GENERAL SAMPAIO 

Governo Municipal 

I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 	 - 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 	 - 

X - Extratos Bancários e Saldos 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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A1 
GENERAL SAMPAIO 

Governo Municipal 

General Sampaio, 06 de Maio de 2021. 

Of. N° 20210506-1/GFPREV 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8 0 , § 60  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará - Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a 

inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL atinente ao exercício financeiro 2020, elaborada em conformidade com 

a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

NILTON CORIA DA SILVA 
Presidente - G5PREV 
cpF: 048.409.843-87 

AO EXMO. SR.: 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDORIMO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ 

............................... 
Av. José Severino Filho, 257 - centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

c;bine'te do Prefeito 

PORTARIA N° 23512017 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as Leis n° 668/2013 de 04 de fevereiro de 
2013 e os Artigos 100 e 101 da L.O.M (Lei Orgânica do Município). 

RESOLVE: 

NOMEAR o Sr. NILTON CORRÉIA DA SILVA inscrito no N° 048.409.843-
87, para exercer o cargo de Presidente do GSPREV, cargo pertencente a 
estrutura administrativa da Secretaria de Administração - SEAD. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE - SE 

E CUMPRA-SE 

• PAÇO DA PREFEITURA MUNIAL DE GAL. SAMPAIO, EM 03 DE JULHO 
DE 2017. 

#rU0 

Frnísco Cordeiro Moreira 
UM 	 Prefeito daMânicipio de General Sampaio 
çw~ M 

Av. Jose Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
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* 
GENERAL SAMPAIO 

Governo Municipal 

PORTARIA N °  12112020, DE 31 DEZEMBRO DE 2020. 

Ementa: EXONERAR O SR. NILTON CORREIA DA SILVA, 
DO CARGO DE DIRETOR-GERAL DO RPPS (GSPREV) 
(DAS-li) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgância Municipal e da Lei Municipal n 2  783/2019, 

de 21 de fevereiro de 2019, etc. 

RESOLVE: 

Art. 12. EXONERAR o Sr. NILTON CORREIA DA SILVA - CPF n 2048.409.843-87, do cargo de 

DIRETOR-GERAL DO RPPS (GSPREV) (DAS-li) nos termo da Lei Orgância Municipal e Lei 

Municipal n 2  783/2019, de 21 de fevereiro de 2019. 

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, 
EM 31 DEZEMBRO DE 2020. 

4J Francío Cordeiro Moreira 
/ 	ti lni'qio de (',,,'ra/ .Sun/h1lo 

Gu,nw Municipal 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N °  03/13 

Prefeitura Municipal de: GENERAL SAMPAIO 
	

Exercício: 2020 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

10.FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Nome do Servidor (Gestor): 

NILTON CORREIA DA SILVA 
Cargo/Função: cPF: 

Presidente - GSPREV 048.409.843 -87 
Matrícula: Período da Gestão: 

0015 0110112020 a 3111212020 
Nomeação/ Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 235/2017 1 	03/07/2017 0310712017 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da 0310712017 0310712017 03/0712017 
Despesa  

Endereço Residencial: 

Av. José Felix, s/n  

Bairro/Distrito: 

São José 
Município: 

General Sampaio 
UF: CEP: 

CE 62.738-000 
Telefone: 

Elaborado por: Período da Gestão: 

NILTON CORREIA DA SILVA 0110112020 a 3111212020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 23512017 0310712017 03/07/ 2017 

Contador: 	1 	 Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ASS: 
	

ASS: 	~Ç 
NOME: Fco. Anton 'do Nasimento Neto 	NOME: Ma  do Socorro Barbosa Alencar 

	
NOME: Nilton Corréia da Silva 

MAT.: 010648/0 -51(CRC/CEX\ 	 MAT.: 0025 
	

MAT.: 0015 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738 -000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



Á1 
GENERAL SAMPAIO 

Governo Municipal 

Município: Mês/Ano: 	 -- 

GENERAL SAMPAIO 1212020 
Órgão: Unidade orçamentária: 

10-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 01-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

GENERAL SAMPAIO 2020 

Empresa: Contador: 	 -- 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 	 - 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosConsuItoriagmail.com  fannettogmaiI.com  

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS - 
	

ASS: , i L----  ASS: 

NOME: Fco. Antonio do Nascirento Neto 
	

NOME: M 8  do Socorro Barbosa Alencar 
	

NOME: Nilton Corréia da Silva 

MAT.: 010648/0-51(CRC/CE) \ 
	

MAT.: 0025 
	

MAT.: 0015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Demonstração dos Fluxos de Caixa Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DCASP (Art. l. III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 1.485.357,18 2.569.305,23 
Receitas Derivadas e Originárias 845.839,77 2.150.677,91 
Transferências Correntes Recebidas 28.651 ,46 52.92633 
Outros Ingressos Operacionais 610.865,95 365.700,99 

Desembolsos 2.734.451,77 2.450.409,18 
Pessoal e Demais Despesas 2.298.830,61 2.135.323,37 
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 
Transferências Concedidas 0,00 0,00 
Outros Desembolsos Operacionais 435.621,16 315.085,81 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) -1.249.094,59 118.896,05 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 	 0,00 	 0.00 
Alienação de Bens 	 0.00 	 0.00 
Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 	 0,00 	 0.00 
Outros Ingressos de Investimentos 	 0,00 	 0,00 

Desembolsos 	 13.584,50 	 0,00 
Aquisição de Ativo Não Circulante 	 13.584,50 	 0,00 
Concessão de Empréstimos e Financiamentos 	 0,00 	 0,00 
Outros Desembolsos de Investimentos 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 	 -13.584.50 	 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contáb 	 Página 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 31/12/2020 

10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Ingressos 	 0,00 	 000 
Operações de Crédito 	 0,00 	 0,00 
Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 	 0,00 	 0,00 
Transferências de Capital Recebidas 	 0,00 	 0,00 
Outros Ingressos de Financiamentos 	 0,00 	 0,00 

Desembolsos 	 0,00 	 0,00 
Amortização/Refinanciamento da Dívida 	 0,00 	 0,00 
Outros Desembolsos de Financiamentos 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 	 0,00 	 0,00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + II + III) 	 -1.262.679,09 	118.896,05 
Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 	 6.500.006,22 	6.381 .110,17 
Caixa e Equivalente de Caixa Final 	 5.237.327,13 	6.500.006,22 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias  

Receita Tributária 0,00 0,00 
Receita de Contribuições 490.524,75 940.601,72 
Receita Patrimonial 193.089,30 382.226,42 
Receita Agropecuária 0,00 0,00 
Receita Industrial 0,00 0,00 
Receita de Serviços 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibilidades 0,00 0.00 
Outras Receitas Derivadas e Originárias 162.225,72 827.849.77 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 	- 845.839,77 2.150.677,91 

)\ 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil Página 2 



* 	PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°. III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas  

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 	 0,00 	 0,00 
da União 	 000 	 0,00 
de Estados e Distrito Federal 	 0,00 	 0,00 
de Municípios 	 0,00 	 0,00 

Intragoverna mentais 	 28.651,46 	52.926,33 
Outras Transferências Recebidas 	 0,00 	 0,00 

Total das Transferências Recebidas 	 28.651,46 	52.926,33 

Transferências Concedidas 

Intergovernamentais 	 0,00 	 0,00 
da União 	 000 	 0,00 
de Estados e Distrito Federal 	 0,00 	 0,00 
de Municípios 	 0,00 	 0,00 

Intragovernamentais 	 0,00 	 0,00 

Total das Transferências Concedidas 	 0,00 	 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Previdência Social 	 2.298.830,61 	2.135.323,37 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 	 2.298.830,61 	2.135.323,37 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	/ 	 Página 3 



* * 	PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 DCASP (Art. 1 ° , III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida  

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 000 	 0,00 

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 

Outros Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

	

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

" ~Y,~ 

	

MUNICIPIOS CONULTRIA 
	

NILTON IA DA SILVA 

Contador CR 325/O 
	

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 

dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 

do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 

Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 

e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá correspont

~~
iferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 

exercício anterior.  

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	
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. 	 *L. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

Período: 0110112020 a 31/12/2020 

DCASP (Art. 10,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais R$ -1.249.094,59 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento..: R$ -13.584,50 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento.: R$ 0,00 
- TOTAL.: R$ -1.262.679,09 
- 	 Caixa 	e 	Equivalente 	de 	Caixa 	Inicial ...................: R$ 6.500.006,22 
- 	 Caixa 	e 	Equivalente 	de 	Caixa 	Final ....................: R$ 5.237.327,13 

\\ 
\v \ 
	

() 

MUNICIPIO CONSI(LTORIA 
	

NILTON CO EIA DA SILVA 
Conr CRC35\O8 
	

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balanço Orçamentário 
	 Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 31112/2020 

10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Previsão Previsão Receitas Saldo 
Receitas Orçamentárias Inicial Atualizada (a) Realizadas (b) c = (b-a) 

Receitas Correntes 761.500,00 761.500,00 845.839,77 84.339,7 

Contribuições 423.750,00 423.750,00 490.524,75 66.774,75 

Contribuições Sociais 423.750,00 423.750,00 490.524,75 66.774,75 

Receita Patrimonial 106.750,00 106.750,00 193.354,15 86.604,15 

Valores Mobiliários 106.750,00 106.750,00 193.354,15 86.604,15 

Outras Receitas Correntes 231.000,00 231.000,00 162.225,72 -68.774,28 

Demais Receitas Correntes 231.000,00 231.000,00 162.225,72 -68.774,28 

Receitas Correntes intra-orçamentária 1.249.300,00 1 .249.300,00 28.651,46 -1.220.648,54 

Receitas de Contribuições intra-orçamentária 1.249.300,00 1.249.300,00 28.651,46 -1.220.648,54 

Contribuições Sociais 1 .249.300,00 1.249.300,00 28.651,46 -1.220.648,54 

Subtotal das Receitas (1) 2.010.800,00 2.010.800,00 874.491,23 -1.136.308,77 

Refinanciamento (li) 

Operações de Crédito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de Crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual  

Subtotal com Refinanciamento (III) = (1 + II) 2.010.800,00 2.010.800,00 874.491,23 -1.136.308,77 

Déficit (IV) 0,00 783.407,88 1.460.313,88  

Total (V) = (III + IV) 2.010.800,00 2.794.207,88 2.334.805,11 -459.402: 

Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de Créditos Adicionais  

Despesas Orçamentárias 
Dotação Dotação 

Despesas 
Empenhadas  

Despesas Despesas 
Dotação  
Saldo da 

Inicial (d) Atualizada (e) 
(O 

Liquidadas (g) Pagas (h) 
 (i)(e-f) 

DESPESAS CORRENTES 2.003.900,00 2.775.423,38 2.321 .220,61 2.318.830,61 2.298.830,61 454.202,77 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.773.400,00 2.572.376,36 2.252.034,19 2.252.004,19 2.252.004,19 320.342,17 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.700,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 228.800,00 201.347,02 69.186,42 66.826,42 46.826,42 132.160,60 

DESPESAS DE CAPITAL 6.900,00 18.784,50 13.584,50 13.584,50 13.584,50 5.200,00 

INVESTIMENTOS 3.400,00 15.284,50 13.584,50 13.584,50 13.584,50 1.700,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 3.500,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 

Subtotal das Despesas (VI) 2.010.800,00 2.794.207,88 2.334.805,11 2.332.415,11 2.312.415,11 459.402,77  

Amortização da Dívida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 

Dívida Mobiliária 

Outras Dividas  ______________ ______________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balanço Orçamentário 
	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Despesas Orçamentárias 
Dotação 
Inicial (d) 

Dotação 
Atualizada (e) 

Despesas 
Empenhadas 

Despesas 
Liquidadas (g) 

Despesas 
Pagas (h) 

Sal  
Dotação 

Amortização da Divida Externa 

Divida Mobiliária 

Outras Dividas ______________  
459_ 

Subtotal com Refinanciamento(VIII)(Vl+VII) 	 - 2.010800,00 2.794.207,88 2.334.805,11 2.332.415,11 2.312.415,11 
Superávit (IX) 0,00  459 402,77 
Total (X) = (VIII + IX) 2.010.800.00 2.794.207,88 2.334.805,11 2.332.415,11 2.312.415,11 

Não Existe Restos a Pagar Não Processados 

Em Exercícios 
Em 31112 do 

Pagos Cancelados Saldo 
Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados Anteriores (a) 

Exercício Anterior 
(c) (d) (e) = (a+b-c..d) 

(b)  

DESPESAS CORRENTES 40.061,75 22.611,28 17.444,29 38.343,40 6.885,34 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 38.821,75 6.336,28 1.169,29 38.343,40 5.645,34 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.240,00 16.275,00 16.275,00 0,00 1.240,00 

Total  40.061,75 22.611,28 17.444,29 38.343,40 6.885,34 

MUNICIPIOS ONSULT\ORIA 
	

NILTON 	REIADASILVA 
Contador 1bRC325/O-S 
	

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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' 	PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 3111212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 DCASP (Art. l, III da Portaria no 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 
arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 
arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 
autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 
as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 

(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

§ 	Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 
classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 
as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 
receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 
de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 
Execução de Restos a Pagar Processados. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 

exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 
em exercício anterior. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em nív& relev ntes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 
execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBCT 16.6 (Resolução CFC n .133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

W Balanço Orçamentário 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Exercício: 2020 

Notas Explicativas 

Período: 0110112020 a 31/12/2020 

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 2  EDIÇÃO. 

Durante o exercício financeiro de 2020, as receitas realizadas atingiram a cifra de R$ 874.491,23 (OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E 
NOVENTA E UM REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS), perfazendo o percentual de 43,49% da previsão inicial. 

As Receitas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As receitas estão demonstradas pelos seus valores líquidos, e as deduções do FUNDEB demonstradas nos anexos da Lei 4.320/1964. 
Ressalte-se que as receitas tributárias e transferências correntes inicialmente previstas sofreram as maiores reduções em suas arrecadações, em virtude por conta 

da grave crise econômica a qual estão compartilhando os Municípios brasileiros. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2020, seguem o regime contábil da 
competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n 2  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 
Lei Federal n 2  4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 
empenhado 83,56% da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado 1 	Total Pago 
Saldo Orçamentário do 1 

Exercício 

2.010.800,00 2.794.207,88 2.334.805,11 2.332.415?  11 2.312.415,11 459.402,77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balanço Orçamentário 
	 Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

	

	
DCASP (Art. 1', III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

MUNICIPIOS ONSULT RIA 
Contado r)RC325/O"\\  

(~1~ 
NILTON èÜIRREIA DA SILVA 

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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403.142,27 

4.657,07 

8.703,68 

1.230,24 

15.647,45 

209.408,18 

781,31 

97.573,27 

2.390,00 

20.000,00 

35.716,39 

197,00 

1.303,20 

5.485,86 

48,62 

341.460,89 

340,56 

10.275,23 

19.011,47 

744,80 

177.500,85 

1.967,42 

87.839,38 

0,00 

22.611,28 

16.465,64 

5,50 

1.303,20 

3.362,76 

32,80 

*. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 3111212020 

10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 
	

Dispêndios 

Exercício 	Exercício 1 	 Exercício 	Exercício Especificação 	 Atual 	Anterior 	
Especificação 	

Atual 	Anterior 
Receita Orçamentária (1) 

Ordinaria 

Vinculada 

Outros Recursos Vinculados 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos - compe 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Poder Executivo Municipal 

Transferências Financeiras Recebidas (II) 

Fundo Municipal de Previdência Social 

Fundo Prev Munic General Sampaio-Gsprev 

Recebimentos Extraorçamentários (III) 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 

Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 

DEVOLUÇÃO SALARIAL 

EMP. CONSIGNADO - 13.13 

EMP. CONSIGNADO - BRA 

EMP. CONSIGNADO - CEF 

Empenhado a Pagar Nao Processado 

Empenhado a Pagar Processado 

IRRF 

ISS 

PENSÃO ALIMENTÍCIA 

SINDSEP 

Salario Familia 

Saldo do Exercício Anterior (IV) 
Caixa e Equivalente de Caixa 

13.13 	15357-5 ( PMGS/GSPREV 

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 

Fundo Municipal de Previdência Social 

Fundo Prev Munic General Sampaio-Gsprev 

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 

DEVOLUÇÃO SALARIAL 

EMP. CONSIGNADO - 13.13 

EMP. CONSIGNADO - BRA 

EMP. CONSIGNADO - CEF 

IRRF 

ISS 

PENSÃO ALIMENTÍCIA 

Restos a Pagar 2018 

Restos a Pagar 2019 

SINDSEP 

Salario Familia 

Salario Maternidade 

Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 

13.13 	15.357-5 ( PMGS/GSPREV 

	

43.869,20 	 526,44 

	

43.869,20 	 0,00 

	

0,00 	 526,44 

391.751,96 314.559,37 

4.657,07 340,56 

7.380,56 10.275,27 

15.647,45 744,80 

209.989,15 176.873,32 

1.686,36 1.343,43 

97.573,27 95.111,60 

35.716,39 16.465,64 

197,00 5,50 

1.411,80 1.520,40 

0,00 4.000,00 

17.444,29 0,00 

0,00 2.966,41 

48,62 32,80 

0,00 4.879,64 

	

5.237.327,13 	6.500.006,22 

	

5.237.327,13 	6.500.006,22 

874.491,23 

193.354,15 

681.137,08 

0,00 

544.600,01 

80.001,38 

56.535,69 

0,00 

2.203.604,24 

0,00 

2.203.604,24 

382.226,42 

0.00 

0,00 

0,00 

1.821.377,82 

Despesa Orçamentária (VI) 	 2.334.805,11 	2.157.934,65 

Vinculada 	 2.334.805,11 	2.157.934,65 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos 	 1.166.821,04 	 0,00 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos - CompE 	198.332,46 	 0,00 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos 	 969.651,61 	 0,00 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Poder Executivo Municipal 	 0,00 	2.157.934,65 

	

230.113,68 
	

46.851,38 

	

230.113,68 
	

0,00 

	

0,00 
	

46.851,38 

	

6.500.006,22 
	

6.381.110,17 

	

6500.006,22 
	

6.381.110,17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Exercício 	Exercício 
Especificação 

Atual 	Anterior 
Especificação 	

Exercício 	Exercício 
Atual 	Anterior 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 	 0,00 	 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 	 0,00 	 0,00 

Total (V) = (1 + II + III + IV) 	 8.007.753,40 	8.973.026,68 Total (X) = (VI + VII + VIII + IX) 	 8.007.753,40 	8.973.026,68 

1~ P-- 
MUNICIPIOS KONSUL1ORIA 

	
NILTON CO EIA DA SILVA 

Contador/CRC32 
	

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 
do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor público, 6 2  EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 9  1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 
Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 
exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 
BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 
espécie a transferir para o exercício seguinte; 

Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
respectivamente; 

§ 	Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 2  4.320/1964; e 

§ 	Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 
O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo como Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 2  EDIÇÃO e de conforme ao NBCT 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por desti nação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 	
( 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1°, 111 da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

A unidade gestora registrou ingressos de receitas orçamentárias no montante de R$ 874.491,23 (OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E 
NOVENTA E UM REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS). 

Em sua maioria, as receitas orçamentárias arrecadadas foram utilizadas como transferências concedidas as demais unidades orçamentárias, para o custeio de suas 
despesas. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n 9  
4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 
do art. 103 da Lei Federal n 2  4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorcamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 
fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4-Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorcamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 
são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 
consignações. 

Nota 5—Demonstração Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n 2  4.320/64, e a Portaria SOF n 9  8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: 

Receitas Orçamentárias 	\ Despesas Orçamentárias 

Receitas Correntes 846.104,62 Previdência Social 1 	 2.334.805,11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

• 	 Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

' 	10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Contribuições 490.524,75  0,00 
Receita Patrimonial 193.354,15  0,00 
Outras Receitas Correntes 162.225,72  0,00 

Receitas Correntes intra-orçamentária 28.651,46  0,00 
Receitas de Contribuições intra-orçamentária 28.651,46  0,00 

Deduções -264,85  0,00 
Outras deduções -264,85  0,00 
DeduçoFundeb 0,00  

Receita Total 874.491,23 Despesa Total 2.334.805,11 

MUNICIPIOS ÇONSULTRIA 
	

NILTON C RREIA DA SILVA 

Contador tRC325/0-8 
	

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

- 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

.• 	- 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 5.242.206,77 6.505 698,95 PASSIVO CIRCULANTE 54 653,73 83.9982 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 5.237,327,13 6.500.006,22 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, pREvIDENcIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PP 0,00 45.158,03 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 5.237.327,13 6.500.006,22 PESSOAL A PAGAR 0,00 4515803 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA 5.237.327,13 6.500.006,22 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 45.158,03 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 5.237 327,13 6.500.006,22 PESSOAL A PAGAR 0,00 45.158,03 

Banco do Brasil 5,237.327,13 6.500.006,22 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 0,00 45.158,03 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 4 879,64 4.879,64 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 26.885,34 17.51500 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 4.879,64 4.879,64 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 26.885,34 17.515,00 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSC 4.879.64 4.879,64 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 26.885,34 17.515,00 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERN 4.879,64 4.879,64 FORNECEDORES NACIONAIS 26.885,34 17.515,00 

ESTOQUES 0,00 813,09 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 26.885.34 17 515,00 

ALMOXARIFADO 0,00 813,09 DEMAIS OBRIGAÇÕESA CURTO PRAZO 27768,39 21.323,79 

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 813,09 VALORES RESTITUÍVEIS 27.768,39 21.323,79 

OUTROS - ALMOXARIFADO 0,00 813,09 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 27.768,39 21 323,79 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 8.301.961,27 7,043.407,35 CONSIGNAÇÕES 27.768,39 21.323,79 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 8.273 160,91 7.028.191,49 RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 20.241,71 19,011,47 

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 8.273.160,91 7.028.191 .49 INSS 1 323,12 0,00 

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 8.273.160,91 1028.191,49 PENSAOALIMENTICIA 0,00 108,60 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 8.273.160,91 7.028.191,49 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 6.157,00 671,14 

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS 8.273.160,91 7.028.191,49 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 46,56 1.532.58 

Total do Passivo 54.653,73 83.996,82 IMOBILIZADO 28.800.36 15.215,86 

BENS MOVEIS 	 28.800,36 	15.215,86 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 28.800,36 15.215,86 Patrimônio Líquido 
MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 13.584,50 0,00  

Especificação Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS 	 13.584,50 	 0,00 

DEMAIS BENS MOVEIS 	 15.215,86 	15.215,86 

OUTROS BENS MOVEIS 15.215,86 15.215,86 RESULTADOS ACUMULADOS 13.489.514,31 13465 109,48 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 13 489 514,31 11465.109.48 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 13.489.514,31 13.465.109,48 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 24.404.83 5 244.405,72 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCidOS ANTERIORES 13.465 109,48 8 220.703.76 

Total do Patrimônio Liquido 13.489.514.31 13.465 109,48 

Total 13.544.168,04 13.549.106,30 Total 13.544.168,04 13.549.106,30 

Ativo Financeiro 	
' \ 
	 5.242.206,77 	6.505 698,951 Passivo Financeiro 	 54.653,73 	 83 996,82 

Ativo Permanente ' 	 8.301 .961 27 	7 043.407,351 Passivo Permanente 	 0,00 	 0.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo 	 Passivo 

Exercício 	Exercício 	 Exercício 	Exercício 
Especificação 	 Atual 	Anterior 	

Especificação 	
Atual 	Anterior 

Saldo Patrimonial 	
13.489.514,31 - 	 13.465.109,48 

ComDensacões 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 

Atual 
Exercício 

Anterior 

Especificação 	- 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 

Atual 
Exercício 

Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros instrumentos 0,00 0,00 Direitos Conveniados e Outros instrumentos 0,00 0,00 

Direitos contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0.00 0,00 Total 0,00 0,00 

Ç_;~,  
MUNICIPIOS ÕONSULTOA 

	
NILTON CIA DA SILVA 

Contador CC325/0-8 
	

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

	

	
DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2020. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 

reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-
se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 

entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 
venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 

data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 

realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 
capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 
dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 

demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios pça serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 

10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Período: 01101/2020 a 31112/2020 

DCASP (Art. l', III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 22 do artigo 43 da Lei n 2 4.320/1964. 

Nota 2 -  Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

ATIVO REALIZÁVEL ALONGO PRAZO: R$8.273.160,91 (OITO MILHOES DUZENTOS E SETENTA ETRES MIL CENTO E SESSENTA REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) 
IMOBILIZADO: R$ 28.800,36 (VINTE E OITO MIL OITOCENTOS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 
custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 
futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 
para os fatos ocorridos a partir de 1 2  de janeiro de 2010, conforme disposto na NormaABrasileira  de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2020 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 
	 4?1  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

	

	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 

no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC 1 19.6 Reavaliação de Ativos no 

item 19.6.51, ainda não concluso. 

Nota 3- Critérios Contábeis de Mensuracão dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 

uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

FORNECEDORES E CONTAS APAGARA  CURTO PRAZO: R$ 26.885,34 (VINTE E SEIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 27.768,39 (VINTE E SETE MIL SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4- Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Líquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 13.489.514,31 (TREZE MILHOES QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS). 

LI7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 31/1212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

	

	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

MUNICIPIOS CDNSUtÇORIA 
	

NILTON 	A DA SILVA 

Contador C1C325I-8 
	

PRESIDENTE DE ÕRGÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Variações Patrimoniais Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 2.388 182,58 7.406.468,67 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 2.363.777,75 2.162.06295 

CONTRIBUIÇÕES 1.764.145,63 6 143.354.83 PESSOAL E ENCARGOS 382.702,76 474.704,00 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1.764.145,63 6.143.354,83 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 262.806,16 230.367,87 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 1.764.145,63 6143.354,83 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL— ABRANGIDOS PELO RPP 262.806,16 230.367,87 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 1.735.494,17 6.090.428,50 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL —ABRANGIDOS PELO RPF 262.806,16 230.367,87 

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO AO RPPS 490.524,75 940.601,72 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 262.806,16 230.367,87 

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - RPPS 490.524.75 940.601,72 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 262.806,16 230367,87 

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 1.244.969,42 5.149.826,78 ENCARGOS PATRONAIS 14.110,52 26.015,40 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - INTRA OFSS 28.651,46 52.926,33 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 14.110,52 26.015,40 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO RPPS 28.651,46 52.926,33 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 14.110,52 26.015,40 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO - RPPS 28.651,46 52.926,33 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 14.110,52 26015.40 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 193 354,15 382.226,42 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCA 105.786,08 218.320,73 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCIE 193.354,15 382.226,42 OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS 105.786,08 218320,73 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 193.354,15 382.226,42 OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS - CONSOLIDAÇÃO 105.786,08 218.320,73 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 193.354,15 382.226.42 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSO, 105.786,08 218.320,73 

RENDIMENTO DEPOSITO BANCARIO 193.354,15 382,226,42 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 1.869 301,43 1.630.779,67 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 230.113,68 46.851,38 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1.869.301,43 1630492,32 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 230113,68 46.851,38 APOSENTADORIAS - RPPS 1 869.301,43 1.630.492,32 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARAA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 230.113.68 46.851,38 APOSENTADORIAS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 1.869.301,43 1,630492,32 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARAA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 230.113,68 46.851,38 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 1869.301,43 1.630.492,32 

REPASSE RECEBIDO 230.113,68 46.851,38 APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 1.869.301,43 1.630.492,32 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 38.343,40 6.186,27 PENSÕES 0,00 287,35 

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0.00 813.09 PENSÕES - RGPS 0,00 287,35 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 813,09 PENSÕES - RGPS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 287,35 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇ 0,00 813,09 PENSÕES - RGPS 0,00 287,35 

OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 813,09 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 67639,51 56.052,84 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 38.343,40 5.373.18 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 1119,09 3.601,86 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃC 38.343,40 5.373,18 CONSUMO DE MATERIAL 1.119,09 3.601.86 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 38343,40 5.373,18 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 1119,09 3.601,86 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Variações Patrimoniais Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

• 	10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 162225,72 827.849,77 	 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.119,09 3.601.86 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 162.225,72 827.84977 	SERVIÇOS 66 520,42 52.450,98 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS/RPPS 162225,72 827.849,77 	DIÁRIAS 375,00 175,00 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS/RPPS - INTER OFSS - UF' 	 162.225,72 827.849,77 	DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 375,00 175,00 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS/RPPS 162225,72 827.849,77 	 DIARIAS PESSOAL CIVIL 375,00 175,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF 3.520,00 0,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 3.520,00 0,00 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 3.520,00 0,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 62.625,42 52.275.98 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 62.625,42 52.275,98 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 62.625,42 52.275,98 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 43869,20 526,44 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 43.869,20 526,44 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTAR 43.869,20 526,44 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ 43.869,20 526,44 

REPASSE CONCEDIDO 43 869,20 526,44 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 264,85 0,00 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 264,85 0,00 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS 264,85 0,00 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO 264,85 0,00 

DIVERSAS VARIAÇOES  DIMINUITIVAS 264,85 0,00 

Resultado Patrimonial do Exercício - Superávit 24.404,83 5.244.405,72 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

\ Exercício Exercício 

\ ,•• Atual Anterior 

Incorporação de Ativo I\ \\ 13.584,50 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Variações Patrimoniais 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Desincorporação de Passivo 

Incorporação de Passivo 

Desincorporação de Ativo 

Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31112/2020 

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

9; 
MUNICIPIOS CONSULORIA 

	
NILTON CA DA SILVA 

Contador /CRC325/O- 
	 PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 

orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n 2  4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações 

patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas 

em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta Prestaçãdde Contas representam R$ 2.388.182,58(DOIS MILHOES TREZENTOS E OITENTA E OITO MIL CENTO E OITENTA E 

DOIS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) são decorntes de transações no setor público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela receitas 

orçamentárias arrecadadas, valorizações e ganhos com ativo J desincorporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao FUNDEB. 
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Notas Explicativas 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 2.363.777,75(DOIS MILHOES TREZENTOS E SESSENTA E TRES MIL SETECENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas 

podemos destacar os repasses concedidos as demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

MUNICIPIOS PONSULTORIA 

Contador tRC325/0-8 

Ç1_,_ - 
NILTONEIA DA SILVA 

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balancete Contábil 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/1212020 

10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Código Conta 
Saldo Inicial 1 	Débitos 1 	Créditos 

Saldo Atual 
Exercício Período No Período f Até o Período No Período 1 Até o Período 

1.0_0.0.0.00.00.000 ATIVO 13.549.106,30 O 13.549.106,30 O 2.317.235,55 2.317.235,55 2.322.17381 2.322.173,81 13.544.168,04 O 

1.1.0.0.0.00.00.000 ATIVO CIRCULANTE 6.505.698,95 O 6505.698,95 O 1.058.68163 1.058.681,63 2.322.173,81 2.322.173,81 5.242.206,77 O 

1.1.1.0.0.00.00.000 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 6.500.006,22 O 6.500.00622 O 1.058.633,01 1.058633,01 2.321.312,10 2.321.312,10 5.237.32713 O 

1.1.1.1.0.00.00.000 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 6.500.006,22 O 6.500.006,22 O 1.058.633,01 1.058.633,01 2.321.312,10 2.321.31210 5.237.32713 O 

1.1.1.1.1.00.00.000 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - 6.500.006,22 O 6.500.00622 O 1.058.633,01 1.058.633,01 2.321.312,10 2.321.312,10 5.237.327,13 O 
CONSOLIDAÇÃO 

1.1.1.1.1.19.00.000 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 6.500.006,22 O 6.500.006,22 O 1.058.633,01 1.058.633,01 2.321.312,10 2.321.312,10 5.237.327,13 O 

1.1.1.1.1.19.01.000 Banco do Brasil 6.500.006,22 O 6.500.006,22 O 1.058.633,01 1.058.633,01 2.321.312,10 2.321.312,10 5.237.327,13 O 

1.1.3.0.0.00.00.000 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 4.879,64 O 4.879.64 O 48,62 48,62 48,62 48,62 4.879,64 O 

1.1.3.1.0.00.00.000 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 O 0,00 O 48,62 48,62 48,62 48,62 0,00 O 

1.1.3.1.1.00.00.000 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO 0,000 0,000 48,62 48,62 48,62 48,62 0,000 

1.1.3.1.1.05.01.000 SALÁRIO FAMÍLIA 0,00 O 0,00 O 48,62 48,62 48,62 48,62 0,00 O 

1.1.3.8.0.00.00.000 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO 4.879,64 O 4.879,64 O 0,00 0,00 0,00 0,00 4.879,64 O 
PRAZO 

1.1.3.8.1.00.00.000 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO 4.879,64 O 4.879,64 D 0,00 0,00 0,00 0,00 4.879,64 O 
PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 

1.1.3.8.1.09.00.000 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE 4.879,64 O 4.879.64 O 0,00 0,00 0.00 0,00 4.879,64 O 
SALÁRIO MATERNIDADE PAGO 

1.1.5.0.0.00.00.000 ESTOQUES 813.09 O 813,09 O 0,00 0.00 813,09 813,09 0.00 O 

1.1.5.6.0.00.00.000 ALMOXARIFADO 813,09 O 813,09 O 0.00 0.00 813.09 813,09 0,00 O 

1.1.5.6.1.00.00.000 ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 813,090 813,090 0.00 0,00 813,09 813.09 0,000 

1.1.5.6.1.99.00.000 OUTROS - ALMOXARIFADO 813.09 O 813,09 O 0,00 0.00 813,09 813,09 0.00 O 

1.2.0.0.0.00.00.000 ATIVO NÃO CIRCULANTE 7.043.407,35 O 7.043.407,35 O 1.258.553,92 1.258.553,92 0.00 0,00 8.301.961.27 O 

1.2.1.0.0.00.00.000 ATIVO REALIZÁVEL 	LONGO PRAZO 7.028.191,49 O 7.028.191,49 O 1.244.969.42 1.244.969,42 0.00 0,00 8.273.160,91 O 

1.2.1.1.0.00.00.000 CRÉDITOS 	LONGO PRAZO 7.028.191,49 O 7.028.191,49 O 1.244.969,42 1.244.969,42 0.00 0,00 8273.160,91 O 

1.2.1.1.1.00.00.000 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 7.028.191.49 O 7.028.191.49 O 1.244.969,42 1.244.969,42 0.00 0.00 8.273.160,91 D 

1.2.1.1.1.01.00.000 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 	RECEBER 7.028.191,490 7.028.191,490 1.244.969,42 1.244.969,42 0,00 0,00 8.273.160,91 O 

1.2.1.1.1.01.71.000 CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS 7.028.191,49 O 7.028.191,49 O 1.244.969,42 1.244.969,42 0,00 0,00 8.273.160,91 O 

1.2.3.0.0.00.00.000 IMOBILIZADO 15.215,86 O 15.215,86 O 13.584,50 13.584,50 0,00 0,00 28.800.36 O 

1.2.3.1.0.00.00.000 BENS MOVEIS 15.215,86 O 15.215,86 D 13.584,50 13.584,50 0,00 0,00 28.800,36 O 

1.2.3.1.1.00.00.000 BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 15.215,86 O 15.215,86 O 13.584,50 13.584,50 0,00 0,00 28.800,36 O 

1.2.3.1.1.01.00.000 MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E 0,00 D 0,00 0 13.584,50 13.584,50 0,00 0,00 13.584,50 D 
FERRAMENTAS 

1.2.3.1.1.01.07.000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS 0,00 O 0,00 O 13.584,50 13.584,50 0,00 0,00 13.584,50 O 

1.2.3.1.1.99.00.000 DEMAIS BENS MÓVEIS 15.215,86 O 15.215,86 D 0,00 0,00 0,00 0,00 15.215,86 O 

1.2.3.1.1.99.99.000 OUTROS BENS MÓVEIS 15.215,86 O 15.215,86 O 0,00 0,00 0,00 0,00 15.215,86 O 

2.0.0.0.0.00.00.000 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 13.549.106,30 C 13.549.106,30 C 10.394.634,06 10.394.634,06 10.389.695,80 10.389.695,80 13.544.168,04 C 

2.1.0.00.00.00.000 PASSIVO CIRCULANTE 83.996,82 C 83.996,82 C 2.786.450,59 2.786.450,59 2.757.107,50 2.757.107,50 54.653,73 C 

2.1.1.0.0 00.00.000 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E 	1 45.158,03 C 45.158,03 C 2.297.162,22 2.297.162,22 2.252.004,19 2.252.004,19 0,00 C 
ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 

2.1.1.1.0.00.00.000 PESSOAL 	PAGAR 45.158,03 C 45158,03 C 2.283.051,70 2.283.051,70 2.237.893,67 2.237.893,67 0,00 C 
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Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 31/12/2020 
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DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Código Conta 
Saldo Inicial 1 1 	Débitos 1 	Créditos 

Saldo Atuals 
Exercício Período No Período (Até o Período No Período 1 Até O Período 

2.1.1.1.1.00.00.000 PESSOAL A PAGAR -CONSOLIDAÇÃO 45.158,03 c 45.158,03 C 2.283.051,70 2.283.051,70 2.237.893,67 2.237.893,67 0,00 C 

2.1.1.1.1.01.00.000 PESSOAL A PAGAR 45.158,03 c 45.158,03 c 2.283.051,70 2.283.051,70 2.237.89367 2.237.893,67 0 ' 00C 

2.1.1.1.1.01.01.000 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 45.158,03 C 45.158,03 c 2.283.051,70 2.283.051,70 2.237.893,67 2.237.893,67 0,00 C 

2.1.1.4.0.00.00.000 ENCARGOS SOCIAIS 	PAGAR 0,00 c 0,00 c 14.110,52 14.110,52 14.110,52 14.110,52 0,00 c 
2.1.1.4.3.00.00.000 ENCARGOS SOCIAIS 	PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 0,00 c 0,00 c 14.110,52 14.110,52 14.110,52 14.110,52 0 ' 00C 

2.1.1.4.3.01.00.000 c0NTRIBuIçÕE5A0RGP5APAGAR 0,00 c 0,00 c 14.110,52 14.110,52 14.110,52 14.110,52 0,00 C 

2.1.1.4.3.01.01.000 CONTRIBUIÇÕESA0RGPS SOBRE SALÁRIOS E 0,00 c 0,00 c 14.110,52 14.110,52 14.110,52 14.110,52 0 ' 00C 
REMUNERAÇÕES 

2.1.3.0.0.00.00.000 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 17.515,00 C 17.515,00 C 115.029,32 115.029,32 124.399,66 124.399,66 26.885,34 C 

2.1.3.1.0.00.00.000 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO 17.515,00 C 17.515,00 C 115.029,32 115.029,32 124.399,66 124.399,66 26.885,34 C 
PRAZO 

2.1.3.1.1.00.00.000 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO 17.515,00 C 17.515,00 C 115.029,32 115.029,32 124.399,66 124.399,66 26.885,34 C 
PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 

2.1.3.1.1.01.00.000 FORNECEDORES NACIONAIS 17.515,00 C 17.515,00 C 115.029,32 115.029,32 124.399,66 124.399,66 26.885,34 C 

2.1.3.1.1.01.01.000 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 17.515,00 C 17.515,00 C 115.029,32 115.029,32 124.399,66 124.399,66 26.885,34 C 

2.1.8.0.0.00.00.000 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 21.323,79 C 21.323,79 C 374.259,05 374.259,05 380.703,65 380.703,65 27.768,39 C 

2.1.8.8.0.00.00.000 VALORES RESTITUÍVEIS 21.323,79 C 21.323,79 C 374.259,05 374.259,05 380.703,65 380.703,65 27.768,39 C 

2.1.8.8.1.00.00.000 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 21.323,79 C 21.323,79 C 374.259,05 374.259,05 380.703,65 380.703,65 27.768,39 C 

2.1.8.8.1.01.00.000 CONSIGNAÇÕES 21.323,79 C 21.323,79 C 374.259,05 374.259,05 380.703,65 380.703,65 27.768,39 C 

2.1.8.8.1.01.01.000 RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E 19.011,47 C 19.011,47 C 0,00 0,00 1.230,24 1.230,24 20.241,71 C 
VANTAGENS 

2.1.8.8.1.01.02.000 INSS 0,00 C 0,00 C 7.380,56 7.380,56 8.703,68 8.703,68 1.323,12 C 

2.1.8.8.1.01.04.000 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - 0 ' 00C 0,00 C 35.716,39 35.716,39 35.716,39 35.716,39 0,00 C 
IRRF 

2.1.8.8.1.01.06.000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 0 ' 00C 0.00 C 4.657,07 4.657,07 4.657,07 4.657,07 0,00 C 

2.1.8.8.1.01.08.000 ISS 0,00 C 0,00 C 197,00 197,00 197,00 197,00 0,00 C 

2.1.8.8.1.01.10.000 PENSAOALIMENTICIA 108,60C 108,60 C 1.411,80 1.411,80 1.303,20 1.303,20 0,00 C 

2.1.8.8.1.01.13.000 RETENÇÕES- ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE 671,14 C 671,14 C 0,00 0,00 5.485,86 5.485,86 6.157,00 C 
CLASSES 

2.1.8.8.1.01.15.000 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.532,58 C 1.532,58 C 309.248,78 309.248,78 307.762,76 307.762,76 46,56 C 

2.1.8.8.1.01.99.000 OUTROS CONSIGNATARIOS 0.00 C 0,00 C 15.647,45 15.647,45 15.647,45 15.647,45 0,00 C 

2.3.0.0.0.00.00.000 PATRIMÓNIO LIQUIDO 13.465.109,48 C 13.465.109,48 C 7.608.183,47 7.608.183,47 7.632.588,30 7.632.588,30 13.489.514,31 C 

2.3.7.0.0.00.00.000 RESULTADOS ACUMULADOS 13.465.109,48 C 13.465.109,48 C 7.608.183,47 7.608.183,47 7.632.588,30 7.632.588,30 13.489.514,31 C 

2.3.7.1.0.00.00.000 SUPERÁVITSOU DÉFICITS ACUMULADOS 13.465.109,48 C 13.465.109,48 C 7.608.183,47 7.608.183,47 7.632.588,30 7.632.588,30 13.489.514,31 C 

2.3.7.1.1.00.00.000 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 13.465.109,48 C 13.465.109,48 C 7.608.183,47 7.608.183,47 7.632.588,30 7.632.588,30 13.489.514,31 C 

2.3.7.1.1.01.00.000 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 5.244.405,72 C 5.244.405.72 C 7.608.183,47 7.608.183,47 2.388.182,58 2.388.182,58 24.404,83 C 

2.3.7.1.1.02.00.000 SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS 8.220.703,76 C 8.220.703,76 C 0,00 0,00 5.244.405,72 5.244.405,72 13.465.109,48 C 
ANTERIORES 

3.0.0.0.0.00.00.000 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 0,00 D 0,00 D 2.363.777.75 2.363.777,75 2.363.777,75 2.363.777,75 0,00 D 

3.1.0.0.0.00.00.000 PESSOAL E ENCARGOS 	 1 0.00 D 0,00 D 382.702,76 382.702,76 382.702,76 382.702,76 0,00 D 

3.1.1.0.0.00.00.000 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 0,00 D 0.00 D 262.806,16 262.806,16 262.806,16 262.806,16 0.00 D 
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Código Conta 
Saldo Inicial 1 	Débitos 1 	Créditos 

Saldo Atual 
Exercício Período No Período Até o Período No Período Até o Período 

3.1.1.1.0.00.00.000 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS 0,00 D 0,00 O 262.80616 262.806,16 262.806,16 262.806,16 0,00 D 
PELO RPPS 

3.1.1.1.1.00.00.000 REMUNERAÇÃOAPESSOALATIVOCIVIL - ABRANGIDOS 0,00 D 0,00 D 262.806,16 262.806,16 262.806,16 262.806,16 0,000 
PELO RPPS - CONSOLIDAÇÃO 

3.1.1.1.1.01.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - 0,00 O 0,00 O 262.806,16 262.806,16 262.806,16 262.806,16 0,00 D 
RPPS 

3.1.1.1.1.01.01.000 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 0,00 O 0,00 O 262.806,16 262.806,16 262.806,16 262.806,16 0,00 O 

3.1.2.0.0.00.00.000 ENCARGOS PATRONAIS 0,00 O 0,00 O 14.110,52 14.110,52 14.110,52 14.110,52 0,00 O 

3.1.2.2.0.00.00.000 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 0,00 D 0,00 O 14.110,52 14.110,52 14.110,52 14.110,52 0,00 O 

3.1.2.2.3.00.00.000 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 O 0,00 O 14.110,52 14.110,52 14.110,52 14.110,52 0,00 D 

3.1.2.2.3.01.00.000 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS- INSS 0,000 0,00 O 14.110,52 14.110,52 14.110,52 14.110,52 0,00 O 

3.1.9.0.0.00.00.000 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL 0,00 O 0,00 O 105.786,08 105.786,08 105.786,08 105.786,08 0,00 D 
E ENCARGOS 

3.1.9.9.0.00.00.000 OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS 0,00 D 0,00 O 105.786,08 105.786,08 105.786,08 105.786,08 0,00 o 
3.1.9.9.1.00.00.000 OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 O 0,00 D 105.786,08 105.786,08 105.786.08 105.786,08 0,00 O 

3.1.9.9.1.01.00.000 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - 0,00 O 0,00 O 105.786.08 105.786,08 105.786,08 105.786,08 0,00 D 
PESSOAL 

3.2.0.0.0.00.00.000 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EASSISTENCIAIS 0,00 O 0,00 D 1.869.301,43 1.869.301,43 1.869.301,43 1.869.301,43 0,00 D 

3.2.1.0.0.00.00.000 APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 O 0,00 D 1.869.301,43 1.869.301,43 1.869.301,43 1.869.301,43 0,00 O 

3.2.1.1.0.00.00.000 APOSENTADORIAS - RPPS 0,000 0,000 1.869.301,43 1.869.301,43 1.869.301,43 1.869.301,43 0,000 

3.2.1.1.1.00.00.000 APOSENTAOORIAS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 0,000 0,000 1.869.301,43 1.869.301,43 1.869.301,43 1.869.301,43 0,000 

3.2.1.1.1.01.00.000 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 0,00 O 0,00 O 1.869.301,43 1.869.301,43 1.869.301,43 1.869.301,43 0,00 O 

3.2.1.1.1.01.01.000 APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 0,00 O 0,00 O 1.869.301,43 1.869.301,43 1.869.301,43 1.869.301,43 0,00 O 

3.3.0.0.0.00.00.000 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00 O 0,00 O 67.639,51 67.639,51 67.639,51 67.639,51 0,00 D 

3.3.1.0.0.00.00.000 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 0,00 O 0.00 O 1.119,09 1.119,09 1.119,09 1.119,09 0,00 0 

3.3.1.1.0.00.00.000 CONSUMO DE MATERIAL 0,00 O 0,00 O 1.119,09 1.119,09 1.119,09 1.119,09 0,00 O 

3.3.1.1.1.00.00.000 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 0,000 0,000 1.119,09 1.119,09 1.119,09 1.119,09 0.000 

3.3.1.1.1.99.00.000 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 D 0,000 1.119,09 1.119,09 1.119,09 1.119,09 0.00 D 

3.3.2.0.0.00.00.000 SERVIÇOS 0,00 D 0.00 0 66.520,42 66.520,42 66.520,42 66.520,42 0,00 O 

3.3.2.1.0.00.00.000 DIÁRIAS 0,00 D 0,00 O 375,00 375,00 375.00 375,00 0,00 D 

3.3.2.1.1.00.00.000 DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 0,000 375,00 375,00 375.00 375,00 0,000 

3.3.2.1.1.01.00.000 DIARIAS PESSOAL CIVIL 0,00 D 0,00 D 375,00 375,00 375,00 375,00 0,000 

3.3.2.2.0.00.00.000 SERVIÇOS TERCEIROS - PF 0,00 D 0,00 D 3.520,00 3.520,00 3.520,00 3.520,00 0,00 D 

3.3.2.2.1.00.00.000 SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 0,00 O 3.520,00 3.520,00 3.520,00 3.520,00 0,00 O 

3.3.2.2.1.99.00.000 OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA 0,00 D 0,00 O 3.520,00 3.520,00 3.520,00 3.520,00 0,00 O 
FISICA 

3.3.2.3.0.00.00.000 SERVIÇOS TERCEIROS - 0,00 O 0,00 O 62.625,42 62.625,42 62.625,42 62.625,42 0,00 O 

3.3.2.3.1.00.00.000 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 0,00 O 62.625,42 62.625,42 62.625.42 62.625,42 0,00 O 

3.3.2.3.1.99.00.000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 0,00 D 0.00 O 62.625,42 62.625,42 62.625.42 62.625,42 0,00 O 

3.5.0.0.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 D 0,00 O 43.869,20 43.869,20 43.869,20 43.869,20 0,00 O 

3.5.1.0.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 D 0,00 0 43.869,20 43.869,20 43.869,20 43.869,20 0,00 O 
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3.5.1.1.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO 0,00 D 0,00 O 43.869,20 43.86920 43.869,20 43.869,20 0,00 D 
ORCAMENTARIA 

3.5.1.1.2.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO 0,00 O 0,00 D 43.869,20 43.869,20 43.869,20 43.869,20 0,00 D 
ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 

3.5.1.1.2.02.00.000 REPASSE CONCEDIDO 0,00 O 0,00 D 43.869,20 43.869,20 43.869,20 43.869,20 0,00 D 

3.9.0.0.0.00.00.000 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 D 0,00 D 264,85 264,85 264,85 264,85 0,00 O 

3.9.9.0.0.00.00.000 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 D 0,00 D 264,85 264,85 264,85 264.85 0,00 D 

3.9.9.9.0.00.00.000 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE 0,00 D 0,00 D 264,85 264,85 264,85 264,85 0,00 D 
FATOS GERADORES DIVERSOS 

3.9.9.9.1.00.00.000 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES 0,00 D 0,00 D 264,85 264,85 264,85 264,85 0,00 D 
DE FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO 

3.9.9.9.1.03.00.000 DIVERSAS VARIAÇOES DIMINUITIVAS 0,00 D 0,00 D 264,85 264,85 264,85 264,85 0,00 D 

4.0.0.0.0.00.00.000 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 0,00 C 0,00 C 2.388.182,58 2.388.182,58 2.388.182,58 2.388.182,58 0,00 C 

4.2.0.0.0.00.00.000 CONTRIBUIÇÕES 0,00 C 0.00 C 1.764.145,63 1.764.145,63 1.764.145,63 1.764.145,63 0.00 C 

4.2.1.0.0.00.00.000 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00C 0,00 C 1.764.145,63 1.764.145.63 1.764.145,63 1.764.145,63 0,00 C 

4.2.1.1.0.00.00.000 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 0.00 C 0.00 C 1.764.145,63 1.764.145,63 1.764.145,63 1.764.145,63 0.00 C 

4.2.1.1.1.00.00.000 CONTRIBUIÇÕESSOCIAIS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 C 0,00 C 1.735.494,17 1.735.494,17 1.735.494,17 1.735.494,17 0,00C 

4.2.1.1.1.02.00.000 CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO AO RPPS 0,00 C 0,00 C 490.524,75 490.524,75 490.524,75 490.524.75 0.00 C 

4.2.1.1.1.02.01.000 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - RPPS 0,00 C 0,00 C 490.524,75 490.524,75 490.524,75 490.524,75 0,00 C 

4.2.1.1.1.99.00.000 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 0,00 C 0,00 C 1.244.969,42 1.244.969,42 1.244.969,42 1.244.969,42 0.00 C 

4.2.1.1.2.00.00.000 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - INTRA OFSS 0,00 C 0,00 C 28.651.46 28.651.46 28.651.46 28.651,46 0,00 C 

4.2.1.1.2.01.00.000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO RPPS 0,00C 0,00 C 28.651,46 28.651,46 28.651.46 28.651,46 0,00 C 

4.2.1.1.2.01.01.000 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO- 0.00 C 0,00 C 28.651.46 28.651,46 28.651,46 28.651.46 0,00c 
RPPS 

4.4.0.0.0.00.00.000 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00 C 0,00 C 193.354,15 193.354.15 193.354,15 193.354,15 0,00 C 

4.4.5.0.0.00.00.000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 0,00 C 0,00 C 193.354,15 193.354,15 193.354,15 193.354,15 0,00 C 
FINANCEIRAS 

4.4.5.1.0.00.00.000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 C 0,00 C 193.354,15 193.354,15 193.354,15 193.354,15 0,00 C 

4.4.5.1.1.00.00.000 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 0.00 C 0,00 C 193.354.15 193.354,15 193.354,15 193.354,15 0,00 C 
CONSOLIDAÇÃO 

4.4.5.1.1.01.00.000 RENDIMENTO DEPOSITO BANCARIO 0,00C 0,00 C 193.354.15 193.354,15 193.354,15 193.354,15 0,00 C 

4.5.0.0.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 C 0,00 C 230.113,68 230.113,68 230.113,68 230.113.68 0,00 C 

4.5.1.0.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 C 0.00 C 230.113,68 230.113,68 230.113,68 230.113,68 0,00 C 

4.5.1.1.0.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARAA EXECUÇÃO 0,00 C 0,00 C 230.113,68 230.113,68 230.113,68 230.113,68 0,00C 
ORÇAMENTÁRIA 

4.5.1.1.2.00.00.000 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARAA EXECUÇÃO 0,00 C 0,00 C 230.113,68 230.113,68 230.113,68 230.113,68 0,00 C 
ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS 

4.5.1.1.2.02.00.000 REPASSE RECEBIDO 0,00 C 0,00 C 230.113,68 230.113,68 230.113,68 230.113,68 0,00 C 

4.6.0.0.0.00.00.000 VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO 0,00 C 0,00 C 38.343,40 38.343,40 38.343,40 38.343,40 0,00 C 
DE PASSIVOS 

4.6.4.0.0.00.00.000 GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 C 0,00 C 38.343,40 38.343,40 38.343,40 38.343,40 0,00 C 
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4.6.4.0.1.00.00.000 GANHOS COM DESINc0RP0RAçÃ0 DE PASSIVOS - 000 c 000 c 38.343,40 38.343,40 38.343,40 38.343,40 0,00 c 
CONSOLIDAÇÃO 

4.6.4.0.1.01.00.000 GANHOS COM DESINc0RP0RAçÃO DE PASSIVOS 0,00C 0,00 c 38.343,40 38.343,40 38.34340 38.343,40 0,00 c 
4.9.0.0.0.00.00.000 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00C 0,00 c 162.225,72 162.225,72 162.225,72 162.225,72 0,00 c 
4.9.9.0.000.00.000 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 C 0,00 c 162.225,72 162.22572 162.225,72 162.22572 0,00 c 
4.9.9.1.0.00.00.000 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS/RPPS 0,00 c 0,00 c 162.225,72 162.22572 162.22572 162.225,72 0,00 c 
4.9.9.1.3.00.00.000 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS/RPPS - INTER 0,00c 0,00 c 162.225,72 162.225,72 162.225,72 162.225,72 0,00 c 

OFSS - UNIÃO 

4.9.9.1.3.01.00.000 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE RGPS/RPPS 0,00 C 0,00 C 162.225,72 162.225,72 162.225,72 162.225,72 0,00 c 
5.0.0.0.0.00.00.000 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E 0,00 D 0,00 D 5.973.478,79 5.973.478,79 1.083.407,88 1.083.407,88 4.890.070,91 D 

ORÇAMENTO 

5.2.0.0.0.00.00.000 ORÇAMENTO APROVADO 0,00 D 0,00 D 5.888.415,76 5.888.415,76 1.083.407,88 1.083.407,88 4.805.007,88 D 

5.2.1.0.0.00.00.000 PREVISÃO DA RECEITA 0,00 D 0,00 D 2.010.800,00 2.010.800,00 0,00 0,00 2.010.800,00 D 

5.2.1.1.0.00.00.000 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA 0,00 D 0,00 D 2.010.800,00 2.010.800,00 0,00 0,00 2.010.800,00 D 

5.2.1.1.1.00.00.000 PREVISAO INICIAL DA RECEITA BRUTA 0,00 D 0,00 D 2.010.800,00 2.010.800,00 0,00 0,00 2.010.800,00 D 

5.2.2.0.0.00.00.000 FIXAÇÃO DA DESPESA 0,00 D 0.00 D 3.877.615,76 3.877.615,76 1.083.407,88 1.083.407,88 2.794.207,88 D 

5.2.2.1.0.00.00.000 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 D 0,00 D 3.877.615,76 3.877.615,76 1.083.407,88 1.083.407,88 2.794.207,88 D 

5.2.2.1.1.00.00.000 DOTAÇÃO INICIAL 0,00 D 0,00 D 2.010.800,00 2.010.800,00 0,00 0,00 2.010.800,00 D 

5.2.2.1.1.01.00.000 CREDITO INICIAL 0,00 D 0,00 D 2.010.800,00 2.010.800,00 0,00 0.00 2.010.800,00 D 

5.2.2.1.2.00.00.000 DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CREDITO 0,00 D 0,00 D 933.407,88 933.407,88 0,00 0,00 933.407,88 D 

5.2.2.1.2.01.00.000 CREDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR 0,00 D 0,00 D 933.407,88 933.407,88 0,00 0,00 933.407,88 D 

5.2.2.1.3.00.00.000 DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE 0,00 D 0,00 D 933.407,88 933.407,88 933.407,88 933.407,88 0,00 D 

5.2.2.1.3.03.00.000 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 0,00 D 0,00 D 933.407,88 933.407,88 0,00 0,00 933.407,88 D 

5.2.2.1.3.99.00.000 VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR 0,00 X 0,00 X 0,00 0,00 933.40788 933.407.88 933.407,88 C 
FONTE 

5.2.2.1.9.00.00.000 CANCELAMENTO/REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO 0,00 X 0,00 X 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 C 

5.2.2.1.9.04.00.000 (-)CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES 0,00 C 0,00 C 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 C 

5.3.0.0.0.00.00.000 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 0.00 D 0,00 D 85.063,03 85.063,03 0,00 0,00 85.063,03 D 

5.3.1.0.0.00.00.000 INSCRIÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 0,00 D 0,00 D 2.390,00 2.390,00 0,00 0,00 2.390,00 D 

5.3.1.7.0.00.00.000 RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO 0,00 D 0,00 D 2.390.00 2.390,00 0,00 0,00 2.390,00 D 
EXERCÍCIO 

5.3.2.0.0.00.00.000 INSCRIÇÃO DE RP PROCESSADOS 0,00 D 0,00 D 82.673,03 82.673,03 0,00 0,00 82.673,03 D 

5.3.2.1.0.00.00.000 RP PROCESSADOS - INSCRITOS 0,00 D 0,00 D 22.611,28 22.611,28 0,00 0,00 22.611,28 D 

5.3.2.2.0.00.00.000 RP PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 D 0,00 D 40.061,75 40.061,75 0,00 0,00 40.061,75 O 

5.3.2.7.0.00.00.000 RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 0,00 D 0,00 D 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 D 

6.0 00.0.00.00.000 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0,00 C 0,00 C 8.103.429,71 8.103.429,71 12.993.500,62 12.993.500,62 4.890.070,91 C 

6.2.00.0.00.00.000 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00 C 0.00 C 8.047.642,02 8047.642,02 12.852.649,90 12.852.649,90 4.805.007,88 C 

6.2.1.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DA RECEITA 0,00 C 0,00 C 875.020,93 875.020,93 2.885.820,93 2.885.820,93 2.010.800,00 C 

6.2.11.0.00.00.000 RECEITA A REALIZAR 0,00 X 0,00 X 874.756,08 874.756,08 2.011.064,85 2.011.064,85 1.136.308,77 C 

6.2.1.2.0.00.00.000 RECEITA REALIZADA 0,00 C 0,00 C 0,00 0,00 874.756,08 874.756,08 874.756,08 C 
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6.2.1.3.0.00.00.000 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 O 000 D 26485 264,85 0,00 0,00 264,85 D 

6.2.1.3.900.00.000 (-) OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA REALIZADA 0,00 D 0,00 D 264,85 264,85 0,00 000 264,85 D 

6.2.2.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DA DESPESA 0,00c 0,00 c 7.172.621,09 7.172.621 .09 9.966.828,97 9.966.828,97 2.794.207,88 c 
6.2.2.1.0.00.00.000 DISPONIBILIDADES DE CREDITO 0,00c 0,00 C 7.172.621,09 7.172.621,09 9.966.828,97 9.966.828,97 2.794.207,88 C 

6.2.2.1.1.00.00.000 CREDITO DISPONÍVEL 0,00 C 0,00 C 2.495.102,99 2.495.102,99 2.954.505,76 2.954.505,76 459.402,77 C 

6.2.2.1.1.01.00.000 CRÉDITO DISPONÍVEL 0,00 C 0,00 C 2.495.102,99 2.495.102,99 2.954.505,76 2.954.505,76 459.402,77 C 

6.2.2.1.3.00.00.000 CREDITO UTILIZADO 0,00 C 0,00 C 4.677.518,10 4.677.518,10 7.012.323,21 7.012.323,21 2.334.805,11 C 

6.2.2.1.3.01.00.000 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 0,00c 0,00 C 2.345.102,99 2.345.102,99 2.345.102,99 2.345.102,99 0,00 C 

6.2.2.1.3.03.00.000 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO 	PAGAR 0,00c 0,00 C 2.332.415,11 2.332.415,11 2.332.415,11 2.332.415,11 0,00 C 

6.2.2.1.3.04.00.000 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 0,00 C 0,00 C 0,00 0,00 2.312.415,11 2.312.415,11 2.312.415,11 C 

6.2.2.1.3.05.00.000 EMPENHOS A LIQUIDAR INSCRITOS EM RESTOS A 0,00 C 0,00 C 0,00 0,00 2.390,00 2.390,00 2.390,00 C 
PAGAR NAO PROCESSADOS 

6.2.2.1.3.07.00.000 EMPENHOS LIQUIDADOS INSCRITOS EM RESTOS A 0,00c 0,00 C 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 C 
PAGAR PROCESSADOS 

6.3.0.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 0,00 C 0,00 C 55.787,69 55.787,69 140.850,72 140.850,72 85.063,03 C 

6.3.1.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 0,00 C 0,00 C 0,00 0,00 2.390,00 2.390,00 2.390,00 C 

6.3.1.7.0.00.00.000 RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 0,00 C 0,00 C 0,00 0,00 2.390,00 2.390,00 2.390,00 C 

6.3.1.7.1.00.00.000 RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR- INSCRIÇÃO 0,00 C 0,00 C 0,00 0,00 2.390,00 2.390,00 2.390,00 C 
NO EXERCÍCIO 

6.3.2.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS 0,00 C 0,00 C 55.787,69 55.787,69 138.460,72 138.460,72 82.673,03 C 

6.3.2.1.0.00.00.000 RP PROCESSADOS A PAGAR 0,00 C 0,00 C 55.787,69 55.787,69 62.673,03 62.673,03 6.885,34 C 

6.3.2.2.0.00.00.000 RP PROCESSADOS PAGOS 0,00 C 0,00 C 0,00 0,00 17.444,29 17.444,29 17.444,29 C 

6.3.2.7.0.00.00.000 RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 0,00 C 0,00 C 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 C 

6.3.2.9.0.00.00.000 RP PROCESSADOS CANCELADOS 0,00c 0,00 C 0,00 0,00 38.343,40 38.343,40 38.343,40 C 

6.3.2.9.9.00.00.000 OUTROS CANCELAMENTOS DE RP 0,00c 0,00 C 0,00 0,00 38.343,40 38.343,40 38.343,40 C 

7.0.0.0.0.00.00.000 CONTROLES DEVEDORES 0,00 D 0,00 D 874.491,23 874.491,23 0,00 0,00 874.491,23 D 

7.2.0.0.0.00.00.000 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,00 D 0,00 D 874.491,23 874.491,23 0,00 0,00 874.491,23 D 

7.2.1.0.0.00.00.000 DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 0,00 D 0,00 D 874.491,23 874.491,23 0,00 0,00 874.491,23 D 

7.2.1.1.0.00.00.000 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS (COR) 0,00 D 0,00 D 874.491,23 874.491,23 0,00 0,00 874.491,23 D 

7.2.1.1.1.00.00.000 RECURSOS ORDINÁRIOS 1001000000 0,00 D 0,00 D 193.354,15 193.354,15 0,00 0,00 193.354,15 D 

7.2.1.1.2.00.00.000 RECURSOS VINCULADOS 1410000001 0,00 D 0,00 D 56.535,69 56.535,69 0,00 0,00 56.535,69 D 

7.2.1.1.2.00.00.000 RECURSOS VINCULADOS 1420000001 0,00 D 0,00 D 544.600,01 544.600,01 0,00 0,00 544.600,01 D 

7.2.1.1.2.00.00.000 RECURSOS VINCULADOS 1420000002 0,00 D 0,00 D 80.001,38 80.001,38 0,00 0,00 80.001,38 D 

8.0.0.0.0.00.00.000 CONTROLES CREDORES 0,00 D 0,00 D 6.979.635,33 6.979.635,33 7.854.126,56 7.854.126,56 874.491,23 C 

8.2.0.0.0.00.00.000 EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,00 D 0,00 D 6.979.635,33 6.979.635,33 7.854.126,56 7.854.126,56 874.491,23 C 

8.2.1.0.0.00.00000 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 0,00 D 0,00 D 6.979.635,33 6.979.635,33 7.854.126,56 7.854.126,56 874.491,23 C 

8.2.1.1.0.00.00.000 EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS (EDR) 	(' 0,00 D 0,00 D 6.979.635,33 6.979.635.33 7.854.126,56 7.854.126,56 874.491,23 C 

8.2.1.1.1.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 D 0,00 D 0,00 0,00 193.354,15 193.354,15 193.354,15 C 
1001000000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balancete Contábil 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Código Conta 
Saldo Inicial 1 	Débitos 1 	Créditos 1 	Saldo Atual 

Exercício 1 	Período No Período 1 Até o Período No Período Até o Período 
8.2.1.1.1.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 000 D 0,00 O 969.651,61 969.651,61 56.535,69 56.535,69 913.115,92 O 

1410000001 

8.2.1.1.1.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 000 D 000 D 1.166.821,04 1.166.821,04 544.600,01 544.600,01 622.221,03 D 
1420000001 

8.2.1.1.1.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 O 0,00 D 198.332,46 198.332,46 80.001,38 80.001,38 118.331,08 D 
1420000002 

8.2.1.1.2.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 D 0,00 D 969.651,61 969.651,61 969.651,61 969.651,61 0,00 D 
COMPROMETIDA POR EMPENHO 1410000001 

8.2.1.1.2.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 D 0,00 O 1.164.461,04 1.164.461,04 1.166.821,04 1.166.821,04 2.360,00 C 
COMPROMETIDA POR EMPENHO 1420000001 

8.2.1.1.2.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 D 0,00 D 198.302,46 198.302,46 198.332,46 198.332,46 30,00 C 
COMPROMETIDA POR EMPENHO 1420000002 

8.2.1.1.3.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 D 0,00 D 2.312.415,11 2.312.415,11 2.332.415,11 2.332.415,11 20.000,00 C 
COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS 
COMPENSATÓRIAS 

8.2.1.1.3.01.00.000 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 1410000001 0,00 D 0,00 D 969.651,61 969.651,61 969.651,61 969.651,61 0,00 D 

8.2.1.1.3.01.00.000 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 1420000001 0,00 D 0,00 D 1.164.461,04 1.164.461,04 1.164.461,04 1.164.461,04 0,00 D 

8.2.1.1.3.01.00.000 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 1420000002 0,00 D 0,00 D 178.302,46 178.302,46 198.302,46 198.302,46 20.000,00 C 

8.2.1.1.4.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 D 0,00 D 0,00 0,00 969.651,61 969.651,61 969.651,61 C 
UTILIZADA 1410000001 

8.2.1.1.4.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 D 0,00 D 0,00 0,00 1.164.461,04 1.164.461,04 1. 164.461,04 C 
UTILIZADA 1420000001 

8.2.1.1.4.00.00.000 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 0,00 D 0,00 D 0,00 0,00 178.302,46 178.302,46 178.302,46 C 
UTILIZADA 1420000002 

	

Totais: 	 0,00 D 	 0,00 D 	39.394.865,00 	39.394.865,00 	39.394.865,00 	39.394.865,00 	 0,00 D 

	

k\.- 	 4!~~õ 
MUNICIPIO ORIA 	 NILTON CORWA  SILVA 

Contado CRC325 -8 	 PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 	 (01/01/2020 a 31/12/2020) 

Relatório de Liquidações 

Unidade Gestora: 	FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Unidade Oçamentária: 	0901 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
Data Líq. N° Emp. 	Data Emp. Nome do credor 	 Funcional Programática Elemento 	Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Nota Fiscal Var. Pat. 

05/03/2020 03030001 03/03/2020 J. R. DE ARAUJO LOBATO NETO - 	 09.272.00032.132-0000 4.4.90.52.00 	 13.584,50 	 13.584,50 	 0.00 	1297 	B. Móvel 

Histórico: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE GENERAL SAMPAIO - GSPREV. 

	

Totais por Unidade Orçamentária R$: 	13.584.50 

	

Total por Unidade Gestora R$: 	13.584,50 

	

Totais Gerais R$: 	13.584.50 

UPCiPI0S C0N1èU'T0RIA\E C0NTABlLiDAL CiS 
Francisco ~Itoriio o\ascimento Neto 

ócio Adanitrador 
CPF:36887.573-53 CF/OE: O143IO. 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 
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- Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas 

Receitas Correntes 

Contribuições 

Receita Patrimonial 

Outras Receitas Correntes 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonia 

Receitas de Capital 

DEFICIT Capital 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

Receitas de Contribuições  

D espesas 

845.839,77 Despesas Correntes 2.321.220,61 

490.524,75 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.252.034,19 

193.354,15 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 69.186.42 

162.225.72 Despesas de Capital 13.584,50 

1.475.380.84 INVESTIMENTOS 13.584.50 

-264,85 

0,00 

-264,85 

0,00 

13.584,50 

28.651,46 

28.651.46 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 845.839.77 	Despesas 

Receitas de Capital 	 0.00 	Despesas de Capital 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 28.651,46 

Déficit 	 1.460.313,88 

2.321 .220,6 1 

13. 584. 50 

Total Geral do Anexo 01: 
	

2.334.805,11 
	

2.334.805,11 

NILTON COR EIA DASILVA 

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 846.104,62 

1200.00.00.00.00 Contribuições 490.524,75 

1210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 490.524,75 

1218.00.00.00.00 Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios 490.524,75 

1218.01.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade 490.524,75 
Social - CPSSS - Específico para EST/DF/MUN 

1218.01.10.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo 490.524,75 

1218.01.11.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 490.524,75 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 193.354,15 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 193.354,15 

1321 .00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 193.354,15 

1321.00.10.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 193.354,15 

1321.00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 193.354,15 

1321 .00.11.20.00 Rem de Dep. Banc. de Recur. Não Vinculados - Principal 193.354,15 

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 162.225,72 

1990.00.00.00.00 Demais Receitas Correntes 162.225,72 

1990.03.00.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 162.225,72 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

1990.03.10.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 162.225,72 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

1990.03.11.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 162.225,72 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores - Principal 

7000.00.00.00.00 Receitas Correntes intra-orçamentária 28.651 .46 

7200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições intra-orçamentária 28.651 ,46 

7210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 28.651 ,46 

721 8.00.00.00.00 Contribuições Sociais específicas de Estados, DE, Municípios 28.651 ,46 

7218.03.00.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo 28.651,46 

7218.03.11.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 28.651,46 

7218.04.10.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo 28.651,46 

9000.00.00.00.00 Deduções -264,85 

9300.00.00.00.00 Descontos concedidos -264,85 

Total Geral: 
	

874.491,23 

Q11.  
NILTON COR EIA DA SILVA 

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	09 Fundo Municipal de Previdência Social - GSPREV 

U.O.: 	09.01 Fundo Municipal de Previdência Social 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.321.220.61 

3.100.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.252.034,19 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.252.034,19 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 1.869.301,43 

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor 105.786,08 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 262.806,16 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 14.140,52 

3.3.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 69.186,42 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 69.186,42 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 375.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 306,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.880,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 62.625,42 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 13.584,50 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 13.584.50 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 13.584,50 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 13.584,50 

Total da Unidade Orçamentária: 2.334.805,11 2.334.805,11 	2.334.805,11 

Total Geral: 	2.334.805.11 

MUNICIPIOS CO SULTORIA 
	

NILTON COEIA DA SILVA 

CRC325/O-8 
	

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 	 - 

Anexo 2, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 	 2.321.220,61 

3.1.00.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	 2.252.034.19 

3.1.90.00.00 	Aplicações Diretas 	 2.252.034.19 

3.1.90.01.00 	Aposentadorias e Reformas 	 1.869.301,43 

3.1.90.05.00 	Outros Benefícios Previdenciários do Servidor 	105.786,08 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 	 262.806,16 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais 	 14.14052 

3.3.00.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 69.186.42 

3.3.90.00.00 	Aplicações Diretas 	 69.186,42 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 	 375,00 

3.3.90.30.00 	Material de Consumo 	 306,00 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 5.880.00 

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 	 62.625,42 

4.0.00.00.00 	DESPESAS DE CAPITAL 	 13.584,50 

4.4.00.00.00 	INVESTIMENTOS 	 13.584,50 

4.4.90.00.00 	Aplicações Diretas 	 13.584,50 

4.4.90.52.00 	Equipamentos e Material Permanente 	 13.584,50 

	

Total Geral: 	2.334.805,11 

MUNICIPIOSSULTORIA 
	

NILTON CIA DA SILVA 

CRC32/O-8 
	

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Orgão: 09 	Fundo Municipal de Previdência Social - GSPREV 

U.O.: 	09.01 	Fundo Municipal de Previdência Social 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

09.000.0000 Previdência Social 

	

09.272.0000 	Previdência do Regime Estatutário 

	

09.272.0003 	SUPORTE ADMINISTRATIVO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.334.805,11 

2.334.805,11 

2.334.805,11 

2.334.805,11 

2.334.805,11 

2.334.805,11 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 2.334.805,11 2.334.805,11 

0,00 	 0,00 	2.334.805,11 	2.334.805,11 

NILTON CO REIA DA SILVA 

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE no 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

09.000.0000 Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	2.334.805,11 	2.334.805,11 

09.272.0000 	Previdência do Regime Estatutário 	 0,00 	 0,00 	2.334.805,11 	2.334.805,11 

09.272.0003 	SUPORTE ADMINISTRATIVO 	 0,00 	 0,00 	2.334.805,11 	2.334.805,11 

	

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	2.334.805,11 	2.334.805,11 

e 	- 
NILTON COR46A DA SILVA 

PRESIDENTE DE ÕRGÁO 
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Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE no 8, de 04/02185) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

09.000.0000 Previdência Social 	 0,00 	2.334.805,11 	2.334.805,11 

09.272.0000 Previdência do Regime Estatutário 	 0,00 	2.334.805,11 	2.334.805,11 

09.272.0003 	SUPORTE ADMINISTRATIVO 	 000 	2.334.805,11 	2.334.805.11 

	

Total Geral: 	 0,00 	2.334.805,11 	2.334.805,11 

NILTON CADA SILVA 

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 

Essencial à 
Judiciária 	 Administração Justiça 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
Unidade Orçamentária 	

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 2334.805,11 	 0,00 	 0,00 	 OCO 

Total Geral: 	2.334.805,11 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	
Direito da
Cidadania 	

Urbanismo 	Habitação 

Fundo Municipal de Previdência Social 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 

ç 



Estado do Ceara 
	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 
	

Período: 0110112020 a 3111212020 
10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

	
Página: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	

Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 000 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	 Comércio e 
Unidade Orçamentaria 	

Agraria 	 Serviços 
Industria 	 Comunicações 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Desporto e 	Encargos 
Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	

Lazer 	Especiais 	
Total 

 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2.334.805.11 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2.334.805,11 

NILTON CORRÍA DA SILVA 

PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para -'-1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas correntes 	 761.500,00 	 846.104,62 	84.604,62 (+) 

1200.00.00.00.00 contribuições 	 423.750,00 	 490.524,75 	66.774,75 (+) 

1210.00.00.00.00 	contribuições Sociais 	 423.750,00 	 490.524,75 	66.774,75 (+) 

1218.00.00.00.00 contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e 	 423.750,00 	 490.524,75 	66.774,75 (4) 

Municípios 

1218.01.00.00.00 contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade 	 423.750,00 	 490.524,75 	66.774,75 (+) 
Social - CPSSS - Específico para EST/DF/MUN 

1218.01.10.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo 	 423.750,00 	 490.524,75 	66.774,75 (+) 

1218.01.11.00.00 	CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 	 68.250,00 	 490.524,75 	422.274,75 (+) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 	 106.750,00 	 193.354,15 	86.604,15 (+) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 	 106.750,00 	 193.354,15 	86.604,15 (+) 

1321.00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 	 106.750,00 	 193.354,15 	86.604,15 (+) 

1321 .00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 	 6.750,00 	 193.354,15 	186.604,15 (+) 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 	 6.750,00 	 193.354,15 	186.604,15 (+) 

1321.00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 	 6.750,00 	 0,00 	 6.750,00 (-) 

Vinculados - Outros 

1321 .00.11.20.00 	Rem de Dep. Banc. de Recur. Não Vinculados - Principal 	 0,00 	 193.354,15 	193.354,15 (+) 

1321.00.40.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 	 100.000,00 	 0,00 	100.000,00 (-) 

Previdência Social - RPPS 

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 	 231.000,00 	 162.225,72 	68.774,28 (-) 

1990.00.00.00.00 	Demais Receitas Correntes 	 231.000,00 	 162.225,72 	68.774,28 (-) 

1990.01.00.00.00 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do 	210.000,00 	 0,00 	210.000.00 (-) 

RPPS 

1990.01.10.00.00 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do 	210.000,00 	 0,00 	210.000,00 (-) 

RPPS 

1990.03.00.00.00 compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 	 21.000,00 	 162.225,72 	141.225,72 (+) 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

1990.03.10.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 	 21.000,00 	 162.225,72 	141.225,72 (+) 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

1990.03.11.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral  os 	 21.000,00 	 162.225,72 	141.225,72 (4) 

Regimes Próprios de Previdência dos Servidores - 
Principal 

7000.00.00.00.00 	Receitas Correntes intra-orçamentária 	 1.249.300,00 	 28.651 46 	1.220.648,54 (-) 

7200.00.00.00.00 	Receitas de Contribuições intra-orçamentária 	 1.249.300,00 	 28.651 .46 	1 .220.648,54 (-) 

7210.00.00.00.00 	Contribuições Sociais 	 1.249.300,00 	 28.651,46 	1.220.648,54 (-) 

7215.00.00.00.00 Contribuição para o Plano de Seguridade Social do 	 348.375,00 	 0,00 	348.375,00 (-) 

Servidor Público - CPSSS 

7215.01.00.00.00 	CPSSS - Servidor Civil 	 348.375,00 	 0,00 	348.375,00 (-) 

7218.00.00.00.00 	Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, 	 900.925,00 	 28.651,46 	872.273,54 (-) 

Municípios 

7218.03.00.00.00 	CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo 	 830.925,00 	 28.651 .46 	802.273,54 (-) 

7218.03.11.00.00 	CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 	 730.925,00 	 28.651,46 	702.273,54 (-) 

72 18.04.00.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Específico de 	 70.000,00 	 0,00 	70.000,00 (-) 

EST/DF/MUN 

7218.04.10.00.00 	CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo 	 900.925,00 	 28.651,46 	872.273,54 (-) 

9000.00.00.00.00 	Deduções 	 0,00 	 -264,85 	 -264,85( 4 ) 

9900.00.00.00.00 Outras deduções 	 0,00 	 -264,85 	 -264,85 (4) 

9913.21.00.41.00 Outras deduções de Remuneração dos Recursos do 	 0,00 	 264,85 	 -264,85 (-) 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +/ 

Total Geral: 	2.010.800,00 	874.491,23 	1.136.308,77 (-) 

MUNICIPIOSONSUORIA 	 NILTON CORR 1 DA SILVA 

CRC3 5/0-8 	 PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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1.700,00 

4.300,00 

1.700,00 

1.700,00 

1.700,00 

201.347,02 

1.700,00 

1.700,00 

199.647,02 

10.500,00 

50.000,00 

21,000,00 
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2.321 .220,6 1 

2.252.034,19 

2.252.034,19 

1.869.301,43 

0,00 

0,00 

105.786,08 

0,00 

262.806,16 

14.140,52 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

69.186,42 

0,00 

0,00 

69.186,42 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

375,00 

306,00 

5.880,00 

62.625,42 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

13.584,50 

454.202,77 

320.342,17 

320.342,17 

35.935,72 

105.000,00 

1.700,00 

213,92 

54.000,00 

109.933,05 

5.859,48 

1.700,00 

1.700,00 

4.300,00 

1.700,00 

1.700,00 

1.700,00 

132.160,60 

1.700,00 

1.700,00 

130.460,60 

10.500,00 

50.000,00 

21.000,00 

10.500,00 

1.625,00 

3.194,00 

4.620,00 

4.444,58 

3.500,00 

12.200,00 

7.177,02 

1.700,00 

5.200,00 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 09 	Fundo Municipal de Previdência Social - GSPREV 

U.O.: 	09.01 	Fundo Municipal de Previdência Social 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

2.775.423,38 0,00 

2.572.376,36 0,00 

2.572.376,36 0,00 

1.905.237,15 0,00 

105.000,00 0,00 

1.700,00 0,00 

106.000,00 0,00 

54.000,00 0,00 

372.739,21 0,00 

20.000,00 0,00 

1.700,00 0,00 

1.700,00 0,00 

4.300,00 0,00 

1.700,00 0,00 

1.700,00 0,00 

1.700,00 0,00 

201.347,02 0,00 

1.700,00 0,00 

1.700,00 0,00 

199.647,02 0,00 

10.500,00 0,00 

50.000,00 0,00 

21.000,00 0,00 

10.500,00 0,00 

2.000,00 0,00 

3.500,00 0,00 

10.500,00 0,00 

67.070,00 0,00 

3.500,00 0,00 

12.200,00 0,00 

7.177,02 0,00 

1.700,00 0,00 

18.784,50 '0,00  

3.0,00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 

3.1.90.03.00 Pensões 

3.1 .90.04.00 Contratação por Tempo 

3.1.90.05.00 Outros Benefícios 

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 

3.1 .90.13.00 Obrigações Patronais 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 

3.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA 

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 

3.3.50.41.00 Contribuições 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 

3.3.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS 

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 

3.3.90.10.00 Outros Benefícios de Natureza 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 

3.3.90,47.00 Obrigações Tributárias e 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

3.3.90.98.00 Compensações ao RGPS 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 



4' 	Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Página.: 2 
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4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	 15.284,50 	 000 	15.284,50 	13.584,50 	1.700,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 15.284,50 	 0,00 	15.284,50 	13.584,50 	1.700,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 1.700,00 	 0,00 	1.700,00 	 0,00 	1.700,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 13.584,50 	 0,00 	13.584,50 	13.584,50 	 0,00 

4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 	 3.500,00 	 0,00 	3.500,00 	 0,00 	3.500,00 

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 	 3.500,00 	 0,00 	3.500,00 	 0,00 	3.500,00 

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual 	 3.500,00 	 0,00 	3.500,00 	 0,00 	3.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	2.794.207,88 	 0,00 	2.794.207,88 	2.334.805,11 	459.402,77 

Total Geral: 	2.794.207,88 	 0,00 	2.794.207,88 	2.334.805,11 	459.402,77 

MUNICIPIOSbIONSUL ORlA 	 NILTONEIA DA SILVA 

CRC 25/0-8 	, 	 PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
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Conta 
Saldo Anterior ao 	 Movimento no Período 	 Saldo para o Período 

- Peruodo 	 Inscrição 	 Baixa 	 Seguinte 

Nada a Registrar 	 - 

Sstema GESTOR - Módo: Balanço Contábil 	 Página 1 
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Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 
Conta 

Crédito Débito Inscrição Baixa Debito Credito 

SALÁRIO FAMÍLIA 0,00 0,00 48,62 48,62 0.00 - 	 0,00 

Salario Familia 0,00 0,00 48,62 48,62 0,00 0.00 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO 0,00 4.879,64 0,00 0,00 4.879,64 0,00 

Salario Maternidade 0,00 4.879,64 0,00 0,00 4.879,64 0.00 

RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 19.011,47 0,00 1.230,24 0.00 0.00 20.241,71 

Contribuícao Previdenciaria - Regime Proprio 19.011,47 0,00 1.230,24 0,00 0,00 20.241,71 

INSS 0,00 0,00 8.703,68 7.380,56 0,00 1.323,12 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 0,00 8.703,68 7.380,56 0,00 1.323,12 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 0,00 35.716,39 35.716,39 0,00 0,00 

IRRF 0,00 0,00 35.716,39 35.716,39 0,00 0,00 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 0,00 0,00 4.657,07 4.657,07 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 0,00 0,00 4.657,07 4.657,07 0,00 0,00 

ISS 0,00 0,00 197,00 197,00 0.00 0,00 

ISS 0,00 0,00 197,00 197,00 0.00 0,00 

PENSAOALIMENTICIA 108,60 0,00 1.303,20 1.411,80 0.00 0,00 

PENSÃO ALIMENTÍCIA 108,60 0,00 1,303,20 1.411,80 0,00 0,00 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 671,14 0,00 5.485,86 0,00 0,00 6.157,00 

SINDSEP 671,14 0,00 5.485,86 0,00 0.00 6.157,00 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.532,58 0,00 307.762,76 309.248,78 0,00 46,56 

EMP. CONSIGNADO - 13.13 627,53 0,00 209.408,18 209.989,15 0,00 46,56 

EMP. CONSIGNADO - BRA 905,05 0,00 781,31 1.686,36 0.00 0,00 

EMP. CONSIGNADO - CEF 0,00 0,00 97.573,27 97.573,27 0,00 0,00 

OUTROS CONSIGNATARIOS 0,00 0,00 15.647,45 15.647,45 0,00 0,00 

DEVOLUÇÃO SALARIAL 0,00 0,00 15.647,45 15.647,45 0.00 0,00 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 62.673,03 0,00 22.390,00 55.787,69 0,00 29.275,34 

EXECUCAO DE RP NAO PROCESSADOS 0,00 0,00 2.390,00 0,00 0.00 2.390,00 

EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 62.673,03 0,00 20.000,00 55.787,69 0,00 26.885,34 

Total Geral: 83.996,82 4.879,64 403.142,271 430.095,36 4.879,641 57.043,73 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :1 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro 

2020, nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder E 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Anto io do Nas 

MAT.: 010648/0- (CR/CE) 

cecutivo Municipal de General Sam 

Em, 31 de dezembro de 2020 

Tesoureira: 

ASS:  

i(rlento Neto 	NOME: Ma  do Socorro Barbosa Alencar 

\ 	 MAT.: 0025  

aio - Estado do Ceará 

Ordenador da Despesa: 

- 	ASS: 

NOME: Nilton Corréia da Silva 

MAT.: 0015 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.591/0001-22 1 wv.'w.generalsa mpaio.ce.gov . br 



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 03 

Município: GENERAL SAMPAIO 	 Exercício: 2020 	 Período: 0 1/01/2020 a 31/12/2020 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Responsável 
Concessão Data limite 

P/ 
aplicação 

Comprovação  Valor 
Devolvido Observação Valor 

Concedido 

Processo 
N° 

Data 
_ 

Processo 
N° Data 

Nome 
Matricula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula 

Contador: 	 Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ASS: 
	

ASS:  ~~17 
NOME: Fco. Ant nio do Nascnento Neto 	 NOME: Ma  do Socorro Barbosa Alencar 

	
NOME: Nilton Corréia da Silva 

MAT.: 010648/015 (CRC/CE) 	 MAT.: 0025 
	

MAT.: 0015 

Av. José Severino Filho, 257- Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 357.1088 
(FIPJ: 07438.591/0001-22 1 wv:v.gereralsampaio,ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro 2020, nada tem a 

registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Samp 

Em, 31 de dezembro de 2020 

Contador: 	 Tesoureira:

-3  ASS: 	ASS: 	 __ 

NOME: Fco. Antoni do Nascinto Neto 	NOME: M  do Socorro Barbosa Alencar 

MAT.: 010648/0- 5 CRC/CE) 	 MAT.: 0025 

aio - Estado do Ceará 

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

NOME: Nilton Corréia da Silva 

MAT.: 0015 

Av. José Severino Filho, 251 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.591/0001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



(4 7  GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 
	

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 04 

Município: GENERAL SAMPAIO 	Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão 

______________ ________________ 

P.C. Junto ao Orgão 
Repassador  

Valor Concedido Processo N° 

________________ 
Data do Pagamento Processo N° 

Contador: 	\ 	\ 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ASS: 	 ASS:  

NOME: Fco. Antonio do Na\cimento Neto 	 NOME: M  do Socorro Barbosa Alencar 	 NOME: Nilton corréia da Silva 

MAT.: 010648/ -5 (cRc/c)\ 	 MAT.: 0025 	 MAT.: 0015 

Av. José Severino Filho, 257. Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ 07.438.591/0001-22 1 v.'wv,generaIsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
9 n íI 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.591/0001-22 1 vviw.generalsarnpaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro 2020, 

nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES 

NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sami aio - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020 

Contador: 	\ 	 Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 
	

- 	ASS:  

NOME: Fco. Ant4io do Nas ento Neto 	NOME: M  do Socorro Barbosa Alencar 
	

NOME: Nilton Corréia da Silva 

MAT.: 010648/0 -  (CRC/CE)\ , 	 MAT. 0025 
	

MAT.: 0015 

Av. José Severino Filho, 257- Centro J General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 tone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.43859110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

202 O 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Av. José Severino filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

/ 	 saI 
i4• _,ç- 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará - TCE/CE, que durante o exercício financeiro 2020 o FUNDO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL no efetuou liquidação e nem 

cancelamento e de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 1 	ASS: 	 _______________ 

NOME: Ma do Socorro Barbosa Alencar 	NOME: Nilton Corréia da Silva 

MAT.: 0025 	 MAT.: 0015 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 52738-000 1 fone/ fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE j CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 vivw.generalsarnpaio.ce.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Órgão: 	 09 - Fundo Municipal de Previdência Social - GSPREV 

Unidade Oçamentária: 0901 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Empenho 	Data 	Modalidade 	Nome do credor 	 Funcional Programática 	Elemento 
02010026 02/01/2020 Estimativo INSS - FUNDO DO REGIME GERAL DE 09.272.0003.2.132-0000 3.1.90.13.00 
291 20001 29112/2020 Ordinário 	VALDERLAN FECHINE JAMACARU 	09.272.0003.2.132-0000 3.3.90.36.00 
01070042 01107/2020 Global 	PACTUS SERVICOS, ASSESSORIA E G 09.272.0003.2.132-0000 3.3.90.39.00 
04120018 04112/2020 Ordinário 	ATUARH CONSULTORIA ATUARIAL E E 09.272.0003.2.132-0000 3.3.90.39.00 

Total Empenhado por Unidade Orçamentária RS: 

Total Empenhado por Órgão R$: 

Totais R$: 

Periodo: 	 (01/01/2020 a 31/12/2020) 

Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

14.140,52 0,00 30,00 30.00 
2.360,00 0,00 2.360,00 2.360,00 

24.000,00 8.000,00 0,00 8.000,00 
12.000,00 12.000,00 0,00 12.000,00 

52.500,52 20.000,00 2.390,00 22.390,00 

52.500,52 20.000,00 2.390,00 22.390,00 

52.500,52 20.000,00 2.390,00 22.390,00 

i
P~P- -_i 

no 

ÃUNtCtPIOSJ
NS C0ÏABILI iS 

Francisnio do lascIíneflt0 Neto 

Adrrtt ttíador 

-10CPF: 36./cPoE: iSIO 

Sstema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.59110001-22 1 v.vlvd.generalsampaio.ce.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 0110112020 a 31/1212020 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2019 03010023 30120053 0310112020 31900500 	09.0109.272.0002.2071.0000 FOPAG - GSPREV - AUX. DOENÇA 1.169,29 1.16929 0,00 
2019 14010002 01070025 1410112020 33903900 	09.01.09.272.0052.2073.0000 PACTUS SERVIÇOS, ASSESSORIA E 4.000,00 4.000,00 0,00 
2019 14010003 01070025 14/0112020 33903900 	09.01.09.272.0052.2073.0000 PACTUS SERVIÇOS, ASSESSORIA E 4.000,00 4.000,00 0,00 
2019 14010004 01070025 1410112020 33903900 	09.01.09.272.0052.2073.0000 PACTUS SERVIÇOS, ASSESSORIA E 4.000,00 4.000,00 0,00 
2019 14010005 01070025 1410112020 33903900 	09.01.09.272.0052.2073.0000 PACTUS SERVIÇOS, ASSESSORIA E 4.000,00 4.000,00 0,00 
2019 20010013 03120010 20/0112020 33901400 	09.01.09.272.0052.2073.0000 MARIA SAMIRES ALVES RAMOS 100,00 100,00 0,00 
2019 20010014 03120011 20/0112020 33901400 	09.01.09.272.0052.2073.0000 FRANCISCO LUCIANO COELHO 75,00 75,00 0,00 
2019 05020012 18110005 05/0212020 33903900 	09.01.09.272.0052.2073.0000 lANA BARBOSA MESQUITA - MEl 100,00 100,00 0,00 

17.444,29 17.444,29 000 

72 

UNj
í

IA E C0NTABILIDAL iS 
F tonio o Nascimento Neto 

io Acr4inistrador 
C 73-5,. CRC/E: 01&IO5 

Sstema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Pãgina.:1 / 1 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438591/0001-22 1 www.generatsarnpaio.ce.gov.br  



Tipo 	--- 

Processado 
Processado 
Processado 
Processado 
Processado 
Processado 
Processado 
Processado 
Processado 
Processado 
Processado 
Processado 
Processado 
Processado 
Processado 
Processado 
Processado 
Processado 

Total da Ur 

Anulação 

31/12/2020 
31/12/2020 
31/12/2020 
31/12/2020 
31/12/2020 
31/12/2020 
3111212020 
31/12/2020 
3111212020 
3111212020 
31/12/2020 
31/12/2020 
31/12/2020 
31/12/2020 
31/12/2020 
31/12/2020 
31/12/2020 
31/12/2020 

idade Orçamentária: 

Valor 

384,52 
4.129,38 
7.457,64 
1 .439,66 

246,78 
4.053,80 
1.196,48 
1.042,02 

314,40 
174,92 
104,80 
37,18 

809,90 
7.143,74 
1.127,33 
1.834,16 
6.787,31 

59,38 

38.343,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Listagem de Cancelamento de Restos a Pagar 

Unidade Gestora: 	10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: 09.01 - Fundo Municipal de Previdência Social 

Empenho 	 Data 	 - 	Credor 	 Funcional 

02.02.0018 	0210212015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
02.02.0019 	0210212015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
02.02.0021 	0210212015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
02.02.0023 	0210212015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
02.02.0025 	0210212015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
02.02.0026 	0210212015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
02.02.0027 	0210212015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
02.02.0028 	0210212015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
02.02.0029 	0210212015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
02.02.0030 	0210212015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
02.02.0031 	0210212015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
02.02.0032 	0210212015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
01.06.0067 	0110612015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
28.08.0031 	2810812015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
30.09.0007 	3010912015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
01.10.0043 	0111012015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
30.10.0035 	3011012015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 
30.11.0045 	3011112015 FOLHA DE PAGAMENTO 	 09.272.0052.2069.0000.31900500 

Total da Unidade Gestora: 	38.343,40 

UNCPI0S N ULTORI E C0NTABILI0AL CiS 
Franci o kitonio dd1NascimefltO Neto 

Sócio AdrTiin\tradOí 
M: 36O.a87.57J- 	C!E: Cl &4Si5 

Total Geral: 	38.343,40 

1P 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 1 1 



GENERAL SAMPAIO 
Govei no Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2A2 (1 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.43859110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO MUNICIPAL 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, referente ao exercício financeiro 2020, contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a) a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 

b) a propriedade e regularidade dos registros contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária da despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da receita 
 

e) a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem como  
falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao 	 x 
erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação 
dos recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020 

Contador: 	
\ 	\\ 	

Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Antonicdo Nascirrfnto Neto 	NOME: M  do Socorro Barbosa Alencar 	NOME: Nilton corréia da Silva 

MAT.: 010648/0-5 (4RC/CE) 	\ 	 MAT.: 0025 	 MAT.: 0015 

Av. José Severino Filho, 257 - centro i General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357. 1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 viww.generalsampaio.ce.gov.br  



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

202 O 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Av, José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.438.591/0001-22 1 www.generalsampaio.ce.govbr 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SALDOS INICIAIS 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro J General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.591/0001-22 1 www.generalsarnpaio.ce.gov.br  



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0110112020 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 6.500.006,22 (Seis Milhões, Quinhentos Mil e Seis Reais e Vinte e Dois Centavos) 

Org.: 	10 	 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

U.O.: 	0901 	 Fundo Municipal de Previdência Social 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

15.357-5 ( PMGS/GSPREV 
	

6. 500. 006, 

Total da Und. 	 6.500.006,22 

Total da Unidade Gestora: 
	

6.500.006,22 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 6.500.006,22 (Seis Milhões, Quinhentos Mil e Seis Reais e Vinte e Dois Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

MUNICIPIO CONS TORIA 	 MARIA DO SOCORRO BARBOSA ALENCAR 	 NILTON CORREIA DA SILVA 

Contada CRC325I8 	 Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

SALDOS FINAIS 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.591/0001-22 1 vdwvl.generalsarnpaio.ce.gov.br  



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 31/1212020 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 5.237.327,13 (Cinco Milhões, Duzentos e Trinta e Sete Mil e Trezentos e Vinte e Sete Reais e Treze 
Centavos) 

Org.: 	10 	 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

U. 0.: 	0901 	 Fundo Municipal de Previdência Social 

Cód. Conta 	Nomenclatura 
	

Saldo R$ 

15.357 - 5 ( PMGS/GSPREV 

Total da Und. 	 5.237.327,13 

Total da Unidade Gestora: 
	

5.237.327,13 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 5.237.327,13 (Cinco Milhões, Duzentos e Trinta e Sete Mil e Trezentos e Vinte e Sete Reais 
e Treze Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U. G.: 10 	GESPREV 	U.O.: 0901 	GSPREV 
	

43 	13. 13 	15.357-5 (PMGS/GSPREV 

C. Inf. 297 	FOPAG - GSPREV - 

C. Inf. 294 	FOPAG - GSPREV - 

C. Inf. 293 	FOPAG - GSPREV - 

C. Inf. Aplicacao 

C. Inf. Aplicacao 

O. Inf. Aplicacao 

Saldo Inicial: 5.237.327,13 (D) 

31012020 Out 3101020- 960,90 (C) 5.236.366,2 (1)) 

31012020 Out 3101020- 511,65 (C) 5.235.854,5 (D) 

3101020 Out 31012020- 12.776, 63 (C) 5.223.077,9 (D) 

31122020 Out 31122020- 2.259,50 (C) 5.220.818,4 (D) 

31122020 Out 31122020- 270.729,24 (C) 4.950.089,2 (D) 

31122020 Out 31122020- 4.950.089,2 (0) 0,00 (1)) 

~VI  

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 3111212020 
TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

MARIA DO SOCORRO BARBOSA ALENCAR 	 NILTON CéRREIA DA SILVA 

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:2 12 



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
202 0 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.°  03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Av. José Severino Filho. 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 

Governo Municipal 

EXTRATOS INICIAIS 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 wvdw.gen era lsampaio.ce.gov.br  



10/02/2020 	 https:/iaapj.bb.com.br/apf-apj-webiindex.html?v2.13.11  

G333101553366482018 
Extrato conta corrente 	 1010212020 15:57:38 

Cliente - Conta atual 

Agéricia 	8177.9 
Conta corrente 15357-5 PMGS GENERAL SAMPAIO PREV 
Período do 	

1 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	DL 
Ag. origem Lote Histórico 	 Documento Valor R$ Saldo 

balancete movimento 

3111212019 0000 00000 000 Saldo Anterior 317.258.96 C 

0310112020 8177 99015 120 Transferido para Poupan?a 	552.906.510.012.280 108,60 D 

03101 2906 510012280-X ANTONIA CLAUDI 

0310112020 8177 99015 470 1'ransfer?ncia enviada 	558.177.000.006.106 717,84 D 

03101 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

0310112020 0000 13049 345 Previdenciario RF Perfil 	 1.200.781 300.000,00 D 16.43252 C 

' 	 0810112020 0000 14134 612 Cr?dito Fornecedor INSS 	 793.293 17.435,12C 33.867.64C 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

0910112020 8177 99015 470 Transíer?ncia enviada 	558.177.000.000.353 318,55 O 

09101 8177 353-0 CONVENtO CONSI 

0910112020 8177 99015 470 Transfer?ncàa enviada 	558.177.000.000.353 1152,73 O 

09101 8177 353-0 COM VENIO CONSI 

0910112020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 	558.177.000.000.353 511,65 D 

09/01 8177 353-0 COM VENtO CONSI 

0910112020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 	558.177.000.000.353 13.967,73 D 

09101 8177 353-0 COM VENtO CONSI 

0910112020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 	558.177.000.000.353 1.758,73 O 16.158.25C 

09101 8177 353-0 CONVENIO CONSI 

1010112020 8177 99015 470 Trarister?ncia enviada 	558.177.000.009.800 2 834.00 D 13.324.25C 

10101 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

1410112020 0000 14049 855 Previdenciario RF Perfil 	 1.200.781 10.000,00 C 

..._.,.,14/01/2020 0000 13105 393 TEO Transf.Eletr.Disponiv 	 11.401 281.06 O 

237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC 

1410112020 0000 13105 393 TED Transf.EI9tr.Disporiiv 	 11.402 4.000,00 D 

237 0742 00455114000180 PACTUS SERVIC 

1410112020 0000 13105 393 TED Transf.Eiet.Disponiv 	 11.403 4.000,00 O 

237 0742 004551114000180 PACTUS SERVIC 

1410112020 0000 13105 393 TED Transf.EIelr.Dsponiv 	 11.404 4.000,00 D 

237 0742 004551114000180 PACTUS SERVIC 

1410112020 0000 13105 393 rED Transt.Eletr,Oisporav 	 11.405 4.000,00 O 

237 0742 004551114000180 PACTUS SERVIC 

14/01/2020 0000 13113 310 Tar DOCÍTEO EIetr'2nico 	840.141.200.073.617 10.450 

Cobrança referente 1410112020 

1410112020 0000 13113 310 Tar 000/TEO Eietr?nico 	840.141.200.073.618 10,45 D 

Cobrança referente 1410112020 

1410112020 0000 13113 310 Tàr DOCITED Eletr?nico 	840.141.200.073.619 10,45 O 

Cobrança referente 1410112020 

1410112020 0000 13113 310 Tar DOC/TED EIetr?ntco 	840.141.200.073.620 10,45 O 

Cobrança referente 1410112020 

1410112020 0000 13113 310 Tar 000/TED Eletr?nico 	840.141.200.073.621 10,450 6.990 04 C 

Cobrança referente- 14101/2020 
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1610112020 0000 14049 855 Previdenciario RF Perfil 	 1.200.781 20.000,00 C 

1610112020 0000 13105 393 TED Transf.EIetrDspontv 	 11.601 582,43 D 

104 3281 007438591000122 MUNICIPIO DE 

1610112020 0000 13105 393 TEO Trans.Eietr.Disponiv 	 11.602 6.285,84 O 

104 3281 007438591000122 MUNICIPIO DE 

1610112020 0000 13105 393 TED Tiatisf.E!etr.Dsponiv 	 11.603 270,02 D 

104 3281 007438591000122 MUNICIPIO DE 

1610112020 0000 13113 310 Tar L)OC/TED Eletr?ricu 	820.161.200.371.941 10,45 D 

Cobrança referente 16i0112020 

1610112020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eleti-?nicü 	820.161.200.371.942 10.45 O 

Cobrança referente 1610112020 

1610112020 0000 13113 310 Tr DOCTrED Eletr?nico 	820.161.200.371.943 10,45 D 19.82130 C 

Cobrança referente 1610 112020 

2010112020 8177 99015 870 Transfer?ricia recebida 	558.177.000.021.560 1 226,38 C 

20/01 8177 21560-0 CAM MUN GENERA 

20/0112020 8177 99015 470 Transíer?ncia enviada 	558.177.000.001.025 100,00 O 

20101 8177 1025-1 MARIA SAMIRES 

2010112020 8177 99015 470 Transfer?ncia erivada 	558.177.000.018.695 75,00 O 20.872.68 C 

20/01 8177 18695-3 FRANCISCO L C 

30101/2020 0000 14049 855 Previdenciario RF PeriI 	 1.200.781 140.000.00 C 

3010112020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 	558.177.000.000.296 330,58 O 

30101 8177 296-8 SINDICATO DOS 

3010112020 8177 99015 470 Transfer?ncia enviada 	558.177.000.006.106 7.931,030 

30101 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

3010112020 8177 99015 470 Transter?ncia enviada 	558.177.000.006.106 14.370,79 C) 

301018177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

3010112020 8177 99015 470 Transfec?ncna enviada 	558.177.000.006.106 123.810,69 O 14.429.59C 

30/01 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

3110112020 0000 00000 999SALD0 14.429,59C 

Transação efetuada com sucesso por: J8526980 MARIA S B ALENCAR. 
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G333101553366482019 

Extrato investimentos financeiros - mensal 	 1010212020 15:58:37 

Cliente  
Agência 	 8177-9 
Conta 	 15357-5 PMGS GENERAL SAMPAIO PREV 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2020 

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJBB PREVID RF IRF-M1 

	

Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 
3111212019 SALDO ANTERIOR 5.318.221,00 	 2.019.228,220473 

3110112020 SALDO ATUAL 	5.340.522,70 	 2.019.228,220473 	 2.019.228,220473 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 5.318.221,00 
APLiCAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 22.301.70 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 22.301,70 
SALDO ATUAL = 5.340.522,70 

.'Valor da Cota 
1/1212019 	2,633788964 

3110112020 	2,644833626 

Rentabilidade 
No mês 	 0,4193 
No ano 	 0,4193 
últimos 12 meses 	6,3273 

BBPrevidRFPerfil - CNPJBB PREVID RF PERFIL  
Data Histórico 

31112/2019 SALDO ANTERIOR 

0310112020 APLICAÇÃO 

1410112020 RESGATE 

Aplicação 2911012019 

1610112020 RESGATE 

Aplicação 2911012019 

3010112020 RESGATE 

Aplicação 2911012019 

Aplicação 11/12/2019 

311*0112020 SALDO ATUAL 

Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas 

864.526,26 384.604,444300 

300.000,00 133.418,649994 

10.000,00 4.442,147408 

10.000,00 4.442.147408 

20.000,00 8.881,359537 

20.000,00 8.881,359537 

140.000,00 62.074,794751 

103.626,19 45.946,961766 

36.373,81 16.127,832985 

998.426,88 442.624,792598 

Valor cota 	Saldo cotas 

2,248561202 518.023,094294 

2,251163476 513.580,946886 

2,251907483 504.699,587349 

2,255343744 442.624,792598 

442.624,792598 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 864.526,26 
APLICAÇÕES (+) 300.000,00 
RESGATES (-) 170.000,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 3.900,62 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO L'QUIDO 3.900,62 
SALDO ATUAL = 998.426,88 

Valor da Cota 
3111212019 	2,247832220  
3110112020 	2.255695797 

Rentabilidade 
No mês 	 0,3498 
No ano 	 0,3498 
Ultimos 12 meses 5.5518 

Transação fetuada com sucesso por: JB526980 MARIA S B ALENCAR. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 3800 729 0722 	 Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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G334071509741163186 

Extrato conta corrente 	 071011202116:07:26 

Cliente - Conta atual 

Agência 	8177-9 
Conta corrente 15357-5 PMGS GENERAL SAMPAIO PREV 
Período do 	

1212020 
extrato 

Lançamentos 

DL 	9t. Ag. origem Lote Histórico 	 Documento Valor R$ Saldo 
balancete movimento 

3011112020 0000 00000 000 Saldo Anterior oco o 
0111212020 8177 99015 670 Transftrência recebida 	 558.177.000.021.560 2.048,52C 

01112 8177 21560-0 CAM MUN GENERA 

0111212020 8177 99015 120 Transferido para Poupança 	552.906.510.012.280 108.600 

01112 2906 510012280-X ANTONIA CLAUDI 

0111212020 0000 00000 345 88 CP Automatico S P 	 70 1.939.92 0 0.00 C 

0211212020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Oisponiv 	 120.201 582.43 D 

104 3281 007438591000122 MUNICIPIO DE 

0211212020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 	 120.202 4.681.19 D 

104 3281 007438591000122 MUNICIPIO DE 

0211212020 0000 13113 310 Tar D0C/TED Eletrônico 	803.371.100.032.589 10,45 O 

Cobrança referente 02/1 212020 

0211212020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 	803.371.100.032.590 10,45 D 

Cobrança referente 02/1 212020 

0211212020 0000 00000 855 88 CP Automatico S P 	 70 5.284,52 C 000 C 

0711212020 0000 14134 612 Crédito Fornecedor INSS 	 46.765 35.773,88 C 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

0711212020 0000 00000 345 86 CP Automatico S P 	 70 35.773,88 D 0,00 C 

1011212020 8177 99015 470 Transferência enviada 	 558.177.000.006.106 4.184,84 D 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

1011212020 8177 99015 470 Transferência enviada 	 558.177.000.006.106 6.703,77 O 

10112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

1011212020 8177 99015 470 Transferência enviada 	 558.177.000.009.800 2.289,56 D 

10112 8177 9800-0 PREFEITURA MUN 

1011212020 0000 00000 655 BB CP Automatico S P 	 70 13.178,17C 0,00 C 

1711212020 8177 99015 120 Transferido para Poupança 	552.906.510.012.280 108,60 D 

17112 2906 510012280-X ANTONIA CLAUDI 

1711212020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 	 70 108,60C 0,00 C 

2111212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.021.560 2.048,45C 

21112 8177 21560-0 CAM MUN GENERA 

2111212020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 	 70 2.048,45 D 0,00C 

2211212020 0000 13105 393 TED TransfEletr Disponiv 	 122.201 582,43 O 

104 3281 007438591000122 MUNICIPIO DE 

2211212020 0000 13105 393 TED Trani.Eietr.Disponiv 	 122.202 4.118,83 O 

104 3281 007438591000122 MUNICIPIO DE 

2211212020 0000 13113 310 Tar DcC1TED Eletrõnico 	 803.571.100.077.773 10.45 D 

Cobrança referente 22/1 212020 

2211212020 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 	803.571.100.077.774 10,45 D 

Cobrança referente 2211 2/2020 

2211212020 0000 00000 855 [36 CP Automatico S P 	 70 4.722,16 C 0,00 C 

2911212020 8177 99015 870 Transtt:roncia recebida 	 558.177.000.001.325 17.494,85C 
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29112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

29112/2020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.001.325 4.921.41 C 

29112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.001.325 4.929.59C 

29112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

2911212020 6177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.001.325 17.414,06C 

29112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.008.806 12.391.10C 

29112 8177 8806-4 P M G SAMPAIO 

2911212020 8177 99015 670 Transferência recebida 	 558.177.000.008.806 12.283.76C 

29112 8177 8806-4 P M G SAMPAIO 

2911212020 8177 99015 870 Transerência recebida 	 558.177.000.010.635 2.616,77C 

29112 8177 10635-6 PREF MUN GAL S 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.010.635 2.313.30C 

29/12 8177 10635-6 PREF MUN GAL S 

2911212020 8177 99015 87() Transferência recebida 	 558.177.000.012.888 2.456,69C 

29112 8177 12888-0 PREFEITURA MUN 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.012.888 2.542.77C 

29112 8177 12888-0 PREFEITURA MUN 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.012.888 2.200,51 C 

29112 8177  12888-0 PREFEITURA MUN 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.015.245 2.025.35C 

29112 8171 15245-5 P MUN GAL SAMP 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.015.245 2.213.25C 

29112 8177 15245-5 P MUN GAL SAMP 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.015.245 2.108,91 C 

29112 8177 15245-5 P MUN GAL SAMP 

2911212020 8177 99015 870 Transsrência recebida 	 558.177.000.015.245 2.152.55 C 

29112 8177 15245-5 P MUN GAL SAMP 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.015.245 2.069,91 C 

29112 8177 15245-5 P MUN GAL SAMP 

2911212020 8177 99015 870 Transorência recebida 	 558.177.000.015.248 3.200,27C 

29112 8177 15248-X P MUN GEN SAMP 

29112/2020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.015.248 3.321,40C 

29112 8177 15248-X P MUN GEN SAMP 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.015.248 3.289.01 C 

29112 8177 15248-X P MUN GEN SAMP 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.015.248 3.079,72C 

29112 8177 15248-X P MUN GEN SAMP 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.015.248 3.083,91 C 

29112 8177 15248-X P MUN GEN SAMP 

2911212020 8177 99015 870 Transfcr*ncii recebida 	 558.177.000.015.249 1.671.70C 

29112 8177 15249-8 P ML)N GAL SAMP 

2911212020 8177 99015 87) Transferência recebida 	 558.177.000.015.249 1.895,19C 

29112 8177 15249-8 P MUN GAL SAMP 

2911212020 8177 99015 873 Transferència recebida 	 558.177.000.015.249 1.918,60C 

2912 8177 15249-8 P MUN GAL SAMP 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.015.249 2.010.17C 

2911 12 8177 15249-8 P MUN GAL SAMP 

2911212020 8177 99015 870 Transferencia recebida 	 558.177.000.015.249 1.871,51 C 

29112 8177 15249-8 P MUN GAL SAMP 

2911212020 8177 99015 870 Tranntcr4ncia recebida 	 558.177.000.015.254 4.722,69C 

2912 8177 15254-4 P MUN GAL SAMP 
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29112/2020 8177 99015 	870 Transferência recebida 	 558.177.000.015.254 4.579,48C 

29112 8177 15254-4 P MUN GAL SAMP 

29112/2020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.015.254 4.492,37C 

29112 8177 15254-4 P MUN GAL SAMP 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.015.254 4.822,70C 

29112 8177 15254-4 P MUN GAL SAMP 

2911212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.015.254 4.731,23C 

29112 8177 15254-4 P MUN GAL SAMP 

2911212020 8177 99015 É70 Transferência enviada 	 558.177.000.006.106 6.703,77 D 

29112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

29/1212020 8177 99015 470 Transferência enviada 	 558.177.000.006.106 59,23 D 

29112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2911212020 8177 99015 470 Transferérca enviada 	 558.177.000.006.106 129.723.80 O 

29112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2911212020 8177 99015 470 Transterência enviada 	 558.177.000.006.106 23.364,57 D 

29112 8177 6106-9 P M GAL SAMPAI 

2911212020 0000 00000 855 B6 CP AutomaUco S P 	 70 19.026,64 C 	0,00 C 

3011212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.001.325 4.860,66C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212020 6177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.001.325 17.287,81 C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.001.325 17.452.93C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.001.325 4.805,91 C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

30112/2020 8177 99015 670 Transferência recebida 	 558.177.000.001.325 22.998.52C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.001.325 17.800,23C 

33112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.001.325 16.409,88C 

391' 2 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212020 8177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.001.325 4.768,06C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212020 8177 99015 6(1 Transferência recebida 	 558.177.000.001.325 6.514,34C 

3J112 81771325-0 SME GENERAL SA 

3011212020 6177 99015 870 Transferência recebida 	 558.177.000.001.325 4.747,93C 

30112 8177 1325-0 SME GENERAL SA 

3011212020 8177 99015 810 Transferência recebida 	 558.177.000.008.806 13.640.20C 

30112 8177 8806-4 P M G SAMPAIO 

3011212020 6177 99015 8'O Transferência recebida 	 558.177.000.008.806 12.052.34C 

30/12 8177 8806-4 P M G SAMPAIO 

3011212020 8177 99015 8.0 Transf.rência recebida 	 558.177.000.008.806 12.227,76C 

30112 817-í880&4 P M G SAMPAIO 

3011212020 8177 99015 810  Transferência recebida 	 558.177.000.008.806 13.723.02C 

30112 8177 8805-4 P M G SAMPAIO 

3011212020 8177 99015 8T'0 Transferência recebida 	 558.177.000.008.806 12.372,65C 

30112 8177 6806-4 P M G SAMPAIO 

30112/2020 8177 99015 870 Transfirincia recebida 	 558.177.000.021.560 2.048.52C 

30112 8177 21560-0 CAM MUN GENERA 

3011212020 0000 13049 345 Previdenciario RF Perfil 	 1.200.781 220.000,00 O 

3011212020 0000 00000 655 36 CP Automatico S P 	 70 36.289.24 C 	0.00 C 

31/1 212020 0000 00000 909 S A 10 O 0,00C 
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G334071509741163183 
0710112021 16:07:08 

- 	 Extrato investimentos financeiros - mensal 

Cliente  
Agência 8177-9 
Conta 15357-5 PMGS GENERAL SAMPAIO PREV 
Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2020 

S.Público Automático -CNPJ: 4.288.96610001-27  
Data Histórico Vakr Valor lPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3011112020 SALDO ANTERIOR 41.'00,7 11.062,916294 

0111212020 APLICAÇÃO 1 .939,9Y 522,155676 3,715213850 11.585.071970 

0211212020 RESGATE 5.234,52 1.422,393658 3,715230288 10.162,678312 

Aplicação 07110,12020 5.284,5: 1.422,393658 

07/1212020 APLICAÇÃO 35.773,8 9.628.831212 3,715287890 19.791.509524 

1011212020 RESGATE 13.178,1; 3.546,957702 3,715344559 16.244.551822 

Aplicação 07/1 0i2020 5.268,6 1.418,084556 

Aplicação 2911012020 5.855,01 1.575,899303 

Aplicação 0611112020 2.054,49 552.973843 

1711212020 RESGATE 108,60 29,229550 3,715418068 16.215,322272 

Aplicação 06/11/2020 108,60 29,229550 

2111212020 APLICAÇÃO 2.048,4 f 551,333057 3,715449257 16.766,655329 

2211212020 RESGATE 4.722,16 1.270.944314 3,715473564 15.495,711015 

Aplicação 0611112020 13,55 3,656569 

Aplicação 0911112020 4.708,57 1.267,287745 

2911212020 RESGATE 19.026,64 5.120,811381 3,715551811 10.374,899634 

Aplicação 09111/2020 13.181,40 3.547,6283 14 

Aplicação 3011112020 4.628,70 1.245,762756 

Aplicação 0111212020 1.216 , 54 327,420311 

3011212020 RESGATE 36.289,24 9.766,78726 1 3.715575965 608,112373 

Aplicação 0111212020 723,55 194,735365 

Aplicação 07112/2020 35.535,69 9.572,051896 

3111212020 SALDO ATUAL 2.259,50 608,112373 608.112373 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 41.100,fl 
APLICAÇÕES (+) 	 39.762,23 
RESGATES (-) 	 78M09,23 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 5,79 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0.00 
IOF (-) 	 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 	 5,79 
SALDO ATUAL = 	 2.259,5C 

Valor da Cota 
3011112020 	3,715185717 
3111212020 	3,715604271 

Rentabilidade  
No mês 	 0.0112 
No ano 	 0,4933 
últimos 12 meses 0,4933 

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJ: 11.32d.btl2IL001-35  
Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

3011112020 SALDO ANTERIOR 4.934.646.53 	 1.816.462,158660 

3111212020 SALDO ATUAL 	4.950.039.21 	 1.816.462.158660 	 1.816.462,158660 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 4.934.646,53 
APLICAÇÕES (.4-) 	 0.0 
RESGATES (-) 	 0.0 
RENDIMENTO BRUTO  
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,0 
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IOF (-) 	 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 	 15.442.68 
SALDO ATUAL = 	 4.950.089,21 

Valor da Cota  
3011112020 	2,716625009 
3111212020 	2,725126527 

Rentabilidade  
No mês 	 0,3129 
No ano 	 3,4679 
últimos 12 meses 3,4579 

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49 
Data Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

3011112020 SALDO ANTERIOR 50.585,00 	 22.031,896375 

3011212020 APLICAÇÃO 220.000,00 	 95.586,150314 	2,301588664 	117.618,046689 

3111212020 SALDO ATUAL 270.729,20 	 117.618,046689 	 117.618,046689 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 50.585,00 
APLICAÇÕES (+) 2?) 00 00 
RESGATES (-) 0.00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 144,24 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
JOF 

(-) 
0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 144,24 
SALDO ATUAL = 270.72i24 

Valor da Cota  
3011112020 	2,295989393 
3111212020 	2,30176690 

Rentabilidade  
No mês 	 0,2516 
No ano 	 2,3993 
últimos 12 meses 	2.3993 

Transação efetuada com sucesso por: JB525MARIA S3 ALENCAR. 

Serviço de Atendimento ao Coiumidor - 51'.0 0J) 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:/Iaapj.bb.com.br/apí-apj-web/index.html?v=2  19.1 	 212 
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r * 
1 GENERAL SAM PA 10 

Cuvenio \4liflicipal 

PORTARIA N° 18212019, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019. 

Ementa: NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão FRANCISCO 

CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgância Municipal, observada a Lei Municipal n9 783/2019, de 21 de 

fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 da Lei Federal n° 

8.666/93 P  

RESOLVE: 

Art. 1. NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPU que será composta pelos 

seguintes membros: 

• FRANCISCO DAVI MACENA LOPES - PRESIDENTE DA CPL 

• MANOELA ALVES FÉLIX —12 MEMBRO 
rk ANTÓNIO JARDEL ALVES RAMOS-29 MEMBRO 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA - SUPLENTE 
Art. 2. Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações preliminares e 

propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios, instaurações, bem como o 

julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de fornecedores do setor de compras, 

sua alteração e cancelamento. 

Art. 32.  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da Comissão, 

designados pelo presidente. 

Art. 42  O prazo do mandato da comissão é de 1 (um) ano, no máximo. 

Art. 5° . Esta Portaria entra em vigor nesta data, mediante publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRI.SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNI D AL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, EM 01 

DE OUTUBRO DE 2019. 	 \ \ 

* 
Fr cisco Cordeiro Moreira 

1 	lo %lu ik , s çit (o iI 'am ai ) 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 Genr5l Sampalo - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.43S.591100A1-22 1 wv.w.generdnpio.ceov.br  
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GENERAL SAMPAIO 
Muiticip:ii 

PORTARIA N °  063/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020. 

Ementa: EXONERAR A COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n° 

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 

da Lei Federal n 9  8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 12.  EXONERAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, composta pelos 

seguinte: 

M em h rn 

• FRANCISCO DAVI MACE NA LOPES - PRESIDENTE DA CPL 

• MANOELA ALVES FÉLIX - 1 9  MEMBRO 

• ANTÔNIO JARDEL ALVES RAMOS ~ 22  MEMBRO 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA - SUPLENTE 

Art. 2 9 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA- SE 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, 

EM 31 DE JULHO DE 2020. 

GENERAL SÀ'.W 
C.,Tto %UflIC7I 

Av. José Severmo Filho, 257 - Cento 1 General Sarnpio . CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/tx: 85 3357.1088 

CNPJ: 07.43859110001-22 1 www.generalsampaio.te.gov.br  
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GENERAL SAMPAIO 

Governo Municipal 

PORTARIA N° 066/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020. 

Ementa: NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão 

FRANCISCO CORDEIRO MOREIRA, em pleno exercício do cargo e no uso competente das 

suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, observada a Lei Municipal n 9  

783/2019, de 21 de fevereiro de 2019, e em conformidade com o que preceitua o Art. 51 

da Lei Federal n 2  8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 12. NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, que será composta 

pelos seguinte membros: 

. MANOELA ALVES FÉLIX - PRESIDENTE DA CPL 

• FRANCISCO LUCIANO COELHO FERREIRA -  12 MEMBRO 

• ANTÔNIO JARDEL ALVES RAMOS —22 MEMBRO 

• MARIA DANUSIA SOUSA DA COSTA - SUPLENTE 

Art. 22.  Compete à Comissão o processamento e julgamento das habilitações 

preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios, 

instaurações, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de 

fornecedores do setor de compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 32•  Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da comissão, 

designados pelo presidente. 

Art. 42  O prazo do mandato da comissão é de 1 (um) ano, no máximo. 

Art.52 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA- SE 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICrAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO DO CEARA, 

EM 03 DE AGOSTO DE 2020.  

eixo Iviorelra 
i• (; 

Av. José Severino Filho, 257 . Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CM: 07.4385911000122 1  www.generaisarnpaio.ce.gov.br  
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202 O 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro 2020, nada 

tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR 

CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sampaio - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	
L 	

ASS: 	 Q-t----______---- 	ASS: _____________ 

NOME: Fco. Antnio do Na imento Neto 	NOME: M 3  do Socorro Barbosa Alencar 	NOME: Nilton Corréia da Silva 

MAT.: 010648/cj-5 (CRCJC' ) 	 MAT.: 0025 	 MAT.: 0015 

Av. José Severino Filho, 257-Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 6278-OOO 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.59110001-22 1 www.generalsampaio.ce.gov.br  



 

GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

I.N. N° 03113 - TCM/CE 

MODELO 11 

Município: GENERAL SAMPAIO 	Exercício: 2020 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Período: 0110112020 a 31/12/2020 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 

Cargo: Contador 

Assinatura:  

Contador: 

ASS: 	 1 x J \ \ 
NOME: Fco. Antonio do Nas *mento Neto 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE? \ 

1 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Ma  do Socorro Barbosa Alencar 

MAT.: 0025 

1 Ordenador da Despesa:

(P  ASS:  

NOME: Nilton corréia da Silva 

MAT.: 0015 

Av. José Severino Filho? 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
ClpJ. 07.438,59110001-22 1 v,,viv., ,generalsam pai o.cegov.br  
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Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Av. José Severino Filho, 257 - Centro 1 General Sampaio - CE 1 CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357. 1088 
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1L 
Estado do Ceará 
1 ii SLAíIV() MUNICIPAL 

CiMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE 
Vereador MANUEL CORDEIRO GOMES 

IL: N' 737,  DL 27 1)1: DEZEMI3R() DE, 2016. 

lnsf'C)l: SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS 1)0 
PREFEITO, VICE-I'REFEIT() E SECRETÁRIOS 
\ltlCl1'.ls DO MUNICÍPIO DE GENERAL 
SASIPAI() PARA O QUAI)RIÊNIt) 201712020, E DÁ 
()t'FUAS PROVIDÊNCIAS. 

() PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL, 1W GENERAL, SAMPAIO, ESTAI)() DO 
CEARÁ, ftz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores, 
apr'vou e eu, Presidente da ('amara Municipal de General Sampaio, sanciono a presente Lei 
com base no art. 74 § 30 da Lei Orgãniea do Município. como segue disposta: 

ÁrI. 10 - Os subsídiw, mensais do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do 
Município de General Sampaio. pura o quadriênio 201712020, ficam estabelecidos flOS termos 

Lei. 

.\ ri 2' - O subsídio do Prefeito Municipal, a ser pago mensalmente, em parcela única, tendo 
cai l)aSC o disposto nos artigos 29. inciso V. 37, inciso Xl e 39. §§ 3° e 4°, da Constituição 
Fe rui. fica lixado no valor de R$10.500.00 (dez mil e quinhentos reais). 

A rt. 30  - O subsídio do Vice.-Prelito Municipal, a ser pago mensalmente, em parcela única. 
(»'JO como base o disposto nos artigos 29, inciso V, 37. inciso XI e 39. §§ 3° e 4° da 
(!..;ti1wçâo Federal, tica lixado no valor de R$ 7.000,0() (sete mil reais). 

:\ r; 4" - O subsídio do Secretário Municipal. a ser pago mensalmente, em parcela única, 
como base o disposto nos artigos 29. inciso V. 37. inciso Xl e 39, §§ 3 e 4° da 

Constituição Federal, fica lixado no valor de RS 4.000.00 (quatro mil reais). 

O substituto legal que. na Ibrma da lei, assumir a chefia do Poder Executivo, durante 
apedimentos ou ausências cio Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do valor do 

suhidio mensal do Prefeito, previsto no artigo 20  desta Lei, proporcionalmente ao período de 
tituiçüo, por mês ou fração. 

011-1, 	- () substituto legal que. na  forma da lei, assumir a Secretaria Municipal. durante o 

imndimentos ou ausências do titular, Iu'fi jus ao recebimento do valor do subsídio mensal do 

etário Municipal, proporcio11a1111entc ao período de substituição. por mês OU fraçÜo. 

Os subsídios fixados por esta Lei poderão Ler seus valores revisados anualmente. 
:iderando-se OS mesmos índices e as mesmas datas observados para a revisão geral da 
ineração dos servidores do Muuicípio. I)OS termos do art. 37. inciso X. da CF/88. 

Rua )osé r'•x, Sa - Centro Fone/Fax: (85) 3357-3028 Ccp: 62. 738-000 General Sanpaio - CE 

CNPJ 23. 489. 891/0001-97 



Estado do Ceara 
l)I)I It t.i(JISI.\  1 IV( \ 	\k 

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO-CE 
Vereador MANUELCORDEIRO GOMES 

Art. ° - Os subsídios estabelecidos nos aris. 21 , 3° e 4°, da presente Lei são fixados em 
ptrceIa única, sendo vedado o acréscimo de qualquer gratificaç ão, abono, adicional, prêmio, 
veib de representação ou outra espécie remunerutôria, nos moldes do art. 39, §4°, da CF/88. 

Ar(. 1P - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos créditos orçamentários e 
respectivas dotaç ões consignadas na 1 ei Orçamentária Anual do Município de General 
Stnaio. 

A ri. 1) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. vigendo a partir de lO  de janeiro 
de 2r'] 7, licando revogadas as disposições em contririo. 

p!.nÁIuo l)A CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, ESTADO 1)0 
c!•:Aí, AOS VINTE E SETE DIAS 1)0 MÇS DE DEZEMBRO DE 2016. 

!. 17~  t.v3--u 
1ran cisco A riceza [ioJ)vS Rodrigues 

Presidente da Càmara Municipal de General Sampaio-Ce 
Legislatura 2011-2016 Presidente do Biênio de 2015-2016 

hua 3osé ídix, SN - Centro Fone/Fax: (85) 3357-1028 Cep: 62. 738-000 General Sampaio - CE 

CNPJ 23. 489. 89110001-97 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balancete da Receita - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Classificação 	 Título da Receita Orçamentária 	 Previsão 	Anulação em 	Arrecadação em 	Anulação até 	Arrecadação até Diferença para  
Orçamentária 	 Orçamentária Orçamentária 	Dezembro 	Dezembro 	Dezembro 	Dezembro 

1000.00.00.0000.000 Receitas Correntes 761.500,00 0,00 231.220,44 0,00 846.104,62 84.604,62 (+) 

1200.00.00.0000.000 Contribuições 423.750,00 0,00 215.627,73 0,00 490.524,75 66.774,75 (+) 

1210.00.00.0000.000 Contribuições Sociais 423.750,00 0,00 215.627,73 0,00 490.524,75 66.774,75 (+) 

1218.00.00.0000.000 Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios 423.750,00 0,00 215.627,73 0,00 490.524,75 66.774,75 (+) 

1218.01.00.0000.000 Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social -  423.750,00 0,00 215.627,73 0,00 490.524,75 66.774,75(+) 
CPSSS -  Específico para EST/DF/MUN 

1218.01.10.0000.000 CPSSS do Servidor Civil Ativo 423.750,00 0,00 215.627,73 0,00 490.524,75 66.774,75 (+) 

1218.01.11.0000.000 CPSSS do Servidor Civil Ativo -  Principal 68.250,00 0,00 215.627,73 0,00 490.524,75 422.274,75(+) 

1218.01.12.0000.000 CPSSS do Servidor Civil Ativo -  Multas e Juros 355.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 355.500,00 ( - ) 
1300.00.00.0000.000 Receita Patrimonial 106.750,00 0,00 15.592,71 0,00 193.354,15 86.604,15 (+) 

1320.00.00.0000.000 Valores Mobiliários 106.750,00 0,00 15.592,71 0,00 193.354,15 86.604,15 (+) 

1321.00.00.0000.000 Juros e Correções Monetárias 106.750,00 0,00 15.592,71 0,00 193.354,15 86.604,15 (+) 

1321.00.11.1300.000 Remuneração de Depósitos Bancários -  Principal -  Não Vinculados -  6.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.750,00 ( - ) 
Outros 

1321.00.11.2000.000 Rem de Dep. Banc. de Recur. Não Vinculados -  Principal 0,00 0,00 15.592,71 0,00 193.354,15 193.354,15 (+) 

1321.00.41.0000.000 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social -  100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 ( - ) 
RPPS -  Principal 

1900.00.00.0000.000 Outras Receitas Correntes 231.000,00 0,00 0,00 0,00 162.225,72 68.774,28 (- ) 
1990.00.00.0000.000 Demais Receitas Correntes 231.000,00 0,00 0,00 0,00 162.225,72 68.774,28 ( - ) 

1990.01.00.0000.000 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 210.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00 (-) 

1990.01.11.0000.000 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS -  210.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00 (- ) 
Principal 

1990.03.00.0000.000 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes 21.000,00 0,00 0,00 0,00 162.225,72 141.225,72 (+) 
Próprios de Previdência dos Servidores 

1990.03.11.0000.000 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes 21.000,00 0,00 0,00 0,00 162.225,72 141.225,72 (+) 
Próprios de Previdência dos Servidores -  Principal 

7000.00.00.0000.000 Receitas Correntes intra-orçamentária 1.249.300,00 0,00 6.145,49 0,00 28.651,46 1.220.648,54 ( - ) 

7200.00.00.0000.000 Receitas de Contribuições intra-orçamentária 1.249.300,00 0,00 6.145,49 0,00 28.651,46 1.220.648,54 (- ) 

7210.00.00.0000.000 Contribuições Sociais 1.249.300,00 0,00 6.145,49 0,00 28.651,46 1.220.648,54 ( - ) 

7215.00.00.0000.000 Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público -  348.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348.375,00 ( - ) 
CPSSS 

7215.01.00.0000.000 CPSSS -  Servidor Civil 348.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348.375,00 ( - ) 

7215.01.11.0000.000 CPSSS -  Servidor Civil Ativo -  Principal RPPS 348.375,00 0,00 0,00 0,00 0,00 348.375,00 (- ) 

7218.00.00.0000.000 Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, Municípios 900.925,00 0,00 6.145,49 0,00 28.651,46 872.273,54(-) 

7218.03.00.0000.000 CPSSS Patronal -  Servidor Civil Ativo 	 J \J 	- 830.925,00 0,00 6.14549 0,00 28.651,46 802.273,54 ( - ) 

Sistema GESTOR -  Módulo: Execução Orçamentária 	 Je~ 	 Página.:1 / 3 

_RI  



- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

fr 
Balancete da Receita - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Classificação Título da Receita Orçamentária Previsão Anulação em Arrecadação em Anulação até Arrecadação até Diferença para 
Orçamentária Orçamentária Orçamentária Dezembro Dezembro Dezembro Dezembro 

721803.11.0000.000 csss Patronal - Servidor civil Ativo - Principal 730.925,00 0,00 6 145,49 0.00 28.651,46 702.273,54 (-) 

7218.03.120000.000 csss Patronal - Servidor civil Ativo - Multas e Juros do Principal 100.000,00 000 0,00 0.00 0,00 100.000.00 (-) 

7218.0400.0000.000 csss Patronal - Parcelamentos - Especifico de EST/DF/MUN 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00 70.000,00 (-) 

7218.04.11.0000.000 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor civil Ativo - Principal 70.000.00 0,00 0.00 0,00 0,00 70 000,00 (-) 

9000.00.00.0000.000 Deduções 0,00 0,00 0,00 0.00 -264,85 264,85(-) 

9900.00.00.0000.000 Outras deduções 0,00 0.00 0,00 0.00 -264,85 264.85 (-) 

9910.00.00.0000.000 Outras Deduções de Receitas Correntes 0,00 0,00 0.00 0,00 -264,85 264,85(-) 

991 3.00.00.0000.000 Outras Deduções de Receita Patrimonial 0.00 0,00 0.00 0,00 -264,85 264,85(-) 

9913.21.00.0000.000 Outras deduções de Juros e Correções Monetárias 0,00 0,00 0,00 0,00 -264,85 264,85(-) 

991 3.21 .00.41 00.000 Outras deduções de Remuneração dos Recursos do Regime Próprio 0,00 0,00 0,00 0,00 -264,85 264,85(-) 
de Previdência Social - RPPS - Principal 

Totais Orçamentários: 2.010.800,00 0,00 237.365,93 0,00 874.491,23 

Classificação Titulo da Receita Extra Orçamentária Dedução em Anulação até Dedução ate 
Extra Dezembro Dezembro Dezembro 

100010000 Salario Família 0,00 0,00 48,62 

100030000 Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 0,00 0,00 1.230,24 

100040000 Contríbuicao Previdenciaria - INSS 1.323,12 0,00 8.703,68 

100060000 ISS 0,00 0.00 197,00 

100070000 IRRF 4.125,50 0.00 35.716,39 

100000011 PENSÃO ALIMENTÍCIA 108,60 0,00 1.303,20 

100000041 EMP. CONSIGNADO - B.B 18.265,38 0,00 209.408,18 

100000042 EMP. CONSIGNADO - CEF 37.168,34 0.00 97.573,27 

100000046 SINDSEP 602,04 0.00 5.485,86 

100000047 EMP. CONSIGNADO - BRA 781,31 0,00 781,31 

100000048 DEVOLUÇÃO SALARIAL 0.00 0,00 15.647,45 

100000049 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 4.657,07 0.00 4.657,07 

Totais Extra Orçamentários: 67.031,36 0,00 380.752,27 

Total Geral: 304.397,29 0,00 1.255.243,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balancete da Receita - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Código U.G. 	 Transferência entre Unidades Gestoras Recebidas 	 Transferência em 	 Transferência até 
Dezembro 	 Dezembro 

MUNICIPIOS CONSULTOR 

Contador CR 325/0-t 
MARIA DO SOCORRO BARBOSA ALENCAR 

Tesoureiro 

v.  
NILTON C RREIA DA SILVA 

Gestor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balancete da Despesa - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

Elemento Fic Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	Dezembro até 	Pagar 

10 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

09.01 Fundo Municipal de Previdência Social 

09.272.0003.2.132.0000 	GESTÃO AMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

31900400 1159 1.700,00 0,00 0,00 

31900800 1160 14.000,00 0,00 0,00 

31901100 1161 250.000,00 0,00 122.739,21 

31901300 1162 20.000,00 0.00 0,00 

31909400 1163 1.700,00 0,00 0,00 

31909600 1164 1.700.00 0,00 0,00 

31911300 1165 4.300,00 0,00 0,00 

32902100 1166 1.700,00 0,00 0,00 

33504100 1167 1.700,00 0,00 0,00 

33900400 1168 10.500,00 0,00 0,00 

33900800 1169 10.500,00 0.00 0,00 

33901400 1170 2.000.00 0,00 0,00 

33903000 1171 3.500,00 0,00 0.00 

33903600 1172 10.500,00 0,00 0,00 

33903900 1173 50.000,00 0,00 17.070,00 

33904700 1174 3.500,00 0,00 0,00 

33904800 1175 1.700,00 0,00 0,00 

33909300 1176 1.700.00 0,00 5.477,02 

33909800 1177 1.700,00 0,00 0.00 

44905100 1178 1.700.00 0,00 0.00 

44905200 1179 1.700,00 0,00 11.884,50 

46907100 1180 3.500,00 0.00 COO 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 27.013,39 262.806,16 109.933,05 27.013,39 262.806,16 27.013,39 262.806,16 0,00 

0,00 5.859,48 0,00 14.140,52 5.859,48 1.628,00 14.110,52 1.628,00 14.110,52 30,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 4.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 375,00 1.625,00 0,00 375,00 0.00 375,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 306,00 3.194,00 0,00 306,00 0,00 306,00 0,00 

0,00 0,00 2.360,00 5.880,00 4.620,00 0,00 3.520,00 0,00 3.520,00 2.360,00 

0,00 4.438,40 12.059,23 62.625.42 4.444,58 20.101,03 62.625,42 101,03 42.625,42 20.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 7.177,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 1.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 13584.50 0,00 0,00 13.584,50 0.00 13.584,50 0,00 

0.00 COO CCC 0.00 3.500.00 0.00 CCC 0.00 OCO - 

Sistema GESTOR - Móculo Execução Orçamentária 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balancete da Despesa - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 01/0112020 a 31/12/2020 

Elemento Fic 	Fixação Anulações Suplement Adicionais Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

Total do P. A.: 399.300,00 0,00 157.170,73 0,00 10.297,88 41.432,62 359.717,60 196.753,13 48.742,42 357.327,60 28.742,42 337.327,60 22.390,00 

09.272.0003.2.133.0000 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDÉNCIÁRIOS 

31900100 1181 1.135.000,00 0,00 770.237,15 0,00 0,00 157.993,26 1.869.301,43 35.935,72 157.993,26 1.869.301,43 157.993,26 1.869.301,43 0,00 

31900300 1182 105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31900500 1183 100.000,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 14.800,00 105.786,08 213,92 14.800,00 105.786,08 14.800,00 105.786,08 0,00 

31900800 1184 140.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900500 1185 100.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900800 1186 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901000 1187 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 1188 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 1.611.500,00 150.000,00 776.237,15 0,00 0,00 172.793,26 1.975.087,51 262.649,64 172.793,26 1.975.087,51 172.793,26 1.975.087,51 0,00 

Total da U. 0.: 2.010.800,00 150.000,00 933.407,88 0,00 10.297,88 214.225,88 2.334.805,11 459.402,77 221.535,68 2.332.415,11 201.535,68 2.312.415,11 22.390,00 

Total da U. G.: 2.010.800,00 150.000,00 933.407,88 0,00 10.297,88 214.225,88 2.334.805,11 459.402,77 221.535,68 2.332.415,11 201.535,68 2.312.415,11 22.390,00 

Total Orç.: 2.010.800,00 150.000,00 933.407,88 0,00 10.297,88 214.225,88 2.334.805,11 459.402,77 221.535,68 2.332.415,11 201.535,68 2.312.415,11 22.390,00 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta 	 Título da Conta Extra Orçamentária 	 Anulação até 	Pagamentos em 	Pagamentos até 
Extra 	 Dezembro 	 Dezembro 	 Dezembro 

100000011 PENSÃO ALIMENTÍCIA 0,00 325,80 1.411,80 

100000041 EMP. CONSIGNADO - 13.13 0,00 18.546,77 209.989,15 

100000042 EMP. CONSIGNADO - CEF 0,00 9.964,88 97.573,27 

100000047 EMP. CONSIGNADO - BRA 0,00 0,00 1.686,36 

100000048 DEVOLUÇÃO SALARIAL 0,00 115,15 15.647,45 

100000049 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 0,00 0,00 4.657,07 

100002019 RESTOS A PAGAR 2019 	N 	- 0,00 0,00 17.444,29 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

Balancete da Despesa - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Período: 01101/2020 a 31/12/2020 

100010000 	Salario Familia 0,00 48,62 48,62 

100040000 	Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 661,56 7.380,56 

100060000 	ISS DOO 98,00 197,00 

100070000 	IRRF 0,00 18.454,84 35.716,39 

Total Extra Orçamentário: 0,00 48.215,62 391.751,96 

Total Geral: 249.751,30 2.7041 67,07 

MUNICIPIOS FONSULT'ÇRIA 
Contador CRC325/Q- 

~, ". -  21 U~--  - 	- 
MARIA DO SOCORRO BARBOSA ALENCAR 

Tesoureiro 

c) 

NILTON CORREIA DA SILVA 

Gestor 
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

DECLARAÇ4O 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n. °  03/13 -TCM/CE, que a 

Administração Municipal de GENERAL SAMPAIO/CE no exercício financeiro 2020, no 

promoveu alterações das normas que regulam a gestão do FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

Paço do Poder Executivo Municipal de General Sami ,aio - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020 

Contador: 	 Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 
	

ASS:  

NOME: Fco. Antoro do Nasci ento Neto 	NOME: Ma do Socorro Barbosa Alencar 
	

NOME: Nilton Corréia da Silva 

MAT.: 010648/0-(CRC/CE) 	 MAT.: 0025 
	

MAT.: 0015 

1 
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ESTACO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE GENERAL SAMPAIO 

LEI No. 372104. cie 29 cp outubro de 2004 

Dispõe sobre a criação do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores Públicos do 
Município,  de General .Sampaio, e do Fundo de 
Providência do Municipio de General Sampaio-
GENERAL SAMPAIO PREV, & dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO. Estado do Ceará, usando d suas 
atribuições legais, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

TTULOI 
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

GENERAL SAMPAIO 

CAPiTULO 1 
Das Disposições Gerais 

Ai 1, 1°. O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Gneual Sampaio. criado e orgaruzado nos termos desta Lei, tem por finalidade assegurar, mediante 
contribui çc, aos seus beneficiários: 

- os meios de subsistência nos eventos de doeça invadez, morte; kade avançada; 

- 	íIjpr lusão para os dependentes dos segurados de baixa renda: e 

III - proteção à rnaeide e à adoj 

Art. 20.  O Regime de Prevkiricia Social dos Servidores Públicos do Município de 

General Sampaio, de caráter contributivo e solidário, e de filiação obrigatória, será mantido pelo 
Municío, através dos Órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive pelas suas autarquias e 
fundações instituídas e pelos seus servidores ativos, inativos e pensionistas. 

Art. 31). O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
General Sampaio, reger-se-á, pelos seguintes rincipios: 

- universalidade da cobertura e do atendimento; 

li - irredutibilidade do valor dos benefícios, 

W. - vedação a criação, ma;oração ou extensão de qualquer benefício sem o 
correspondente fonte de custeio total; 

1 
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ESTALIÓ DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

IV - custeio da previdência social dos servidores públicos municipais mediante recursos 
provenientes, dentre outros, do orçamento dos õrgâos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive 
de suas autarquias e fundações públicas e da contribuição compulsóría dos segurados: 

V - subordinação das aplicações de reservas, fundos e provisões garantidoras dos 
benefícios mínimos a critérios atuariaás, tendo em vista a natureza dos benefícios; 

J 	 VI - valor mensal das aposentadorias e pensõesnão 	inferior aosalárim 
nem superior ao subsídio do Prefeito, de acordo com o inciso Xl do art. 37 da Constituição Federa: 

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional. 

CAPÍTULO II 
Dos Beneficiários 

Art. 41. Os beneficiários do regime de previdência social, de que trata esta Lei, 
ciassificarnse como segurados e dependentes, nos termos das Seções) e II deste Capítulo. 

Seção 1 
Dos Segurados 

Art. 50  Consideram-se segurados obrigatórios, os servidores públicos titulares de cargos 
efetivos vinculados à Administração direta, autárquica e fundacional, os inativos e os pensionistas. 

§ 1 0  - Ao servidor ocupante.usIvamente, de cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, e ainda 
aos agentes políticos como Prefeito. Vice-Prefeito e Secretários,plica-se o Rein Geral  de 

idé . 

§ 2° - Até 15 de dezembro de 1998, o servidor público ocupante, exclusivamente, de 
cargo em comissão, de cargo temporário, de emprego público ou mandato eletivo poderia estar 
vinculado a regime próprio que assegurasse, rio mínimo, aposentadoria e pensão por morte, nos 
termos definidos em lei do respectivo ente federativo 

§ 30 - o servidor estável abrangido pelo artigo 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e o admitido até 5 de outubro de 1988, que não tenham cumprido, 
naquela data, o tempo previsto para aquisição da estabilidade no serviço público, podem ser filiados 
ao regime próprio, desde que expressamente regidos pelo estatuto dos servidores do respectivo ente 
federativo. 

§ 40 - O servidor estável de que trata o parágrafo anterior e que não esteja amparado 
pelo regime próprio é segurado do Regime Geral de Previdência Social. 

§ 50 - o servidor estável que implementar os requisitos necessários à concessão de 
aposentadoria por tempo de serviço ou idade, até 24(vinte e quatro meses) a contar da publicação 
desta lei, será segurado do Regime Geral de Previdência Social, cabendo ao setor competente o 

7 4JAi 	
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ontroIe de recolhimento !unto ao INSS das contribuicões do referido segurado, o qual será excluído 
a comoensação futura com aquele Instituto. 

§ 50  Excluem-se da categoria de segurados de que trata o caput deste artigo, o inativo 
e o pensionista que na data da publicação desta Lei estejam recebendo beneficio diretamente do 
Tesouro Municipal, bem como os servidores que nesta data tenham implementado os requisitos 
necessários à sua concessão. 

Art. 6° Jeimarecã vincul o ao regime deque trata esta Lei, aquele que for 

- cedido para outro órgão ou entidade dos Poderes da. União, dos Estados, do Distrito 

r 	Federal, dos Territórios ou dos Municípios, ainda que o regime previdenciário desses permita a 
íitiaçâo em tal condição; 

II - cedido à empresa pública ou sociedade de economia mista; e 

III - afastado ou licenciado do cargo efetivo para: 

a) tratar de interesses particulares: 

b) o exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal; 

c) desempenho de mandato ctasssta, 

d) acompanhar cõnjuge ou companheiro, e 

e) qualquer espécie de licença sem remuneração. 

§ 1 - Ao 	r de que trata o caput deste artigo, çjesde que não perceba 

,emnio, 	 viduaI, bem como a contribuição do ente público 
ao qual esteja vinculado, 

§ 20 - O recolhimento das contribuições, para o regime de que trata esta Lei, nas 
hipóteses elencadas nos incisos 1 e Ii deste artigo, correspondente à contribuição do ente público e 
do servidor, é de responsabilidade do órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício. 

Subseção 1 
Jjcrição 

Ast 70.,Jris.çção  do servidor junto ao regime de previdência social, de que trata esta 
Lei, decorre automaticamente do seu ingresso no serviço rjjçQ9 Município de General Sampaio. 

Parágrafo único - Os servidores municipais mencionados no art. 55  desta Lei, que 
estejam em exercício no inicio da vigência desta tei e regidos pelo .Estatuto dos Servidores Públicos 
terão, suas inscrições procedidas automaticamente. 

Subseção II 

3 
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Da Suspensao de Inscrição 

Art 80.  O segurado que deixar de contribuir para o regime de previdência de que trata 
esta Lei, por mais de três meses consecutivos, ou seis meses alternadamente, terá seus direitos 
suspensos até o restabelecimento e regulari7aç.o das respectivas contribuições. 

Subseção III 
Do Cancelamento de Inscrição 

Art. 9 1. Será 	p&ada_a_inscrição do segurado que, não estando em gozo de benefício 
proporcionado por este regime de prevídèncía, perder a conço de servidor público do Mqqic 	de 
General Sampaio 

Seção II 
Dos Dependentes 

Art. 10- Consideram-se dependentes do segurado, os beneficiários seguintes do regime 
de previdência social de que trata esta Lei: 

- ocõnju9e, a companheira ou o companheiro; 

II - o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido; 

lii - os pais, 

IV - irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido. 

§ 10 - A existência de dependentes mencionados nos incisos 1 e ti deste artigo, exclui do 
direito às prestações os dependentes pievistos nos incisos Iii e W. 

§ 20 - O entÊadg e o menor tut elado equiparam-se_afio, mediante declaração escrita 
do segurado e desde que comprovd a dependência econômica, conforme critérios dispostos no 
Regime Geral de Previdência Social, no que couber. 

§ 31  - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 
mantém uniãestável com o segurado ou com a segurada. 

§ 40  - . União estável é aquela verificada entre o homem e a mulher como entidade 
familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divoiciados ou viúvos, ou tenham filhos 
em comum, enquanto não se separarem. 

§ 50  - A dependência _econômica das pessoas mencionadas nos incisos Le li deste 
artigo, é presumida, devendo ser comprovada a dos depend reT1di5 nos incisos li e 1V, 
conformffii1spostos no Regime Geral de Previdência Social, no que couber. 

4 ; 
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§ 60 
- O companheiro ou a companheira homossexul de servidor ou servidora poderá 

i ntegrar o rol dos dependentes, desde que comprovada a união estável, concorrendo para fins de 
pensão e de auxilio reclusão com os dependentes previstos nos incisos 1 e II deste artigo, conforme 
critérios dispostos no Regime Geral de Previdência Social, no que couber. 

Subseção 1 
Da Inscrição dos Dependentes 

Art. 11. incumbe ao segurado, a inscrição de dependente junto ao regime de previdência 
social de que trata esta Lei, a contar de seu ingresso no serviço público municipal. 

Parágrafo único - É de responsabilidade do servidor a atualização de seus dados junto 
ao órgão gestor do regime de previdência social de que trata esta Lei. 

Subseção li 
Da Perda de Qualidade de Dependente 

Art 12. A perda da qualidade de dependente ocorrerá: 

Para ojue, pela separação judicial ou pelo divórcio, desde que não lhe tenha sido 
assegurada a percepção de alimentos, ou pela anulação do casamento e separação judicial com 
sentença transitada em julgado. 

li - para o(a) cmpacheirp(a), pela cessaç 	ãç_ç~Éáy  com o segurado ou 
segurada, enquanto não lhe for garantida a percepção de alimentos, 

til - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem 21 (vinte e um) anos 
de idade, salvo se inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a 
emancipação for decorrente em curso de ensino superior; 

IV - para os beneficiários economicamente dependentes, quando cessar essa situação, 

V - para o inválido, pela cessação da invalidez; 

Vi - para o dependente em geral, pelo falecimento ou pela perda da qualidade de 
segurado por aquele de quem depende 

Vil - pela exoneração ou demissão do servidor. 

CAPÍTULO III 
Da Base de Cálculo das Contribuições 

Art. 13. Considera-se base de cálculo das contribuições, o valor constituída pelo 
vencimento ou subsidio de cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter individual ou demais vantagens de qualquer natureza, 
incorporadas ou incorporáveis. na  forma de legislação específica, percebidas pelo segurado, 
excluídas: 
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- a parcela recebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança; 

II— as parcelas remuneralórias pagas em decorrência de local de trabalho; 

111 - as diárias para viagens; 

1V - a ajuda de custo; 

V - as parcelas de caráter inienizatório; 

VI - o salário-família; 

VII - o auxílio-alimentação; 

VIII - o auxílio-creche; e 

IX - o abono de permanência; 

§ 1 0  - O servidor ocupante de cargo efetivo que tiver benefício a ser concedido com 
fundamento nos artigos 19, 20, 21, 22 e 23, poderá optar pela inclusão das parcelas remuneratórias 
especificadas em lei, previstas nos incisos 1 e II deste artigo: na base de cálculo de contribuição, 
respeitado o limite previsto no art. 40, § 20  da Constituição Federal; 

§ 20  - O servidor ocupante de cargo efetivo investido em cargo em comissão que optar, 
exclusivartente, pela percepção da remuneração fixada para esse cargo terá como base de 
contribuição previdenciária o valor da remuneração inerente ao respectivo gQtetbLo. 

§ 30  - Na hipótese de licenças ou ausências que importem em redução da base de 
cálculo das contribuições do servidor, considerar-se-ã o valor que lhe sena devido caso não se 
verificasse as licenças ou ausências, na forma do disposto neste artigo. 

§ 40  - A base de cálculo das contribuições no caso de inativos e de pensionistas 
equivale, respectivamente, aos valores dos proventos e das pensões. 

CAPÍTULO IV 
Da Contagem do Tempo de Con1btião 

Art. 14. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 
contribuição na administração pública e na atividade privada, hipótese em que os regimes de 
previdência social se compensarão financeiramente.  

§ 1° - A compensação financeira será feita junto ao regime no qual o seividor público 
esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus 
dependentes, conforme dispuser a lei 
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§ 20 
- O tempo de contribuição previsto neste artigo é considerado para efeito de 

aposentadoria, desde que não concomitante com tempo de serviço público computado para o 
mesmo fim. 

§ 30  - As aposentadorias concedidas com base na contagem de tempo de contribuição 
prevista neste artigo deverão evidenciar o tempo de contribuição na atividade privada ou o de 
contribuição na condição de servidor público titular de cargo efetivo, conforme o caso, para fins de 
compensação financeira. 

Art 15. O beneficio resultante de contagem de tempo de serviço na forma deste 
Capítulo será concedido e pago pelo regime previdenciário responsável pela concessâo e pagamento 
de benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente ao servidor público ou a seus dependentes, 
observada a respectiva legislação. 

Art. 16. Na hipótese de acúmuio legal de cargos, o tempo de contribuição referente a 
cada cargo será computado isoladamente, não sendo permitida a contagem do tempo anterior a que 
se refere o art. 14, para mais de um benefício. 

Art. 17. Para cálculo dos proventos proporcionais ao tempo de contribuição, será 
utilizada fração, cujo numerador será o total aesse tempo, e o denominador ,  o tempo necessá rio à 
respectiva aposentadoria voluntária com proventos integrais, conforme art. 21 desta Lei, não se 
aplicando a redução de que trata a aposentadoria especial de professor prevista no art.23 desta Lei. 

§ 10 - A fração de que trata o caput deste artigo será aplicada sobre o valor dos 
proventos calculado conforme art. 43, observando-se previamente, a aplicação do limite de que trata 
o art. 43, § 10 desta Lei. 

§ 20  - Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo serão 
considerados em número de meses. 

TITULO II 
Das Prestações em Geral 

CAPITULO 1 
Das Espécies de Prestações 

Art. 18. O regime de previoéncia social de que trata esta Lei, compreende as seguintes 
prestações: 

- quanto ao segurado: 

a) aposentadoria por invalidez: 
t,) aposentadoria compulsôria; 
c):aposentadoria voluntária por tempo de contribuição; 
d) aposentadoria voluntária por idade; 
e) aposentadoria especial de professor; 
f) auxílio-doença; 

ruí~ Á. A2 
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g) salário-família; 
h) salário-maternidade. 

II - quanto ao dependente: 

a) pensão por morte, 
b) auxílio-reclusão. 

1° - Os benefícios serão concedidos nos termos e condições definidas nesta Lei, 
observadas, no que couber, as normas previstas na Con stituiçãoF, Estatuto . 
Públicos do Município de General Sampaio e legislação infracortstitucional em vigor. 

§ 20 -0 recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, doto ou má-fé, implicará 
na devolução do valor total aufendo, devidarnente atualizado, sem prejuízo de ação penal cabível. 

Seção 1 
Dos Benefícios 

Subseção,  1 
Da Aposentadoria Por Invalidez 

Art. 19. O servidor será aposentado por invalidez permanente, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, e -x-c.e tor,  se a invalidez for decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei. 

§ 1 0  - O servidcy será submetido á junta médica oficial, que atestará a invalidez quando 
caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do cargo ou verificada a 
impossibilidade de readaptação nos termos da lei. 

§ 20 A aposentadoria por inva1idez 	 de ajiio-doença de que trata o art. 
24 desta Lei, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 31  - Expirado o período do auxilio-doença e não se encontrando em condições de 
reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado. 

§ 40 
- Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione, 

direta ou indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou perturbação 
funcional que cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 50 
- Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei: 

- o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja 
contribuído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido 
lesão que exija atenção médica para a sua recuperação; 

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüência 
de: 

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo, praticado por terceiro ou companheiro de 
serviço; 

f~̂ ,  ÁIJ 
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b' ofensa física intencional, inclusive de terceiro, p0? motivo de disputa relacionada ao 
serviço; 

c) ato de imprudência, de negtigncia ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de 

serviço; 
d) ato de pessoa privada do uso da razão; e 

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos Fortuitos ou decorrentes de força 
iiIit.I 

III - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do 
cargo; 

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de serviço: 
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para lhe evitar prejuízo ou 

proporcionar proveito; 
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo Município dentro 

de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção 
utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; e 

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que 
seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado. 

§ 60  - Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de 
outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor é considerado no 
exercício do cargo. 

§ 70  - Doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o caput deste artigo. 
são: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia 
irreversível e incapacftante; cardiopatia grave; doença de Parkirison; espondrloartrose anquilosante; 
nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteite deformante); síndrome da deficiência 
imunológica adquirida-Aids, contaminação por radiação, neste caso, com base em conclusão da 
medicina especializada e hepatopatia grave. 

- O lapso compreendido entre a data de término do auxílio-doença e a data de 
publicação do ato da aposentadoria será considerado como prorrogação da Ircença. 

§ 9 O ônus financeiro assim como o pagamento do auxílio-doença/licença por 
tratamento de saúde a que se referem os §§ 20 e 30  deste artigo, serão de responsabilidade do 
Tesouro Municipal. 

§ 10 - O servidor que retornai ao exercício labora] terá a aposentadoria por ínvalidèz 
permanente cancelada. 

§ ii - É assegurado reajuste desse beneficio na forma do art 56 desta Lei. 

§ 12 - A aposentadoria por invalidez vigorará a partir da data da-  publicação do 
respectivo ato de concessão da aposentaucria. 

§ 13 - A forma de cálculo desse benefício dar-se-á na forma do art. 43 desta Lei. 
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Subseção II 
Da Aposentadoria Compulsória 

Art. 20. O servidor será aposentado compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

§ 1 0  - A aposentadoria compulsória será automática e declarada por ato, com vigência a 
partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço 
ativo. 

§ 20  - È assegurado reajuste desse benefício na forma do ait 56 desta lei 

§ 30  - A forma de cálculo desse benefício dar-se-á na forma do art. 43 desta Lei. 

Subseção lii 
Da Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição 

Art. 21. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, desde que preencha os seguintes requisitos, cumulativamente: 

—60 (sessenta) anos de Idade, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, se 
mulher, 

ii - tiver 35 (trinta e cinco) aros de tempo de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos 
de contribuição, se mulher; 

li —tempo mínimo de 10 (dez) aros de efetivo exercício no serviço público; e, 

IV - tempo mínimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria. 

§ 1 0  - É assegurado o reajuste desse beneficio na forma do art. 56 desta Lei. 

§ 20  - A aposentadoria de que trata este artigo vigorara a partir da data da publicação do 
respectivo ato de concessão da aposentadoria. 

§ 30  - A forma de cálculo desse 	 forma do art. 43 desta Lei benefício dar-se-á na 

Subseção IV 
Da Aposentadoria Voluntária por Idade 

Art. 22. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, desde que preencha cumulativamente: 

- tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; 

ti - tempo mínimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria; 

III —.5 (sessenta ecírico) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade se 
mulher; 

J~~-ÁJ 
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1 - tempo mínimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria. 

lii - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se 
mulher; 

§ l' - É assegurado o reajuste desse benefício na forma do art. 56 desta lei. 

§ 20  - A aposentadoria de que trata este artigo vigorará a partir da data da publicação do 
respectivo ato de concessão da aposentadoria 

§ 3°- A forma de cálculo desse benefício dar-se-á na forma do art. 43 desta Lei. 

Subseção V 
Da Aposentadoria Especial de Professor 

Art. 23. O professor que comprove, exciusivarnente, tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, quando da 
aposentadoria prevista.no  art. 21 desta Lei, terá os tequisitos de idade e de tempo de contribuição 
reduzidos em 5 (cinco) anos 

§ 10 - Considera-se como de efetivo exercício na função de magistério a atividade 
docente do professor exercida exclusivamente em sala de aula 

§ 20 É assegurado 	desse benefício na forma do art. 56 lesta lei. 

§ 30  - A aposentadoria de que trata este artigo vigorará a partir da data da publicação do 
respectivo ato de concessão da aposentadoria. 

§ 40.. A forma de cálculo desse benefício dar-se-á na forma do art. 43 desta Lei. 

Subseção VI 
Do Auxílio-Doença 

Art. 24. O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho 
por mais de quinze dias consecutivos e consistirá no valor de sua última remuneração. 

§ 1 - O auxilio-doença será precedido de inspeção médica a cargo da Instituto/Fundo. 

§ 20 
- Firxç p prazo do benjcj>,o segurado será submetido à nova inspeção médica, 

que concluirá pelo retorno ao serviço, pela prorrogação do auxílio-doença, pela readaptação ou pela 
aposentadoria por invalidez. 

§ 3° - Nos primeiras quinze da rcnsecurvos de afastamento do segurado por motivo 
de doença, é responsabilidade do Município o pagamento da sua remuneração. 
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§ 40 - Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença, dentro dos sessenta 
dias seguintes à cessação do benefício anteíLor este será prorrogado, ficando o. Município 
desobrigado do pagamento relativo aos primeiros 15 (quinze) dias. 

§ 50 - o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para o 
exercício do seu cargo ou de readaptação deverá ser aposentado. 

Subseção VII 
Do Salário-Família 

Ait 25. Será devido o salário-família, mensalmente, ao segurado que tenha 
remuneração ou subsídio igual ou +ntenor a R$ 586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove 
centavos), por filho ou equiparados, de qualquer condição, de até 14 (quatorze) anos de idade ou 
inválidos, da seguinte forma: 

- no valor da cota de R$ 2000 (vinte reais) para o segurado com remuneração mensal 
não superior a R$ 390,00 (trezentos e noventa reais); 

II - no valor da cota de R$ 14,09 (catorze reais e nove centavos) para o segurado com 
remuneração mensal superior a R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) e igual ou inferior a R$ 586,19 
(quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos). 

§ 1 0  - O valor limite referido no caput deste artigo é estabelecido pelo Ministério de 
Previdência Social e será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social. 

§ 20 - Consideram-se dependentes econômicos para efeitos de percepção do salário-
família, os filhos ou equiparados de até 14 (quatorze) anos de idade ou inválidos ou incapazes. 

§ 30 Quando pai e mãe forem segurados do Regime de que trata esta Lei, ambos terão 
direito ao salário-família. 

§ 40 - Em cao de divórcio. separação judicial dos pais, abandono legalmente 
caracterizado ou perda de pátrio poder, o salário-família passará a ser pago diretamente àquele a 
cujo encargo ficar o sustento do menor. 

§ 5° O direito ao salário-família cessa automaticamente: 

- por morte do filho ou equiparado, a-contar do mês seguinte ao do óbito; 

II - quando o filho ou equiparado completar 14 (quatorze) anos de idade, a contar do 
mês seguinte ao dà data do aniversâno; 

li i - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido ou incapaz a contar 
do mês seguinte ao da cessação da invalidez ou incapacidade; 

IV - pelo falecimento, exoneração ou demissão do servidor, ou 
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V - quando a remuneração do servidor ou os proventos do aposentado tiltrapassarem o 

valor previsto no caput deste artigo. 

Subseção VIII 
Do Salário-Maternidade 

Art. 26. O salário-maternidade é devido à segurada, por 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, com início entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste. 

§ 10 - O salário-maternidade consistirá numa renda mensal igual ao subsídio ou 
remuneração da segurada. 

-. 	 § 20 
- Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a 

segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas semanas. 

§ 3°-O salário-maternidade não poderá ser acumulado com benefício por incapacidade. 

§ 4° - À segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção é devido 
salário-maternidade pelo período de: 

- 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver ,  até 1 (um) ano de idade; 

li - 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade; e 

III - 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 quatro) a 8 (oito) anos de idade. 

Subseção IX 
Da Pensão 

Art. 27. A pensão por mor consistirá numa importância mensal conferida ao conjunto 
dos dependentes do segurado quando do seu falecimento e será devida a partir. 

- do dia do óbito, se requerida até 30 (trinta) dias da data de sua ocorrência. 

li - da data do requerimento, quando requenda após 30 (trinta) dias da data do óbito; 

III - da data da decisão judicial no caso de declaração de ausência; ou 

IV - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por motivo de acidente, 
desastre ou catástrofe, mediante prova idônea 

Parágrafo único - È assegurado reajuste a esse benefício na forma do art. 56 desta Lei. 

Art. 28 Será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, nos 
seguintes casos: 

- sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária competente; e 

g'V, ~ 
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li - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe. 

Parágrafo único - A pensão provisótia será transformada em definitiva com o óbito do 
segurado ausente ou deve ser cancelada com o reaparecimento do mesmo, ficando os dependentes 
desobrigados da reposição dos valores recebiaos, salvo má-fé. 

Art. 29. Ressalvado o direito adquirido, as pensões concedidas em decorrência de óbitos 
ocorridos a partir 20.02.2004, será igual a: 

- o valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 
estabelecido no art. 201 da Constituição Federal, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela 
excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidoi no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento, até o limite máximo estabelecido no art.. 201 da Constituição Federal, acrescido de 70% 
(setenta por cento) da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. 

Parágrafo único. O limite máximo estabelecido no art. 201 da Constituição Federal, de 
que trata os incisos 1 e li, deste artigo, previsto no art. 5 1  da Emenda Constitucional n2  41, foi fixado 
em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação da Emenda, 
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos 
mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

Art 30. Observado o disposto rio ari. 10 desta Lei, as pensões distinguem-se quanto à 
natureza, em vitalícias e temporárias. 

§ 1° - A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se 
extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários. 

§ 20  - A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou 
reverter por motivo de morte, cessação de invalidez, emancipação ou maioridade do beneficiário. 

ArL 31. Ocorrendo habilitação ás pensões vitalícia e temporáná, metade do valor caberá 
ao titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes iguais, entre os 
titulares da pensão temporária. 

§ 1 0  Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão 
será rateada em partes iguais entre os que se habilitarem. 

§ 20  - Reverterá em favor dos demais dependentes à parte daquele, cujo direito à 
pensão cessar. 

§ 3° - O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a 
companheira, que somente fará jus ao beneficio mediante prova de dependência econômica. 

§ 40  - A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente só 
produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação. 

§ 5° - Serão revertidos em favor dos dependentes e rateados entre eles a parte do 
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benefício daqueles cujo direito à pensão se extingutr.  

§ 6° - O pensionista beneficiano da pensão por morte presumida deverá anualmente 
declarar que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente ao 
gestor do Fundo/Instituto de Previdência Social o reaparecimento deste, sob pena de ser 
responsabilizado civil e penalmente pelo ilícito. 

Art. 32 A cota da pensão será extinta: 

1 - pela morte do pensionista, 

li - para o pensionista menor de idade, ao completar 21 (vinte e um) anos, salvo se 
inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for 
decorrente de colação de grau científico em curso de ensino superior; 

III - pela cessação da invalidez. 

Parágrafo único. Com  a extinção do direito do último pensionista extinguir-se-á a 
pensão. 

Art. 33. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observada a prescrição 
disposta no art. 54 desta Lei. 

Art. 34. Não faz jus á pensão o dependente condenado pela prática de crime doloso de 
que tenha resultado a morte cio segurado. 

Art. 35. Será admitido o recebimento, pelo dependente, de até 2 (duas) pensões no 
ãmto do Regime Próprio de Previdência Social, exceto a pensão deixada por cônjuge, 
companheiro ou companheira, quando só será permitida a percepção de uma, ressalvado o direito de 
opção pela mais vantajosa. 

Parágrafo único - A soma do valor das pensões cumuladas, não poderá ultrapassar o 
teto do Poder a que estava vinculado o segurado. 

Art. 36 A condição legal de dependente conforme art. 10 desta Lei é aquela verificada 
na data do óbito do segurado, observados os critérios de comprovação de dependência. 

Parágrafo único - A invalidez ou a alteração de condições quanto ao dependente, 
supervenientes à morte do segurado, não darão origem a qualquer direito à pensão, salvo se, o 
dependente, na condição de menor beneficiário da pensão por morte, tomar-se inválido, no período 
anterior a sua 'emancipação ou maioridade, terá direito à manutenção do beneficio, 
independentemente se a invalidez ocorreu antes ou após o óbito do segurado, observado o art: 12 
inciso III desta Lei. 

Subseção X 
Do Auxílio-Reclusão 
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Art. 37. O auxílio-reclusão será concedido aos dependentes do segurado detento ou 
recluso e consistirá em uma renda mensal equivalente a cem por cento da remuneração do servidor 
que perceba, valor igual ou inferior a P5 586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais dezenove 
centavos) e que não receba, de qualquer outra forma, remuneração dos cofres públicos, nos 
seguintes casos: 

- quando afastado por motivo de pnsão em flagrante ou preventiva, determinada pela 
autoridade competente, enquanto perdurar a prisão; 

ii - durante o afastamento, em virtude de condenação, por sentença definitiva. 

§ 1 0  - O auxilio-reclusão corresponderá à remuneração do cargo efetivo do segurado e 
será rateado em cotas-partes iguais entre os dependentes do segurado. 

§ 20 
- O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o segurado preso deixar 

de perceber dos cofres públicos 

§ 30 
- Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será restabelecido' a partir da data 

da recaptura ou da reapi -esentação à prisão, nada sendo devido aos seus dependentes enquanto 
estiver o segurado evadido e pelo penado da fuga. 

§ 40  - Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o beneficio será transformado em 
pensão por morte. 

§ 50 
- o valor limite mencionado no caput deste artigo é definido pelo Ministério de 

Previdência Social e será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social. 

Seção II 
Das Disposições Relativas às Prestações 

Subseção 1 
Do Abono de Permanência 

Art. 36. O segurado que preencher os requisitos para aposentadoria, constantes das 
alíneas "c", 'd" e 'e do inciso 1, do art. 18 desta Lei, e optar por permanecer em atividade, fará jus a 
um abono de permanência, equivalente ao valor de SUd contribuição previdencíária, até completaras 
exigências para aposentadoria compulsória prevista no art 20 desta Lei. 

§ 1 0  - O abono previsto no caput deste artigo será concedido, nas mesmas condições, 
ao servidor que, até 31 de dezembro de 2003, tenha cumprido todos os requisitos para obtenção da 
aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, com base nos critérios da 
legislação então vigente como previsto no art. 48 desta Lei, desde que conte com, no mírnmo 25 
(vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, ou 30 (tnnta) anos, se homem 

§ 20 - O recebimento do abono de permanência pelo servidor que cumpriu todos os 
requisitos para obtenção da aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou proporcionais em 
quaisquer das regras previstas no ari 21, 22, 23, 45 e 48 desta Lei, conforme previsto no caput e § 
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1 0  deste artigo, não constitui impedimento à concessão do benefício de acordo com outra regra, 
inclusive a prevista no art. 44 desta Lei, desde que cumpridos os requisitas previstos parà a hipótese. 

§ 3 - O valor do abono de permanência será equivalente ao valor da Óontribuição 
efetivamente descontada do servidor, ou recolhida por este, relativamente a cada competência. 

§ 40  - O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do respectivo ente 
federativo e será devido a partir do cumprimento dos requisitos para obtenção do beneficio conforme 
disposto no caput e § 10 deste artigo, mediante opção expressa pela permanência em atividade. 

Subseção II 
Do pagamento dos benefícios 

Art 39. Os benefícios serão pagos em prestações mensais e consecutivas até o 5 dia 
do mês subseqüente ao de sua competência. 	 - 

Parágrafo único. Sem prejuízo do direito aos benefícios, prescrevem em dez anos o 
direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ressalvados os direitos dos 
incapazes ou dos ausentes na forma da lei crvil. 

Art. 40. Os benefícios devidos serão pagos diretamente aos aposentados, pensionistas e 
aos dependentes, ressalvados os casos de menores de idade, ausência, moléstia contagiosa ou 
impossibilidade de locomoção, quando serão pagos a tutor ou a procurador, conforme o caso, sendo 
que para este último o mandato não terá prazo superior a seis meses, podendo ser renovado por 
igual período. 

Parágrafo único O benefício devido ao dependente civilmente incapaz será pago ao seu 
representante legal, admitindo-se, na falta deste, e por período não superior a seis meses, o 
pagamento a herdeiro legítimo, civilmente capaz, mediante termo de compromisso firmado no ato do 
recebimento. 

Art. 41 O valor não recebido em vida pelo beneficiário só será pago a seus 
dependentes habilitados na forma do art. 10 desta Lei ou na falta deles, a seus sucessores nos 
termos da legislação civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

Art. 42. Salvo quanto ao desconto autorizado por esta Lei, ou derivado da obrigação de 
prestar alimentos reconhecida em sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora, 
arresto ou seqüestro, sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de 
qualquer õnus sobre ele, bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para o 
seu recebimento. 

CAPÍTULO II 
Do Cálculo dos Proventos de Aposentadoria 

ArL 43. No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo 
efetivo de qualquer dos poderes do Estado, salvo a hipótese de aposentadoria do art. 44 desta Lei, 
será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para 
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as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 
oitenta por cento de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o inicio 
da contribuição, se posterior àquela competência 

§ 1 1  - Para os efeitos do disposto no capuf deste artigo, serão utilizados os valores das 
remunerações que constituíram base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência, 
independentemente do percentual da aliquota estabelecida ou de terem sido estas destinadas para o 
custeio de apenas parte dos benefícios previdenciários. 

§ 20  - Nas competências a partir de julho de 1994, em que não tenha havido contribuição 
para regime próprio, à base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 
efetivo, inclusive no período em que houve isenção de contribuição ou afastamento do cargo, desde 
que o respectivo afastamento seja considerado como de efetivo exercício. 

§ 3° - Na ausência de contribuição do servidor não titular de cargo efetivo vinculado a 
regime prõprio até dezembro de 1998, será considerada a sua remuneração no cargo ocupado no 
período correspondente 

§ 411  As maiores remunerações de que trata o caput deste artigo serão definidas depois 
da aplicação dos fatores de atualização e da observância, mês a mês, dos limites estabelecidos no § 
912  deste artigo. 

§ 50  - Na determinação do número de competências correspondentes a 80% oitenta por 
cento) de todo o período contributivo de que trata o caput deste artigo, desprezar-se--á a parte 
decimal 

§ 60 - Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período contributivo do segurado 
por ausência de vinculação a regime previdenciário, esse período será desprezado do cálculo de que 
trata este artigo. 

§ 70  - As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão os 
seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a 
atualização dos salários-de-contribuição considerados no câlcuio dos benefícios do Regime Geral da 
Previdência Social conforme portaria editada mensalmente pelo Ministério da Previdência Social. 

§ 80 '- Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 
artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos 
regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou, na falta daquele, por outro 
documento público, sendo passíveis de confirmação as informações fornecidas. 

§ 90  '- Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 
aposentadoria, após atualizadas na temia do - § 70  deste artigo, não poderão ser: 

- Inferiores ao valor do sairio mínimo; 

II - súperiores aos valores dos limites máximos de remuneração no serviço público do 
respectivo ente; ou 

III - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que o 
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servidor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdênc i a Social. 

§ 10 Os proventos, calculados de acordo com o cdput deste artigo, por ocasião de sua 
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivô m que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

CAPÍTULO II! 
Das Regras de Transição para concessão de aposentadoria 

Art. 44. Ressalvado o .rcito de opção às aposentadorias dos artigos 21 ,desra Lei, 
o segurado que tenha ingressado no serviço público até 31 de dezcmbrb'003, fará jus à 
~pqs de contribui ão om proventos_rais, que corresponderão à 
tota lidade da remuneração do ser'1 ornoõdfo efetiv oern que se der a aposentadoria, quando 
observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no art. 23 desta Lei, vier a 
preencher, cumulativamente, as seguintes condições. 

- 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idadW, se 
muiner; 

II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, 
se mulher,  

III —20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e 

IV - 10 (dez) anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der 
a aposentadoria. 

§ 1 0  - assegurado reajuste ao benefício descrito no caput na forma do art. 57 desta lei. 

§ 20 
- A aposentadoria de que trata este artigo vigorará a partir da data da publicação do 

respectivo ato de concessão da aposentadoria. 

A't 45. É assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com proventos 

calculados na forma prevista no art. 40, § 30 da Constituição Federal, àquele que tenha ingressado 
regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e tundacionai, até a data 
da publicação da Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1.998, quando o servidor 

preencher os seguintes requisitos, cumu)ativamente: - 

- tiver 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de 
idade, se mulher; 

ll- tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria; 

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher: e 

1~4k 
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b) um período adicional de contribuição equivalente 'a 20% (vinte por cento) do tempo 
que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da 
alínea a deste inciso. 

§ 1 0  - O servidor, de que trata este artigo, que cumprir as exigências para aposentadoria 
na forma dos incisos acima, terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano 
antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40. § 1 0, III, a, e § 50  da 
Constituição Federal, na seguinte proporção: 

- 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), para aquele que completar as 
exigências para aposentadoria, na forma prevista nos incisos acima até 31 de dezembro de 2005; 

li - 5% (cinco por cento), para aquele que completar as exigências para aposentadoria 
na forma prevista nos incisos acima a partir de 1 11  de janeiro de 2006. 

§ 20  O número de anos antecipados na forma do § 1° deste artigo será verificado no 
momento da concessão do benefício. 

§ 30  - Os percentuais de redução de que tratam os incisos 1 e II do § 1° deste artigo, 
serão aplicados sobre o valor calculado segundo o art. 43 desta Lei, verificando-se previamente a 
observância ao limite previsto no § 90 do mesmo artigo. 

§ 40 É assegurado reajuste a esse benefício na forma do art. 56 desta Lei. 

§ 50 Na aplicação do disposto no caput. o segurado professor, que, até 15 de dezembro 
de 1998, tiver ingressado, por concurso público de provas ou de provas e títulos em cargo efetivo de 
magistério e que optar por se aposentar terá o tempo de serviço exercido até essa data contado com 
acréscimo de 17% (dezessete por cento), se homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher, desde 
que venha a se aposentar exclusivamente com o tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério, nos termos do art. 23 desta lei 

' 8°- O segurado professor que, até a datade pu 	,da Emenda Constituional.n° 
20, de 15 de dezembro de 1998 tenha ingressado regularmente em cargo efetivo de magistério na 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, e que opte por 
aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço, exercido até a publicação 
daquela Emenda, contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento), se homem, e de 20% 
(vinte por cento), se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo 
exercício nas funções de magistério, observado o disposto nos §§ 1 1, 21  e 3 11  deste artigo. 

§ 90  - As aposentadorias concedidas conforme este artigo, serão reajustadas de acordo 
com o disposto no art. 56 desta Lei. 

Art. 46. A vedação prevista no § 10 do art 37 da Constituição Federal, não se aplica 
aos membros de quaisquer dos poderes e aos inativos, servidores e militares, que, até 15 de 
dezembro de 1998, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas 
ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida 
a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a,que se refere o art. 40 da 
Constituição Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11 deste 
mesmo artigo. 

91  ~ 	
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Art, 47. O tempo de serviço, considerado pela legislação vigente, pata efeito de 
aposentadoria, será contado como tempo de contribuição, excluído o tempo fictício. 

CAPÍTULO IV 
Do Direito Adquirido 

Art. 48. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer 
tempo )  aos segurados e seus dependentes, que, até 31 de dezembro de 2003, tenham 
cumprido os requisitos para a obtenção desses benefícios, com base nos critérios da 
legislação então vigente. 

§ 1 11  - Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados referidos 
no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 31 
de dezembro de 2003, bem como as pensõcs de seus dependentes, serão calculados de 
acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidas às prescrições nela 
estabelecidas para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente. 

§ 20  - Os proventos de aposentadoria e as pensões concedidas com base no 
caput deste artigo, serão revistos na mesma proporção e na mesma data )  sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade )  sendo também estendidos aos 
aposentados e pensionistas quaisquer beneticios ou vantagens posteriormente concedidos 

-1  aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão. na  forma da lei, observado o limite disposto no art. 
37, XI da Constituição Federal. 

CAPÍTULO V 
Da Gratificação Natalina 

Art. 49. A gratificação natalina será devida aos servidores aposentados e pensionistas 
em valor equivalente ao respectivo benefício referente ao mês de dezembro de cada ano. 

§ l - Na hipótese da ocorrência de fato extintivo do benefício, o cálculo da gratificação 
natalina obedecerá à proporcionalidade da manutenção do benefício no correspondente exercício, 
equivalendo cada mês decorrido, ou fração de das supenor a 15 (quinze), a 1112 (um doze avos). 

§ 2 11  - A gratificação de que trata o caput deste artigo poderá ser paga antecipadamente 
dentro do exercicio financeiro a ela correspondente, desde que autorizada pelo respectivo órgão 
deliberativo. 

CAPÍTULO Vil 
Das Disposições Gerais 

Art. 50. Para fins de concessão de aposentadoria peto Regime Próprio da 
Previdência Social é vedada a contagem de tempo de contribuição fictício. 

gi) 	
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Art. 51. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis na forma do 
artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal, será vedada a percepção de mais de uma 
aposentadoria por conta do Regime Próprio da Previdência Social. 

Art 52 Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço público 
federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime jurídico, bem como o 
tempo de contribuição junto ao Regime Geral de Previdência Social, na forma da Lei. 

Art. 53. Concedida a aposentadoria ou a pensão, será o ato publicado e encaminhado, 
pela Unidade Gestora, ao Tribunal de Contas para homologação. 

Ant. 54. Prescreve em 10 (dez) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 
toda e qualquer ação do beneficiário para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 
diferenças devidas pelo Regime Próprio de Previdéncia Social, salvo o direito dos menores, 
incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Art. 55. O segurado aposentado por invalidez permanente e o depeidente inválido, 
independentemente da sua idade, deverão, sob pena de suspensão do beneficio, submeter-se 
anualmente a exame médico a cargo do órgão competente. 

LD,05

- 	
Seç 1 - - - - 

Reajustes de 	tadoris e Pensj 

- &J. 56. Será assegurado o reajustamento das aposentadorias que tratam as alíneas a' 
a e" do inciso 1 e alínea 	do inciso II, ambos do art. 18 desta Lei, para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em Lei. 

Art. 57. Para a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de que trata o art. 44 
desta Lei, será assegurado  reaj ustamento neste caso , na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modífj a a r idade ,  na forma da Lei, observado o 
disposto no art. 37, inciso Xl da Constituição Federal. 

TiTULO III 
Plano de Custeio 

Art. 58. O regime de previdéncia estabelecido por esta Lei é custeado mediante recursos 
de contribuições do Município de General Sampaio, através dos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações e dos segurados ativos, inativos e pensionistas, 
bem assim por outros recursos que lhe forem atribuídos, na forma dos Capítulos 1 e II deste Título. 

Parágrafo único - O plano de custeio descrito no caput deste artigo deverá ser revisto, a 
cada exercício, objetivando atender ás limitações impostas pela legislação vigente. 

CAPÍTULO 1 
Da Contribuição do Segurado 

r~ 4 - J-~ d 
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ArL 59. Constituirá fato gerador das contribuições para o regime de previdência do 
Município, a percepção efetiva ou a aquisição pelo segurado da disponibilidade econômica ou 
jurídica de remuneração, a qualquer título, inclusive de subsídios, oriundos dos cofres públicos 
municipais ou das autarquias e das fundações públicas, tomando-se como base de cálculo as 
parcelas estabelecidas no art. 13 desta Lei. 

§ 10 - A contribuição mensal dos segurados para o regime de previdência de que trata 
esta Lei, obedecerá, para efeito de incidência, a alíquota definida em Lei especifica. 

fa 
§ 20  - Para o cálculo das contribuições incidentes sobre a gratificação natalina, será 

observada a mesma aliquota. 

§ 30  - No caso de inexistência ou suspensão de remuneração, caberá ao segurado a 
obrigação de recolhimento diretamente ao regime de previdência do Município, das contribuições 
pessoais e patronais, considerando a base de cálculo prevista rio art. 13 desta Lei. 

CAPÍTULO II 
Da Contribuição do Município 

Art. 60. A contribuição do Município de General Sampaio, através dos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações, para o regime de 
previdência do Município, não poderá exceder, a qualquer título, o dobro da contribuição do 
segurado. 

Parágrafo único - A alíquota de contribuição de que trata o caput deste artigo será 
definida em Lei específica 

Art 61. O Município é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras 
apuradas atuarialmente no regime de previdência, na forma da Lei Orçamentária Anual. 

J Art. 62. O aporte adicional previsto atuarialmente, assim como as transferências 
referentes à amortização de eventuais défícits verificados no regime de previdência do Município, 
não serão computados para efeito da limitação de que trata o art. 66 desta Lei. 

Parágrafo único - O déficit atuarial apurado na data de criação do Instituto/Fundo poderá 
ser amortizado em até 35 (trinta e cinco) anos, cujo saldo remanescente será atualizado pela 
variação do IGP-Dl, verificada entre a data da apuração e do efetivo recolhimento, acrescidos da 
taxa de juros reais de 6% (seis por cento) ao ano 

Art. 63, A contibuiçáo social do Município, através dos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas, para o regime próprio de previdência, 
será constituída de recursos adicionais do Orçamento Fiscal, fixados obnigato riam ente' na Lei 
Orçamentária Anual. 

TITULO IV 
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Da Arrecadação e Recolhimento das Contribuições 

Art. 64. A arrecadação e o recolhimento mensal das contribuições ou de outras 
importâncias devidas ao regime de previdência do Município pelos segurados, pelo ente público ou 
pelo órgão que promover a sua retenção, deverão ser efetuados, até o 50  (quinto) dia do mês 
subseqüente ao da ocorrência do respectivo fato gerador. 

Aft65. O encarregado de ordenar ou de supervisionar a retenção e o recolhimento das 
contribui~dos segurados, devidas ao regime de previdência do Município, criado por esta Lei que 
deixar de as reter ou de as recolher, no prazo legal, será objetiva e pessoalmente responsável, na 
forma prevista no artigo 135, incisos II e III, do Código Tributário Nacional, pelo pagamento dessas 
contribuições e das penalidades cabíveis, sem prejuízo da sua responsabilidade administrativa, civil 
e penal, pelo ilícito que eventualmente tivet praticado e da responsabilidade do Poder, órgão 
autónomo, autarquias ou fundações públicas municipais a que for vinculado por essas mesmas 
contribuições e penalidades. 

Art. 66. Mediante acordo celebrado com o Município contendo cláusula em que seja 
autorizada, quando houver inadimplência deste por prazo superior a 30 (trinta) dias, será efetuada a 
retenção do Fundo de Participação dos Municípios FPM e repassado ao órgão responsável pela 
administração do regime de previdência ao Municipio, o valor correspondente às contribuições 
sociais e seus devidos acréscimos legais 

Art. 67. As contribuições pagas em atraso ficam sujeitas à atualização pelo índice de 
correção dos tributos municipais, além da cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) por mês 
de atraso ou fração e multa de 2% (dois por cento), todos de caráter irrelevável, sem prejuízo da 
responsabilização e das demais penalidades previstas nesta Lei e legislação aplicável. 

TÍTULO V 

DO FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO - 
GENERAL SAMPAIO PREV 

CAPÍTULO 1 

Da Criação, Natureza Jurídica, Sede e Foro 

Art. 68. Fica criado, na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de General 
Sampaio, vinculado a Secretaria de Administração, o Fundo de Previdência do Município de General 
Sampaio - GENERAL SAMPAIO PREV, autarquia com personalidade jurídica de direito público, 
integrante da administração direta do Município, com autonomia administrativa e financeira, nos 
termos desta Lei. 

Art. 69. O Fundo de Previdência do Município de General Sampaio - GENERAL 
SAMPAIO PREV, tem sede e foro na cidade de General Sampaio, Estado do Ceará. 

Art 70. O GENERAL SAMPAIO PREV á o Óigão responsável pela administração do 
Regime de Previdência dos Servidores Públicos do Município de General Sampalo, com base nas 
normas gerais de contabilidade e atuana de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, 

bem como gerir os seus recursos financeiros. 
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Art. 71. O prazo de sua duração é indeterminado. 

Art. 72 O exercício financeiro coincidirá com o ano civil e, ao seu término, será 
levantado balanço do Instituto- 

Art. 73. Compete ao GENERAL SAMPAJO PREV contratar instituição financeira oficial 
para a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas, das exigibitidades relativas aos 
programas previdencí& e de investimento, dos fundos dos referidos programas, custódia dos titulos e 
valores mobitiános, bem como da gestão previdenciána relativamente á concessão, manutenção e 
cancelamento dos benefícios de aposentadoria e pensão, atualização e administração do cadastro 
social e financeiro dos servidores, além de gerir a folha de pagamento dos beneficiários de que trata 
esta Lei, desde que previamente autorizado pelo Conselho de Administração. 

CAPÍTULO ti 
- Dos Órgãos 

Alt 74. A estrutura técnico-administrativa do GENERAL SAMPAIO PREV compõe-se 
dos seguintes órgãos: 

- Conselho de Administração; 

li - Diretoria Executiva; e 

III - Conselho Fiscal. 

§ 1 0  Não poderão integrar o Conselho de Administração, Diretoria Executiva ou o 
Conselho Fiscal do GENERAL SAMPAIO PREV, ao mesmo tempo representantes que guardem 
entre si relação conjugal ou de parentesco, consangOineo ou afim até o segundo grau. 

§ 20  Os representantes que integrarão os órgãos de que trata o caput deste artigo, serão 
escolhidos dentre pessoas de reconhecida capacidade e experiência comprovada, preferencialmente 
com formação superior em uma das seguintes áreas: seguridade, administração, economia, finanças, 
contabilidade, engenharia e direito, para um mandato de dois anos,  permiti econdução. 

§ 
30 Sem prejuízo da permanência no exercício do cargo até a data de investidura de 

seus sucessores, que deverá ocorrer até trinta dias contados da data da designação, os membros 
desses órgãos terão seus mandatos cessados quardo do término do mandato do Chefe do Poder 
Executivo que os designou. - 

Seção 1 
Do Conselho de Administração 

Art. 75, O Conselho de Administração é o órgão de deliberação e orientação superior do 
GENERAL SAMPAIO PREV, ao qual incumbe fixar a política e diretrizes de investimentos a serem 
observadas. 	 - 

[~4.  Ã9 	
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-b Art. 76. O Conselho de Administração será com post' de 5 (cinco) membros titulares e 
respectivos suplentes, sendo 2 (dois) designados pelo Chefe do Poder Executivo, 2(dois) pela chefia 
do Poder Legislativo, 1 (um) pelos servidores ativos e inativos - 

§ 1 0  Os membros titulares e suplentes do Conselho de Administração serão nomeados 
pelo Chefe do Poder Executivo. 

§ 20 O Presidente do Conselho e seu suplente, serão nomeados pelo Chefe do Poder 
Executivo, dentre os indicados pelo Poder Executivo. 

§ 30 Ficando vaga a presidncia do Conselho de Administração, caberá ao Chefe do 
Poder Executivo designar outro membro para exercer as funções e preencher o cargo até a 
conclusão do mandato. 

§ 4° No caso de ausência ou impedimento temporário de membro efetivo do Conselho 
de Administração, este será substituído por seu suplente. 

§ 50  No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, o 
respectivo suplente assumirá o cargo até a conclusão do mandato, cabendo ao órgão ou entidade ao 
qual estava vinculado o ex-conselheiro, ou ao representante do servidor ativo ou inativo, se for o 
caso, indicar o novo membro suplente para cumprir o restante do mandato. 

*6? O Conselho eAdrninistração reunir-&e-& mensalmente, em sessões ordinárias c. ,  
xtraordinamtequdp çonyocado pelo seu Presidente ou a requenmento de 213 (dois terços) 

de seus mémbros ou pe1ôrse1hoFIsi. 

§ 70  O quorum mínimo para instalação do Conselho é de 3 (três) membros. 

§ 80  As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por, no mínimo, 3 (três) 
votos favoráveis. 

§ 90  Perderá o mandato o membro do Conselho que deixar de comparecer a duas 
sessões consecutivas ou a quatro alternadas, sem motivo justificado, a critério do mesmo Conselho. 

§ 10. Os membros do Conselho de Administração bem como os respectivos suplentes 
não receberão qualquer espécie de remuneração ou vantagem pelo exercício da função. 

Subseção 1 
Da Competência do Conselho de Administração 

Art. 77. Compete, privativamente, ao Conselho de Administração: 

- aprovar e alterar o regimento do próprio Conselho de Administração; 

li - estabelecer a estrutura técnico-administrativa do GENERAL SAMPAIO PREV, 
podendo, se necessário, contratar entidades independentes legalmente habilitadas; 

t4 	
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ID - aprovar a política e diretrizes de investimenjos dos recursos do GENERAL 
AMPAIC PREV; 

1V - participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão económica e financeira 
dos recursos; 

V - autorizar o pagamento antecipado da gratificação natalina; 

VI - autorizar a aceitação de doações, 

VII - determinara realização de inspeções e auditorias; 

VIII - acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele definidos, a 
-. 	 execução dos planos, programas e orçamentos prev idenciá rios; 

IX - autorizar a contratação de auditores independentes; 

X - apreciar e aprovar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas 
do Estado, podendo, se.for necessário, contratar auditoria externa; 

Xl - estabelecer os valores mínimos em litígio, acima dos quais será exigida anuência 
prévia do Procurador Geral do Município: 

XII - elaborar e aprovar seu Regimento interno; 

Xlii - autorizar a contratação de que trata o art li; 

XIV - autorizar a Diretoria Executiva a adquirir ou alienar bens imóveis do GENERAL 
SAMPAIO PREV; 

XV - apreciar recursos interpostos dos atos da Diretoria Executiva. 

Subseção II 
Das Atribuições do Presidente do Conselho de Administração 

Art. 78. São atribuições do Presidente do Conselho de Administração: 

1 .- dirigir e coordenar as atividades do Conselho; 

II convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho; 

III - designar o.seu substituto eventual: 

IV - encaminhar os balancetes mensais, o balanço e as contas anuais do GENERAL 
SAMPAJO PREV, para deliberação do Conselho de Administração, acompanhados dos pareceres do 
Conselho Fiscal, do Atuário e da Auditoria Independente, quando for o caso; 
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V - avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao GENERAL 
SAMPAIO PREV, 

VI - praticar os demais atos atribuídos por esta Lei como de sua competência. 

Seção li 
Da Diretoria Executiva 

Art. 79. A Diretoria Executiva é o Órgão superior de administração do Fundo de 
Previdência do Município de General Sampaio - GENERAL SAMPAIO PREV. 

Art. 80. A Diretoria Executiva será composta de um Diretor-Presidente e de um Direj 
Administrativo-Financeiro, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, dentre pessoas qualificadas 

iáa tïinção e —dõffi õorn"vada habilitação profissional )  sendo escolhidos preferencialmente, 
dentre os servidores inscntos no regime de que trata esta Lei desde que conte, no mínimo, 10 (dez) 
anos de efetivo exercício em cargo público e detenham conhecimento compatível com o cargo a ser 
exercido, observando-se ainda o disposto no § 2 do art 74. 

§ 1 11  O Diretor-Presidente será substituído, nas ausências ou impedimentos temporários, 
pelo Diretor Administrativo-Finànceiro, sem prejuízo das atribuições deste cargo. 

§ 21  O Diretor Administrativo-Financeiro será substituído, nas ausências ou 
impedimentos temporários, por servidor designado pelo Chefe do Poder Executivo, sem prejuízo das 
atribuições do respectivo cargo. 

§ 30  Em caso de vacãncia de qualquer cargo na Diretoria, caberá ao Chefe do Poder 
Executivo nomear o substituto, para cumprimento do restante do mandato do substituido. 

§ 4° As atribuições previstas neste artigo poderão, a critério do Chefe do Poder 
Executivo, serem exercidas cumulativamente pelo Titular da pasta da Secretaria de Administração 
como Diretor Presidente e pelo Diretor de Recursos Humanos como Diretor Financeiro, nomeados 

através de Portaria. 

Art 81. A Diretoria Executiva reunir-se-à. ordinariamente, uma vez por mês, ou, 
extraordinariamente, quando convocada pelo Diretor-Presidente. 

Seção III 
Das Competências 

Art. 82. Compete à Diretoria Executiva: 

cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração e a legislação 

da Previdência Municipal; 

II - submeter ao Conselho de Administração a política e diretrizes de investimentos das 
reservas garantidoras de beneficios do GENERAL SAMPAIO PREV: 
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II - decidir sobre os investimentos das reservas garantidoras de benefícios do 
GENERAL SAMPAIO PREV, observada a política e as diretrizes estabelecidas pelo Conselho de 
Administração; 

IV - submeter as contas anuais do GENERAL SAMPAIO PREV para deliberação do 
Conselho de Administração, acompanhadas dos pareceres do Conselho Fiscal, do Atuário e da 
Auditoria Independente, quando for o caso; 

V - submeter ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e a Auditoria 
Independente, balanços, balancetes mensais, relatórios semestrais da posição em títulos e valores e 
das reservas técnicas, bem como quaisquer outras informações e demais elementos de que 
necessitarem no exercício das respectivas funções; 

Vi - julgar recursos interpostos dos atos dos prepostos ou dos segurados inscritos no 
regime de previdência de que trata esta Lei; 

VII - expedir as normas gerais reguladoras das atividades administrativas do GENERAL 
SAMPAIO PREV; 

VIII - decidir sobre a celebração de acordos, convênios e contratos em todas as suas 
modalidades, inclusive a prestação de serviços por terceiros, observadas as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho de Administração. 

Art. 83. Ao Diretor-Presidente compete: 

- cumprir e fazer cumprir a legislação que compõe o regime de previdência de que 
trata esta Lei; 

II - convocar as reuniões da Diretoria, presidir e orientar os respectivos trabalhos, 
mandando lavrar as respectivas atas; 

III - representar o GENERAL SAMPAIO PREV em suas relações com terceiros; 

IV - elaborar o orçamento anual e plunanual do GENERAL SAMPAIO PREV; 

V - constituir comissões; 

VI - celebrar e rescindir acordos, convênios e contratos em todas as suas modalidades, 
inclusive a prestação de serviços por terceiros, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
de Administração; 

VII - autorizar, conjuntamente com o Diretor Administrativo-Financeiro, as aplicações e 
investimentos. efetuados, com os recursos do lnsttuto e com os do patrimônio geral do GENERAL 
SAMPAIO PREV, observado o disposto no art 73 0  

VIII - avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao GENERAL 
SAMPAIO PREV. 

rt. 84. Ao Diretor Administrativo-Financeiro compete: 
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• - conceder os benefícios previdenciános de que trata esta Lei; 

- promover os reajustes dos benefícios na forma do disposto nesta Lei; 

III - gerir e elaborar a folha de pagamento dos benefícios 

iV - administrar e controlar as ações administrativas do GENERAL SAMPAIO PREV; 

V - praticar os atos referentes à inscrição no cadastro de segurados ativos, inativos, 
dependentes e pensionistas bem como à sua exclusão do mesmo cadastro; 

VI - acompanhar e controlar a execução do plano de benefícios deste regime de 
previdência e do respectivo plano de custeio atuarial, assim como as respectivas reavaliações; 

VII - controlar as ações referentes aos serviços gerais e de patrimônio; 

Viu - praticar os atos de gestão orçamentária e de planejamento financeiro; 

IX controlar e disciplinar os recebimentos e pagamentos; 

X - acompanhar o fluxo de caixa do GENERAL SAMPAIO PREV, zelando pela sua 
solvabilidade: 

Xl - coordenar e supervisionar os assuntos relacionados com a área contábil: 

XII - avaliar a performance dos gestores das aplicações financeiras e investimentos; 

XIII - elaborar política e diretrizes de aplicação e investimentos dos recursos financeiros, 
a ser submetido ao Conselho de Administração pela Diretoria Executiva; 

XIV - administrar os bens pertencentes ao GENERAL SAMPAIO PREV; 

XV - administrar os recursos humanos e os serviços gerais, inclusive quando prestados 
por terceiros. 

Seção IV 
Do Conselho Fiscal 

Art 85. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da gestão do GENERAL SAMPAIO 
PREV. 

Art 86. O Conselho Fiscal será composto por 3(três) membros efetivos e respectivos 
suplentes, sendo 1 (um) designado pelo Poder Executivo, 1 (um) pelo Poder Legislativo, 1 (um) pelos 
servidores ativos e inativos. 

§ 1 0  Exercerá a função de presidente do Conselho Fiscal um dos conselheiros efetivos 
eleito entre seus pares. 

[ZÁ, 	
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§ 20  No caso de ausência ou imedim cato temporário, o presidente do Conselho Fiscal 
serà subtruido pelo conselheiro que k por cie ciesgnado. 

§ 30  Ficando vaga a pridênc:a do Conselho  Fiscal, caberá aos conselheiros em 
exercicio eleger, entre seus pares aquele q preencherá o cargo até a conciusão do mandato. 

§ 40  i'4o caso de ausência ou impimento zempoiário de membro efetivo do Conselho 
FcaI, este será substituído por seu suplente. 

§ 50  No caso de vacància do cargc de membro efetivo do Conselho Fiscal, o respectivo 
suplente assumirá o cargo até a conclusãc do mandato, cabendo ao órgão ou entidade ao qual 
esteve vinculado o ex-conselheiro, ou ao representante do sevidor ativo ou inativo, se for o caso. 
indica.,  novo membro suplente para cumprir o restante do mandato 

§ T Perderá o mandato o inembo efetivo do Conselho Fiscal que deixar de comparecer 
aduas reuniões consecutivas, sem motivo jusiícado. a citério do mesmo conselho. 

§ P O Conselho Fiscai reurur-se odina,amente, uma vez a cada bmestre c'vii, ou 
extraordinariamente, qu&ndo convocado po 	. preside-ate ou por, rio mínimo, dois conseihewc6. 

& O ouorum mínimo para nsaíação de reunião do Conselho Fiscal é de co 
membros. 

§ 9° As decis5es cc Consefto isl ser½o tomadas por, no mínimo, dois votos 
favoráveis. 

§ 10. Os membros do Conselho flscai não receberão qualquer espécie de remuneração 
ou vantagem pelo exercício da função. 

§ li. Os procedimentos relativos à organização das reuniões e ao funcionamento do 
Conse!ho Fiscal encontramse dispostos no rspct:vo regimento interno. 

SçoV 
Da Compctnc do Conselho Fiscal 

Art. 87. Compete ao Conselho Fiscal: 

- eleger o seu presidente; 

II - elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Fiscal; 

iii -  examinar os betaricetes e balaços do GENERAL SAMPALO PREV, bem como as 
contas e os demais aspectos econômico-flnanceros 

IV - examinar livros e dccurnento, 

V - examinar quaisquer operações ou atos de g 
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VI - emitir parecer sobre os negócios ou atividades do GENERAL SAMPAIO PREV; 

Vil - fiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor. 

VIII - requerer ao Conseho  de Administração, caso necessário, a contratação cc 
assessoria técnica: 

1 	 IX - laviar as atas de suas reuniões, inclusive os pareceres e os resultados dos exames 

1 	procedidos; 	 - 

X - remeter, ao Conselho de Acministração, parecer sobre as contas anuais do 
GENERAL SAMPAIO PREV, bem como dos balancetes; 

Xl - praticar quaisquer outros atos julgados indispensáveis aos trabalhos de fiscalização; 

XII - sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal convocar e presidir as 
reuniões do Conselho. 

CAPÍTULO III 
Do Patrimônio e das Receitas 

Art. 88. O patrimônio do GENERAL SAMPAIO PREV é autônomo, livre e desvinculado 
de qualquer fundo do Município e será constituído de recursos arrecadados na forma do art. 91 e 
direcionado para pagamento de benefícios previdenciários aos beneficiários mencionados no art. 4, 
ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 95 desta Lei. 

Parágrafo único, O patrimônio do GENERAL SAMPAIO PREV será formado de: 

-- bens móveis e imóveis, valores e rendas: 

II os bens e direitos que, a qualquer titulo, lhe sejam adjudicados e transferidos; 

III - que vierem a ser constituidos na forma legal. 

Art. 89. A inobserváncia do disposto neste Capitulo constituirá falta grave, sujeitando os 
responsáveis às sanções administrativas e jdicias cabíveis previstas em lei federal. 

Art. 90. Fica o Poder Executivo autoizado a doar ou destinar, pelas modalidades 
previstas em lei, bens móveis ou imóveis ao GLNLRAL SAMPAIO PREV 

Seção Única 

	

/ 	
Origens dos Recursos 

(441LL' 
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Art. 91 Os recursos do GENERAL SAMPAIO PREV originam-se das seguintes fontes de 
custeio: 	- 

- contribuições sociais do Município de GENERAL SAMPAIO PREV, bem como por 
seus Poderes, suas autarquias e por suas fundações públicas empregadoras; 

II - contribuições sociais dos seguradas. 

III - rendimentos das aplicações financeiras e de demais investimentos realizados com 
as receitas previstas neste artigo; 

IV - aluguéis e outros rendimentos não financeiros do seu patrimônio; 

V - bens, direitos e ativos transferidos pelo Município ou por terceiros; 

VI - outros bens não financeiros cuja propriedade lhe for transferida pelo Município ou 
por terceiros; 

VII - recursos provenientes de convênios, contratos, acordos ou ajustes de prestação de 
serviços ao Município ou a outrem; 

VIII - verbas oriundas da compensação financeira para os benefícios de aposentadoria e 
pensão entre os regimes previdencrios ria forma da legislação específica; 

IX - dotações orçamentárias, 

X - transferências de recursos e subvenções consignadas no orçamento do Município; 

Xl - doações, legados, auxílios, subvençôes e outras rendas extraordinânas ou 
eventuais; 

XII - outras rendas, extraordinárias ou eventuais. 

Parágrafo único. As contribuições e quaisquer outras imponáincias devidas ac 
GENERAL SAMPAIO PREV por seus segurados serão arrecadadas, mediante desconto em folha, 
pelos órgãos responsáveis pelo pagamento de pessoal, e por estes recolhidas ao Fundo. 

Art. 92. Sem prejuízo de sua contribuição estabelecida nesta Lei e das transferências 
vinculadas ao pagamento das aposentadorias e das pensões, o Município poderá propor, quando 
necessno, a abertura de créditos adicionais visando assegurar ao GENERAL SAMPAIO PREV 
alocação de recursos orçamentários destinados á cobertura de eventuais insuficiências financeiras 
reveladas pelo plano de custeio. 

Art 93. Sem prejuízo de deliberação do Conselho de Administração, e em conformidade 
com a Lei r 4.320, de 1964 e alterações subseqüentes, o GENERAL SAMPAIO PREV poderá 
aceitar bens imóveis e outros ativos para compor seu patrimônio, desde. que precedido de avaliação 

a cargo de empresa especializada e legalmente habilitada. 
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Parágrafo único. Verificada a viabilidade econômico-financeira aferida no laudo de 
avaliação, o Conselho de Administração terá prazo de sessenta dias para deliberar sobre a aceitação 
dos bens oferecidos. 

Ait 94. Observadas as normas gerais da Lei de Licitações, a alienação de bens imóveis, 
com ou sem benfeitoria, integralizados ao patrimônio do GENERAL SAMPAIO PREV, deverá ser 
precedida de autorização do Conselho de Administração. 

Parágrafo único. A alienação não poderá ser, a cada ano, superior a 15% (quinze por 
cento) do valor integralizado em bens imóveis. 

TÍTULO VI 
Da Taxa de Administrção 

Art. 95. A taxa de administração para custeio do regime próprio de previdência, 
incidente sobre as contribuições pessoais e patronais, não poderá exceder a o (dois por cento) do 
valor total da remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao regime próprio de 
previdência social, relativamente ao exercício financeiro anterior. 

TITULO VII 
Das Disposições Finais 

Art. 96. Na hipótese de extinção do Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de GENERAL SAMPAIO, o Tesouro Municipal assumirá 
integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a sua vigência, 
bem como daqueles benefícios cujos requisitos necessários a sua concessão foram implementados 
anteriormente á extinção desse regime. 

- 
Art 97. O Poder Executivo e Legtsativo, suas autarquias e fundações encaminharão 

mensalmente ao órgão gestor do GENERAL SAMPAIO PREV relação nominal dos segurados e seus 
dependentes, com os respectivos subsídios, remunerações e valores de contribuição. 

Art. 98. Ao segurado que tiver sua inscrição cancelada conforme disposto no art. 90  
desta Lei, será fornecido, pelo Instituto. Certidão de Tempo de Contribuição na forma da legislação 
vigente. 

Art. 99. O Município assume a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios 
porventura concedidos até a data de entrada em vigor desta Lei e daqueles cujos requisitos 
necessários a sua concessão foram implementados até esta data, além das pensões decorrentes 
desses benefícios. 

Parágrafo único - Os encargos totais dos benefícios de que trata o caput deste artigo 
são de responsabilidade do Tesouro Municipal até sua extinção. 

Art. 100 - Ficam criados por força desta lei, os Cargos de Diretor-Presidente e Diretor-
Financeiro do GENERAL SAMPAIO PREV. 
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Parágrafo Único - A remuneração dos cargos criados no caput deste artigo, será 
estipulada em lei èspeciflca. 

Ait 101. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir adicional ao Orçamento 
vigente de 2005, Crédito Especial no valor de R$ 20.00000(Vinte Mil Reais) destinado a fazer face 
aos dispêndios com obrigações previdenciárias e securitánas de responsabilidade do Fundo. 

Parágrafo Único - O quadro do detalhamento da despesa de que trata o caput deste 
artigo será fixado em Janeiro de 2005, através de Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 102. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros e 
fiscais vigentes a partir de 03 de janeiro de 2005. 

Art 103. Revogam-se as disposições contrárias. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, EM 29 de outubro de 
2004. 

(UN 	
/3 1X 24-X~ 

 DO ACINÉSIO BEZERRA 
Prefeito Municipal 
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LEI N° 757/2017 9  26 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Altera dispositivos da Lei n° 372, de 29/10/2004, que 
dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de General 
Sampaio-CE e sobre o Fundo de Previdência do 
Município de General Sampaio - GSPREV, e dá 
outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de General Sampaio aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, com base no Art. 95, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Os dispositivos indicados a seguir da Lei Municipal n° 372, de 29 de outubro de 
2004, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 19. A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que, estando ou não 
em gozo de auxílio-doença, for considerado total e permanentemente incapaz para o 
exercício de suas atividades e insusceptível de readaptação para outro cargo com 
atribuições e atividades compatíveis com a sua limitação e habilitação exigida na forma 
da lei. (NR)" 

' 1° A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição 
da incapacidade do servidor, na forma do cupui, mediante exame pericial por Junta 
médica oficial a cargo do GENERAL SAMPAIO PREV, e será devida a partir da data 
fixada no laudo médico-pericial. (NR)" 

" 2° O servidor será aposentado por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição calculado na forma do art 43 desta Lei, exceto se a invalidez for 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, na forma da lei, hipótese em que os proventos serão integrais. (NR)" 

" 3° - Revogado." 

" 10. O aposentado que voltar a exercer atividade laboral terá a aposentadoria por 
invalidez cassada, a partir da data do retorno. (NR)" 

" 12. O servidor será incluído na folha de pagamento dos inativos com percepção de 
proventos através do GENERAL SAMPAIO PREV a partir da data de publicação do 
ato de aposentadoria, efetivando-se a imediata suspensão dos descontos das 
contribuições previdenciárias, ria forma da lei. (NR)" 

"Art. 20. 
(...)" 

" 10 A aposentadoria compulsória será automática e declarada por ato 'da 
administração, com início de vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidoC 
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atingir a idade-limite de permanência no serviço ativo, independentemente de prévio 
requerimento. (NR)" 
14' O servidor será incluído na folha de pagamento dos inativos com percepção de 
proventos através do GENERAL SAMPAIO PREV a partir da data de publicação do 
ato de aposentadoria, efetivando-se a imediata suspensão dos descontos das 
contribuições previdenciárias, na forma da lei. (AC)" 

"Art. 24. 
(...)" 

12' Findo o prazo do beneficio, o segurado, em caso de recuperação plena, retornará 
às suas atividades independentemente de nova avaliação médico-pericial. Persistindo a 
incapacidade para o trabalho, será submetido á nova inspeção médica a cargo do 
GENERAL SAMPAIO PREV, que concluirá pela prorrogação ou não do beneficio, pela 
readaptação ou pela aposentadoria por invalidez. (NR)" 

" 5° O segurado em gozo de auxílio-doença, que vier a ser considerado total e 
permanentemente incapaz para o exercício de suas atividades pela inspeção médica do 
GENERAL SAMPAIO PREV, e insusceptível de readaptação para outro cargo com 
atribuições e atividades compatíveis com a sua limitação e habilitação exigida na forma 
da lei, deverá ser aposentado por invalidez. (NR)" 

" 6° Quando o período de manutenção do auxílio-doença for superior a 24 (vinte e 
quatro) meses o segurado será reavaliado pelo perito oficial, ocasião em que será 
decidida pela alta médica, a transformação do beneficio em aposentadoria por invalidez 
ou à readaptação, na forma do parágrafo anterior." 

"Art. 30. ( ... )" 

13' Para assegurar a manutenção dos dependentes dos segurados até a homologação 
do ato de concessão pelo Tribunal de Contas do Estado, será assegurada a concessão 
provisória de benefício pensionário, correspondente a 80% (oitenta por cento) da última 
contribuição do segurado falecido. A inclusão do beneficio na folha de inativos e 
pensionistas do GENERAL SAMPAIO PREV se dará após a publicação do respectivo 
ato de concessão. (AC)" 

" 4° A pensão provisória de que trata o parágrafo anterior no poderá ser inferior ao 
salário-mínimo. (AC)" 

' 5° Após a devolução do dossiê devidamente homologado pelo Tribunal de Contas do 
Fstado, a pensão será transformada em definitiva, e os valores devidos a título de 
complementação serão creditados ciri favor dos dependentes. (AC)" 

"Art. 53. Concedida a aposentadoria ou pensão, será o ato publicado. Os processos serão 
instruídos pelo GENERAL SAMPAIO PREV, e remetidos ao Tribunal de Contas do 
Estado dentro do prazo de 30 dias, contados a partir da data da publicação oficial do ato 
de concessão, para controle da legalidade e respectiva homologação. (NR)" 
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" 1 1  Ressalvadas as aposentadorias compulsórias e por invalidez, as aposentadorias 
vigorarão a partir da data de publicação do ato. O servidor será afastado e incluído na 
folha de pagamento dos inativos com percepção de proventos através do GENERAL 
SAMPAIO PREV a partir daquela data, efetivando-se a imediata suspensão dos 
descontos das contribuições previ denciárias, na forma da lei. (AC)" 

" 2° Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo Tribunal de Contas do Estado, 
após a devolução, o processo do beneficio será imediatamente .saneado pelo GENERAL 
SAMPAIO PREV, adotando as medidas pertinentes à sua regularização e devolução ao 
órgão responsável pelo Controle de Contas. (AC)" 

13' Nos casos de detecção de pagamento dos respectivos proventos de valor maior do 
que o devido, será providenciada a apuração do montante do indébito e providenciado 
o desconto na renda mensal até a satisfação total do crédito. Nesses casos, o 
comprometimento mensal da renda não poderá superar 20% (vinte por cento) dos 
proventos. (AC)" 

" 4° Na hipótese de ter ocorrido pagamento a menor, será providenciada a inclusão do 
montante apurado na folha de inativos, imediatamente após a devolução do dossiê 
devidamente homologado pelo Tribunal de Contas do Estado. (AC)" 

Art. 20  Ficam revogados expressamente o § 3° do art. 19; o § 2° do art. 21; o § 2° do art. 
22; o § 3° do art. 23; e o § 2° do ali. 44, todos da Lei no 372, de 29/10/2004. 

Art. Y. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de General Sampaio-CE, em 26 de dezembro de 2017. 

(oono Muiu,at 

- l- 	 -- 
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DECRETO N° 00712013. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013 

Regulamenta a ccncessao de diárias e ajudas de custo aos 
Agentes Políticos, e demais Servidores Municipais, e dá outras 
providencias. 

A Prefeita Municipal de Generai Sampaio, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de General Sampaio. 

DECRETA: 

Ait 1 1  - O servidar público civi. da administração direta e indireta do 
Município de General Sampaio, assim entendido, os agentes políticos, os 
servidores efetivos., os servr,. 	poráriose os $er\.1dores de cargos 
comissionados quando se desloc&ern d 	o, oara outro município 
dentro e fora do Esdcre do Pais, a serviImh 	o pública, farão jus 
a percepção de dai 	ajuce custa, ØJ 	abxo 

	

Agente Potfc&Shndoras 	r iánas 	Ajuda de Custo 1 
Prefe,to - Vice-Prefeito 	 RS-2W-00 :14 R$ 500,00 
SecretanoslGerente 	Municipal 	de 	 R$250,00 
Cnéno/Pesaente-do GSPREV  
Procuradores/CoordiadÓas.Diretores ______ jR$- 	1 R$ 200,00 
Chefes 	cie 	 oO R$ 15000 
Arnntst"ativos servidor 

Art. 20 - As diár,asrão coceas por da de afastamento do 
município. ciestnandc-se aamento.das -despesas efetuadas pelo servidor 
com deslocamento, hospedagem e alimentação nas localidades para onde 
viajar. 

Axt 3 0  - Para viagens a serviço foia cio Estado e do País, o servidor 
púotico, seja efetivo, contratado temporário ou comissionado, fará jus a ajuda 
de custo, para custear as despesas descritas no art. 2 11, no valor 
correspondente a duas (02) vezes ao valor da diária, exceto passagens e 
diárias de hotéis por seus valores excessivos, que serão pagas pela Secretaria 
do Servidor de acordo com a missão. 

Art 40 - Se na missão determinada para o servidor seja de treinamento 
ou reuniões, houver a previsão de alimentação no local, a diária ou ajuda de 
custo será paga no percentual de 50%(Cinqúenta por cento) de seu valor. 

§ único = Quando a viagem do servidor tIver por finalidade a 
participação em seminárica, cursas, treinamento ou similares, fica obrigado à 
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apresentacão de cópia do certificado, ou outro documento (declaração) que 
comprove sua participação no mesmo. 

Art. 50 
- A quantidade de diárias por servidor, concedidas por mês, não 

poderá exceder ao número de 10 (dez), exduidas as ajudas de custo 
- 

	

	 concedidas ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, quando estes se 
deslocarem para fora do Estado. 

§ 1 0  - A(o)Chefe do Poder Executivo serão concedidas 10(dez) diárias 
por mês corno média, mesmo que viaje mais de 10(dez) dias em cada mês, as 
quais serão pagas previamente até o 5 dia út il , visando garantir a subsistência 
do gestor fora do município em suas m i ssões cotidianas. 

§ 2° - A(os) motoristas de arnbulãncias, será concedida uma média de 
03(três) diárias mês, que também s~ pagas até o 51  dia útil de cada mês. 

§ 30 
- As enfermeiras ou técnicas e auxiliares denfermagem que forem 

determinadas como acompanhantes. de pate:nsferidos a outros 
municípios ,  será paga 50%%(ctnquenta por,ctp) a4ãria normal inerente 
aos servidores em geral limitadas a Oj] êse exceder a essa 
quantidade. 

Art. 60  - A concessão de d,aas e ade Custo serão autorizadas
pelo Secretário de Governo q*o  se tratar Ji portaria do Prefeito e Vice-
Prefeito e quando se tratarem..dos Sacreiano& e4ernais servidores municipais 
pelos Gestores das -respectivas pastas a quem caberá fazer a devida 
solicitação de pagamento a Sacrtaria oa Finanças 

Art. 70  - O pagamento d9iánas devlagens e ajudas de custo deverá ,  
pnoritanamente ser  reahzo ate o últimofia útil anteror a viagem e 
excepcionalmente em casoJ1ti4o qdeçà maior ,  e se o servidor tiver 
como arcar com as despesa. expensas sara o mesmo 
ressarcido através do recebin 

 
2áí~ é&tivas diárias eiou ajuda de custo 

via depósito em conta corrente durante a viagem ou no máximo até o 3 1  dia útil 
após o retorno da referida viagem. 

Art.. 80 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL .SAMPAIO(CE), em 20 
e fevereiro ae 2013. 

Maria Ediene M0Á 	 asekçerrtzrdECastïo 
Prefeita municipal 

T" 	 ------ -'- 	 -- 
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